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pRocEsso ADMINISTRATIVO N' 008 /2026

SECRETARTA E/ou ntvrsÃo:
sECRE'IARrA MUl.lrcrpA, DE oBRAS, vreçÀo E sERVrÇos uREANos

TIPO DE LICITAÇAO:
MENOR PREÇO GLOBAL

VALORT
R$ 79.950,00 (SETFNTA E N{.IVE MIL E i.iOVECENToS E CINQUENTA
REArS).

FORI}IA DE PAGAMENTO:
o eAGAMENTo senÁ ETETUADo eu arÉ 30 (TRTNTA) DrAS, após o
RECEBTMENTo DA epólrcE Do sEGURo, coNDICIoNADoS A
AeRESENTAçÃo oe NorA FrscAL, ACoMeANHADA DAS csRrtoÕes
DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTÁ.

AV Bl:rsil, 242 - F one: Barras do Paranár - PR
clrPJ 7a. t 21. pr.gorz.br

oBIETO:
coNTRATAÇÃo on snR.vrÇos DE sEcuRo pepe vrÍculos QUE
corrrpÕs Á FR0TA DAA )MrNr:;reçÃo pÚer,rca MUNicTPAL.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
L2 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO.
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cAMtNHÃo BASCULANTE MERCEDES BENZ
ÂTEGO 2730KE836 E6 6X4 3e (EURO 6)
DIESEL 2p

DOCUMENTO DE FORMALTZAÇÃO DE DEMÁNDA

AÍtigo 72, inciso I, da Lei N' 14133/21

Três Barras do Paraná, 13 de ianeiro de 2026.

OBIETO: CONTRATAÇÂO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA

DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE coNTRATAçÃo - Artigo 18, Inciso I, Lei N" 14733/21

A contratação de seguro veicular para os automóveis pertencentes à ftota municipal é

medida necessária para garantir a proteção patrimonial da Administração Pública contra

eventuais danos materiais e preiuízos decorrentes de sinistros, furtos, roubos ou colisões. Tais

veículos são utilizados nas atividades administrativas e operacionais de diversas secretarias
municipais, sendo imprescindível assegurar sua pronta reposição ou reparo em casos de eventos

imprevisíveis.
A ausência de cobertura securitária poderá resultar em prejuízos significativos ao

erário, além de comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos essenciais, como

transporte de pacientes, atiüdades de fiscalizaçâo, assistência social, entre outros.
A contratação üsa garantir a continuidade dos serviços públicos com segurança

patrimonial, respeitando os princípios da eficiência, economicidade e interesse público. Trata-
se de medida preventiva e estratégica de gestão patrimonial.

O seguro também é importante para permitir a tramitação adequada de processos de

responsabilização e para fins de eventual ressarcimento por terceiros, evitando paralisações

indevidas e reforçando o zelo com os bens públicos.

2. ESTIMATM DAS QUÁNTIDADES - Artigo 18, lnciso IV Lei N" 74133/27
Abaixo, a relação dos veículos que deverão compor o obieto do contrato, bem como os

valores anuais estimados por item, com base em cotações de mercado realizadas por
seguradoras do ramo:

LOTE 01 . SEGURO VEICUUTR - CAMINHÔES BASCUUINTES

ITEM DESCRIçÁO DOS VEICULOS ÁNO PLACA CHASSI VALOR (R§)

I
cAMINHÂo BASCULANTE MERCEDES BENz
ATE6O 2730K EE36 E6 6X4 3e (EURO 6)
DIESEL 2p

2025,2026

2025 /2026

UBHOJl6 98M951514T8449552 15.990,00

2 uBH0l08 98M951514T8445988 15.990,00

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-121,2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.93610001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

Ánel nreulslrANTE: SECRETARIA MUNICIPAL oBRAs, vlAÇÃo E sERVIços uRBANos

PARA: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
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cAMtNHÀo BAscuLÂNTE MERcEDES BENz
ATEco 2730K EE36 E6 6X4 3e (EURO 6)
DIESEL 2p

2025/2026 UBHOI9s 98M95r514T8449603 15.990,OO

3, PESQUISA DE PREçOS -ártúo 23,lnciso lV e V, Lei N" 14i33/21
Foi realizada pesquisa de preços iunto a três seguradoras com atuação comprovada no

ramo de seguros veiculares. As cotações foram coletadas de forma a garantir a competitividade,
viabilidade técnica e aderência às condições de fianquia e coberturas compatíveis com os
padrões de mercado.

As planilhas de cotação encontram-se anexas a este documento, com os valores médios
utilizados para compor a estimativa orçamentária.

4. pRf,vrsÃo PARA rNÍcro Do sERvrços ou AQUrsrçÂo Dos pRoDUTos

A contratação deverá ser efetivada imediatamente após a conclusão do processo
licitatório, tendo em vista que são 05 caminhões novos, zero km, com validade de 12 meses,
considerando a cobertura integral dos veículos recém-incorporados à frota municipal.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELITBORAçÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Secretaria Municipal de Administração e Plâneiamento

6. ANEXOS

Pesquisas de Preços.

RDIM

Secretário rlct e Administração e Planejamento

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

4 2025 /2026 UBC9FOs 9BM95r514T8434909 1S.990,00

15.990,005

cAMINHÃO EAScULANTE MERcEDES BENz
ATEGO 2730K EE36 E6 6x4 3e (EUR0 6)
DIESEL 2p

2O2S /2026 UBC9E96 98M951514T8434985

TOTAL R$ 79.950,00

CAMINHÃo BASCULANTE MERCEDES BENZ
ÂTECo 2730KEE36 E6 6X4 3e (EURO 6)
DIESEL 2p
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. 1. DESCRIÇÃO DA NECESSTDADE - ARTIGO 18, § 1", INCISO I

A presente contratação tem por finalidade assegurar a proteção patrimonial de 05

(cinco) caminhões basculantes novos, zero quilômetro, recentemente incorporados à

frota da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, os quais são utilizados

de forma contínua e intensiva na execução de serviços públicos essenciais, tais como

manutenção de estradas rurais, transporte de materiais, apoio a obras públicas e demais

atividades operacionais do Município.

Trata-se de bens de elevado valor econômico e relevância estratégica para a

Administração Pública, cuja disponibilidade é indispensável para a adequada prestação

dos serviços de infraestrutura urbana e rural. A inexistência de cobertura securitária

expõe o Município a riscos significativos de preiuízo ao erário, especialmente em

situações de sinistros como colisões, furtos, roubos, incêndios ou perdas totais, podendo

comprometer a continuidade dos serviços públicos e gerar despesas inesperadas para

reparação ou reposição dos veículos.

Ressalta-se, ainda, que o contrato anteriormente vigente encontra-se em fase final

de vigência, não sendo passível de prorrogação, além de não contemplar a totalidade da

frota atualizada, em razão da recente aquisição dos referidos caminhões basculantes.

Dessa forma, torna-se imprescindível a realização de nova contratação que atenda de

forma integral e adequada às atuais necessidades da Administração.

A contratação do seguro veicular configura-se, portanto, como medida preventiva

e estratégica de gestão patrimonial, garantindo maior segurança operacional,

ressarcimento ágil em caso de sinistros e mitigação de riscos financeiros, em consonância

com os princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e do

interesse público previstos na Lei ne 74.133 /2O21

2.ALINHAMENTOAO PLANEIAMENTO DAADMINISTRAçÃO -ANTTCO 18, § 1" INCISO II

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121,.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.prgov.br

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
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A contratação pretendida encontra-se devidamente alinhada aos instrumentos

formais de planejamento da Administração Pública Municipal, estando prevista na Lei

Orçamentária Anual vigente e incluída no Plano Anual de Contratações, em conformidade

com as diretrizes estabelecidas pela Lei ne 14.133/2021.

A contratação de seguro veicular para os caminhões basculantes novos, zero

quilômetro, recentemente incorporados à frota da Secretaria Municipal de 0bras, Viação

e Serviços Urbanos, está diretamente relacionada às diretrizes de gestão patrimonial

responsável, modernização administrativa e eficiência operacional, com o objetivo de

mitigar riscos, preservar os bens públicos e reduzir impactos financeiros decorrentes de

eventuais sinistros.

A ação também se alinha ao planeiamento estratégico setorial da Secretaria

demandante, considerando que os veículos segurados são destinados à execução de

atiúdâdes finalísticas essenciais, como a manutenção de estradas rurais e urbanas,

transporte de materiais para obras públicas, apoio à infraestrutura municipal e

atendimento às demandas operacionais do Município.

Dessa forma, a contratação proposta revela-se compatível, necessária e

estratégica, encontrando respaldo nos instrumentos de planelamento governamental e

aderência às diretrizes de atuação municipal, cor:tribuindo para a continuidade dos

serviços públicos e para a gestão eficiente dos recursos públicos.

3. REQUISITOS DE CONTRATAçÂO - ARTIGO 18, § 1" TNCISO ilt

Os caminhões obieto da presente contratação são veículos novos, zero quilômetro,

não blindados, mantidos em condições regulares de uso, com características originais de

fábrica, sendo empregados de forma contínua nas etividades operacionais e finalísticas

do Município, especialmente no âmbito da Secretaria Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos. As seguradoras interessadas poderáo realizar vistoria préüa dos

veículos, quando exigido, mediante agendamento junto ao setor competente da

Administração.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitüra@tresbarras.pr.gov.br
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O seguro a ser contratado deverá contemplar, obrigatoriamente, cobertura

completa contra riscos, incluindo, no mínimo, assistência 24 (vinte e quatro) horas, com

serviço de guincho sem limitação de quilometragem, transporte emergencial de

ocupantes, reposição de údros, faróis, lanternas e demais componentes, bem como

cobertura para danos decorrentes de colisão, incêndio, roubo ou Àr.to.

A apólice deverá prever livre quilometragem, cobertura em todo o território

nacional, motorista indeterminado e possibilidade de inclusão, exclusão ou subsütuição

de veículos durante a ügência contratual, mediante aiuste proporcional de valores. A

cobertura deverá abranger, ainda, danos materiais, danos corporais e danos morais

causados a terceiros, bem como seguro de Acidentes Pessoais de Passageiros (APPJ, com

cobertura para morte e invalidez.

0 contrato terá ügência de 12 (doze) meses, admitida a prorrogação nos termos e

limites estabelecidos na legislação vigente. As seguradoras deverão contemplar, quando

aplicável, bônus por ausência de sinistros e demais condições comerciais usuais

praticadas no mercado segurador.

4. ESTIMÂTIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAçAO - ARTIGO 18, § 1'INCISO IV

Com base nas informações fornecidas pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, foram relacionados 05 veículos novos, zero quilômetro, recentemente

incorporados à frota municipal, os quais demandam contratação de seguro veicular para

garantia de proteção patrimonial e operacional.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR
CNPI 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.govbr

Nos casos de sinistro com perda total, a indenização deverá ser efetuada no prazo

máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da entrega de toda a documentação exigida.

Para os sinistros caracterizados como perda parcial, a autorização para reparo deverá

ocorrer no prazo máximo de até 7 (sete) dias úteis.

A estimativa de quantitativos contempla exclusivamente os referidos veículos,

considerando suas características técnicas, valor de mercado, tipo de utilização e nível de

exposição a riscos inerentes às atividades operacionais desempenhadas, tais como

6 
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transporte de materiais, execução de obras públicas e manutenção de estradas urbanas e

rurals

O valor total estimado para a contratação dos serviços de seguro veicular foi

apurado com base em levantamento de mercado junto a seguradoras especializadas no

ramo, considerando coberturas compatíveis com a natureza dos veículos, condições de

franquia, abrangência territorial e demais exigências técnicas definidas para a

contratação.

A definição dos quantitativos e das estimativas financeiras levou em consideração

a relevância dos caminhões basculantes para as atiúdades-fim da Administração

Municipal e a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços públicos, evitando

prejuízos ao erário e interrupções decorrentes de eventuais sinistros.

As estimativas foram elaboradas com base em cotações de mercado, observando-

se os princípios da razoabilidade, economicidade e compatibilidade com os valores

médios praticados no mercado segurador, cuias especificações técnicas e quantitativos

encontram-se detalhados em tabela própria a ser apresentada na sequência.

LOTE 01 - SEGURO VEICUUTR - CAMINHÔES BASCULANTES

ITEM DEScRIçÃo Dos vEicuLos ÁNO PIÁCA cHASSI vAroR (R$)

cAMINHÃo BAscuLÁNTE MERCEDES
BENZ ATECO 2730K EE36 E6 6X4 3e
(EURO 6) DIESEL 2p

2025/2026 uBHol16 98M951514T8449552 15.990,00

CAMINHÃO BASCULANTE MERCEDES
BENZ ATEGO 2730K EE36 E6 6X4 3e
(EURo 6) DIESEL 2p

2025/2026

CAMINHÃO BASCULANTE MERCEDES
BENZ ATEGO 2730K EE36 E6 6X4 3e
(EURo 6) DIESEL 2p

2ít25 /2026

cAMINHÃo BASCULANTE MERCEDES
BENZÁTEGO 2730K EE36 E6 6X4 3e
(EURo 6) DIESEL 2p

2025/2026

CAMIN BASCULANTE MERCEDES
BENZ ATEGO 2730K EE36 E6 6x4 3e 2O2s/2026

RO6 DIESEL 2

uBH0l08

UBHOI9B

98M951514T8445988

3 98M9s 1s 14T8449603 15.990,00

4 UBG9FOB 9BM9S15 r4T8434909 15.990,00

5 U B69E96 98M95.1514T8434985 1S.990,00

TOTAL R§ 79.950,00

. 5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTTGO 18, § 1' TNCTSO V

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1712 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

1

15.990,00
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Pàra a estimativa do valor da contratação, foi realizada pesquisa de preços iunto a

03 ftrêsJ fornecedores atuantes no ramo de seguros veiculares, deúdamente

especializados na emissão de apólices para veículos pesados, especialmente caminhões

utilizados em atividades operacionais do setor público. As cotações obtidas consideraram

coberturas compatíveis com as exigências técnicas estabelecidas pela Administração

Municipal.

Os valores apresentados pelos rbrnecedores pesquisados demonstraram variações

decorrentes de fatores como tipo de cobertura, condições de franquia, perfil de utilização

dos veÍculos e critérios de avaliação de risco adotados pelas seguradoras. Para fins de

estimativa, adotou-se como valor de referência o menor preço obtido, por atender

integralmente às especificações técnicas exigidas e revelar-se compatível com os valores

praticados no mercado.

O levantamento realizado evidenciou a existência de ampla oferta de fornecedores

aptos a atender ao obieto pretendido, caracterizando àercado competitivo e úável para

a contratação. Ressalta-se que o obieto é classificado como serviço comum, amplamente

disponível no mercado, não havendo requisitos que restriniam indevidamente a

competitiüdade, sendo as exigências técnicas proporcionais e necessárias à adequada

proteção do patrimônio público.

6. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1., INCISO VI

Os valores estimados consideraram franquias compatÍveis com a realidade de

mercado e parâmetros praticados em contratações semelhantes realizadas pela

Administração Pública, assegurando compatibilidade com os preços médios praticados

nacionalmente, bem como a economicidade e a viabilidade técnica da contratação. O

referido valor encontra-se previsto no orçamento anual do Município, com dotação

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarrâs.prgov.br

A estimativa do valor da contratação para o seguro veicular é de R$ 79.950,00

(setenta e nove mil e novecentos e cinquenta reais), conforme cotações obtidas iunto a

seguradoras especializadas no ramo e detalhamento individualizado dos veículos

constantes no Documento de Formalização de Demanda.

8 
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orçamentária específica vinculada à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos.

' 7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÂO COMO UM TODO - ARTIGO 18, § 1' INCISO VII

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em seguros

veiculares para a emissão de apólice destinada à cobertura dos veículos pertencentes à

frota da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, contemplando

proteção integral contra riscos como colisão, roubo, furto, incêndio, fenômenos da

natureza, bem como danos materiais, corporais e morais causados a terceiros, além de

cobertura para morte ou invalidez por Acidentes Pessoais de Passageiros.

A apólice deverá ser única, abrangendo todos os veículos objeto da contratação,

com cobertura em todo o território nacional, assistência emergencial 24 (vinte e quatro)

horas, liwe quilometragem, motorista indeterminado e possibilidade de inclusão,

exclusão ou substituição de veículos durante a vigência contratual, mediante ajuste

proporcional de valores.

A adoção dessa solução assegura a continuidade dos serviços públicos essenciais

mesmo diante da ocorrência de sinistros, mitigando riscos operacionais, evitando

prejuízos ao erário e garantindo o ressarcimento ou reparo dos veículos de forma célere

e eficiente.

Dessa forma, a contratação proporciona maior eficiência administrativa, segurança

iurídica, celeridade no atendimento às demandas operacionais e transparência na gestão

da proteção do patrimônio público municipal.

8. lusTrFrcATrvA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO - nnUCO 18, § 1"

INCISO VIII

A contratação será realizada em lote único, tendo em vista que o obieto consiste na

contratação de seguro veicular, possibilitando a emissão de uma única apólice, o que

favorece a gestão centralizada do contrato, a padronização das coberturas e a redução de

custos administrativos.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeirura@tresbarras.pr.gov.br
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A consolidação do objeto em um único lote assegura tratâmento uniforme a todos

os veículos segurados e amplia o poder de negociação da Administração junto às

seguradoras, permitindo a obtenção de condições comerciais mais vantajosas, tais como

melhores coberturas, franquias adequadas e benefícios adicionais usualmente praticados

no mercado segurador.

O parcelamento da contratação não se mostra tecnicamente adequado, uma vez

que poderia dificultar o gerenciamento contratual, fragmentar as coberturas, aumentar o

custo dos prêmios e comprometer a eficiência administrativa, sem qualquer ganho

operacional ou econômico para a Administração Pública.

9. DEMONSTRÂTrVO DOS RESUITADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1. INCTSO Ix

Garantir a contratação de seguro veicular para os 05 (cinco) caminhões

basculantes novos, zero quilômetro, pertencentes à frota da Secretaria Municipal de

Obras, Viação e Serviços Urbanos, assegurando cobertura adequada, confiável e

compatível com as exigências estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar, de modo a

proteger o patrimônio público, mitigar riscos operacionais, assegurar a continuidade dos

serviços públicos essenciais, promover atendimento célere em caso de sinistros e

proporcionar maior eficiência administrativa, previsibilidade financeira e segurança

jurídica na gestão da frota municipal.

10. PROVIDENCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMTNISTRAçÃO - ARTTGO 18, § 1., TNC|SO x

A Administração deverá adotar as providências necessárias para a formalização e

acompanhamento da contratação do seguro veicular, assegurando a proteção do

patrimônio público municipal e a mitigação de riscos financeiros decorrentes de

eventuais sinistros, bem como a pronta resposta a eventos adversos, com reparação ou

indenização tempestiva dos veículos afetados, de forma a não comprometer a

continuidade dos serviços públicos, promover maior eficiência na gestiio de riscos

patrimoniais, fortalecer os mecanismos de controle interno, garantir a transparência na

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.721.93 6 / 000 1-68 - E-mail: preíeitura@tresbarras.pr.gov.br
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administração dos ativos públicos e assegurar o ressarcimento de terceiros em casos de

responsabilidade do Município, reduzindo a exposição a litígios judiciais.

11. CONTRATAçÕES CORnrtntaS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1' TNCISO XI

A contratação do seguro não possui dependência direta de outras contratações

para sua execução, sendo considerada autônoma e suficiente para o atendimento da

necessidade identificada; contudo, sua gestão deverá observar a integração com os

procedimentos internos de controle da frota municipal, especialmente aqueles

relacionados à administração, manutenção e eventual substituição de veículos, de modo a

garantir que quaisquer alterações na frota selam devidamente refletidas na apólice

vigente, assegurando a continuidade da cobertura securitária durante toda a vigência

contratual.

12. DESCRTÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTTGO 18, § 1" INCISO XII

A contratação do seguro veicular não gera impactos ambientais diretos, uma vez

que se trata de serviço de natureza administrativa e financeira; contudo, de forma

indiretâ, a cobertura securiúria contribui para a mitigação de danos ambientais

decorrentes de eventuais sinistros, ao üabilizar a reparação célere dos veículos, a

recomposição de danos a terceiros e a adoção de medidas corretivas adequadas,

reduzindo riscos de vazamentos, contaminações ou descartes inadequados de materiais,

além de favorecer a continuidade de práticas responsáveis na gestiio da frota municipal.

13. POSTCTONAMENTO CONCLUSryO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTTGO 18, § 1" TNCISO

XIII

Diante das análises realizadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se pela

viabilidade técnica, econômica e administrativa da contratação de seguro veicular para os

05 (cinco) caminhões basculantes novos, pertencentes à frota municipal, recomendando-

se a adoção da modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento pelo menor

preço global, por se tratar de serviço comum amplamente disponível no mercado, com

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.721.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ampla concorrência entre seguradoras aptas a ateÍrder às exigências estabelecidas,

assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em

observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, competitiüdade e

interesse público.

Três Barras do Paraná, 13 de laneiro d,e 2O26.

N BORDIM

Secretário M de Administração e Planelamento

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeiturâ@tresbarras.prgov.br
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Porto Alegre, 29 de dezembro de 2025.

Ao Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paranâ.

Apresentamos nossa proposta de preços para a contratação de seguro para os veículos abaixo:

MODELOS DOS VEÍCULOS, COBERTURAS E CUSTO UNITÁRIO

CASCO
% DA FIPE

FRANOUIÂ OE
casco- Rs

DANOS
MATERIAIS

TERCEIROS

DÂNOS
CORPORAIS A

TERCEIROS

ÂCIDENÍES
PESSOAIS OE
PASSÂGEIRÔS

DANOS
tvoRAts

asstsÍÊNcta
24 HORAS

Gulncho + táxi

OUEBRÂ DE
vtDRos

cusÍo
UNITÂRIo

RT

150.000.00 150.000,00 100.000 00 50 000.00
GUINCHO + TÀXI

KIV ILIMITAOO

COMPLETOS
LANTERNAS

FARÔ§
RETROVISORES

15.990,00

100 50.418.00 150.000,00 150.000,00 100.000 00 50 000,00
GUTNCHO + ÍÂXt

K]\,{ ILIIVITADO

COMPLETOS
LANTERNAS

FARÔIS
RETROVISORES

15.990,00

IV]ERCEDES BENZ ATEGO 2730
DTESEL 2025/2026

100 50 418 00 150.000,00 150.000,00 100.000,00 50.000 00
GUrNcHo + TAxr

KM ILI]VIÍÂDO

COI\,4PLETOS
LANTERNAS

FARórs
RETROVISORES

15.990,00

100 50.418.00 150.000,00 150.000.00 100.000,00 50.000 00
curNcHo * TÀxr

KM ILIMIÍAOO

COMPLETOS
LANTERNAS

FARôts
REÍROVISORES

15.990,00

MERCEDES BENZATEGO 2730
otESEL 2025/2026

100 50 418 00 150.000,00 T50.000,00 100.000,00 50 000.00 GUINCHO + TÁXI
KI\4 tL \4tTAOO

COMPLETOS
LANTERNAS

FÂRÓIs
RETROVISORES

1s 990,00

VEIcULo

Í\,4ERCEDES BENZ ATEGO 2730
DTESEL 2025/2026

MERCEDÉS BENZ ATEGO 2730
DTESEL 2025/2026

MERCEOES BENZATEGO 2730
otESEL 2025/2026

Valor Total: R$ 79.950,00 (setenta e nove mil novecentos e cinquenta reais).

FRANQUIAS DE VIDROS
CATEGORIA PARA BRISA TRASEIRO LATERAIS LANÍERNAS FARÓts RETROVISORES

Passeio e Pick-uo Lêvê R§ 300,00 R$ 300,00 R$ 150,00 RS 250,00 RS 400,00 RS 350,00
Vên e Pick-up MédiE Rs 500,00 RS 500,00 RS 250,00 R§ 350,00 R§ 550,00 RS 450.00
Demâls Câteqorias RS 900,00 RS 700,00 RS 450,00 RS 450.00 RS 650,00 RS 650.00

OBS: Os acessórios dos veículos que não sejam originais de íábrica (Ex: carrocerias, equipamentos de ambulâncias, giro-flex, etc.)
NÃO POSSUEM COBERTURA a não ser que seja solicitada explicitamente a cobertura de "CARROCERIAS" e/ou
'EQUIPAMENTOS" e que seja informado um valor de lmportância Segurada para estes itens.

GENTE SEGU RADORA SA

Rua Marechal Floriano Peixoto,450 - Centro Histórico
CEP:90020-060 - Porto Alegre - Rs

Pátlna 1de 2

100 50.418,00

13 
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Cotação de Seguro MAPFRE Auto - 23í
CNPJ .: 6í.074.1 75IOOO1-38

Processo SUSEP Automóvel No 15414.100326/2004-83 Tipo Cálculo: ANUAL

Cotaçáo n": 2601 2 37654828 Data da Cotação:1210112026 Validads da Cotaçáo:191011?026

Vigência: das 24 horas do dia 1Z0112026 alé as 24 horas do dia 1?10112027

ilodalidade: 226 - CAMINHÃO

Dados do sêguro*egurado
Segurado:RJS CONSULTORIA, SERVICOS; CPF/CNPJ:54.974.103/000í-81 Tipo Pessoa: JURIDICA

CORRETAGEM DE SEGUROS

Dados do Veículo
Yeiculo:42;244;28; CA800768 MERCEDES-BENZ - ATEGO 2730K 6X4 3e (EURO 6) Dies. 2p

Aio odelo: 2026 0Km: NÃO

\_ :hassi: 98M95'l 514T8434985

Uso:4 - TRANSPORTE DE CARGA Categoria TaÍiÍária:42 - CAMINHAO PESADO NACIONAL

Cllde Passageiros: 3

Tipo de Seguro: SEGURo NovO
Modalidade: VALOR DE MERCADO REFERENCIADO Fator de Ajustê: 'Í 00% Classe de Bônus: 0

Tabela de ReÍerência: FIPE (www.fipe.or9.br)(509345-7) Tabela Substituta: Molicar - Revista do CarÍo

Questionário de Avaliação de Risco

- CEP de pemoite do veículo: 8548S000 Cidade: TRES BARRAS OO PARANA UF: PR

- Tipo de Cairoceria: BASCULANTE

- Carga tiansportada: OUTROS

- Equipamento: NAO POSSUI

- Veiculo possui Cabine Suplêmentar nao oÍiginal? N - NAO

SUAS INFORMÂçÔES GARANTEII A PROTEçÃO!

- re acordo com a legislação êm vigor, o proponente é obrigado a fomecer no Questionário dê Avaliação de Risco as
--informaçóes necessárias à aceitâção da proposta e à fixação do valor do prêmio pela seguradora. Devem sêr Íornecidas

inbrmações corÍetas, verdadeiras e crmpletas e em caso de descumprimento o segurado poderá perder a garantia, além
de Íicar obrigado ao pagamento do prêmio e das despesas eÍetuadas pela seguradora. Em caso de dúvidas, entrê em
contato com seu conelor de seguros.

ESCLARECIMENTOS SOBRE O QUESTIONÁRIO DE AVALIAçÂO DE RISCO

Principal Condutor; Pessoa legalmente habilitada a conduzir o veículo segurado e que o utiliza no mínimo 3 (três) dias da
semana. Quando mais de uma pessoa dirigir o veículo segurado por dois dias ou mais na semana, deverá ser considerado
o mais jovem dentrê eles. Ouando todos os condutores dirigirem o veículo segurado e haver impossibilidade de definir o
principal condutor deverá ser indicado o condutor mais jovem entre elês.

Deve-se informar o CEP do local onde o veículo pemoita. Ouando o veÍculo segurado for utilizado mmercialmente para
viagens constantês, não sendo possível definiÍ o CEP do Local onde ele pernoita, deve-se considerar o CEP do local ondê
o veículo pêmoita guando ele não está em viagêm ou de maior risco.

14 



Coberturas

casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

RCFA - Danos Materiais

RCFA - Danos Corporais

RCFA - Oanos Morais / Estéticos

AJsistência 24h

Vidros - Top Plus

Extensão de Reboque 1000 KM

Lim. Máx. lndenização - Ri

100% F|PE

500.000,00

500.000,00

5.000,00

250 km

CONTRATADA

CONTRATADA

Prêmio - R$

s.475,94

2.495,39

831,70

55,12

GRATUITA

1.222,U

1.752,U

Franquia(s)

casco: Reduzida 50%

Faróis Convencionais

Faróis Led

Faróis Xenon

Lantemas Convencionais

Lantemas Led

Para-brisa

ValoÍ - R$

25.076,54

515,00

'1.240,oo

1.240,OO

140,00

31s,00

475,00

495,00

220,OO

315,00

\- letrovisores Convencionais

Vidros Laterais

Traseiro (Vigia)

Prêmios
Prêmio Líquido
15.833,42

Encargos toF
1.168,510,00

Prêmio Total
'17.001 ,93

15 



Formas dê Pagamento

vcnciltlento dâ p.iínai.a parcêla paía 5 dias

Boloto

RS 17 @1.93 R6 r7 001.93

R5 8.500,97 Rt 17 001,93

R$ 1.377,57 R! 17.510,29

RS 2.79A.03 R! 19.5A6,22

RS 2 505,66 Rt20045,27

R§ 2.317 93 R$ 20.36r,37

Rl2 134,8,Í Rl21 3a0,a2

Oábtlo em Conla

Rt í7.m1,93 R31700193

R117.001.93

R0 s.667,31 R417.001 93

R$!.250,,r8

Ra 3 400.39

R§ 2 833.66

R118.532,11

R$ 2.369,6! RS 1895715

Rt 2.r63,02 R519.{6721

RÍ 1 939,23 R319a9226

frébito c/ í'êm Bohto

RS 17 001.93 Rt 17 001.93

Rt 8 500,97 Rt 17.@1,93

Ri 17 001,93

Ri/Í.250.48 Ri l7@1,93

R!2.833.66 R§ r7.00r 93

R!16.532,11

Ri 18.957,15

R!2163.02 R!19467.2'

Ri 1.9a9.23 R119.892,26

Canão do Crédito

Ri 17.o0r,C3 Ri 17.m1.S3

Ri 17 001,93

R§ 17.001,S3

RS 17.00r.93

Rl l7 m1.93

Ri2833.66 R$ 17 @1.93

RS 17 001.93

Rr2125.21 R5 17 001.93

RS 1.8A9.r0

R§ r.700,19 R617 001,93

Rl l.tr5.63 Rl17 001,93

RS 1.416,83 R$ 1? 001,93

DescontoPromocaonal: O%

YnÍomações sobre Proteção de Dados Pessoais
O Grupo MAPFRE respeita e cumpre as exigências previstas nâ Lei no 13.709/2018, quê dispõe sobre a proteção de
dados pessoâis, zêlando pelos seus Dados. Respeitando pelo tratamento: MAPFRE Seguros Gêrais S/A. Finalidade:
Pré-contÍato/Contrataçao. Adicionalmente, usamos seus dados para melhorar nossos produtos e oíerecer propostas
adequadas ao seu perfil. Para mais informações, acesse https://politica.mapfre.com.brl#/poliüca-privacidade.

- A cotaçâo não é válida como gaÍantia de contralação. Para contrataÉo deste seguro, deveÍá ser eÍetivada a Proposta
de ContrataÇão no sistema da Seguradora, com condições iguais ou dúêrentes desta Cotação

- Havendo alleração de tarifa dentro do período dê validade desta cotaÉo, os prêmios deste orçamênto setão a ela
ajustados se houveÍ Íecálculo do seguro com alteÍação dos dados do risco.

- Esta Cotação é válida por 07 (sete) dias a contaÍ da data do cálculo, conforme apresentado no campo Validade. Após
está data todas as condiçôes deveÍão ser reanalisadas.

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da Susep.

- O segurado poderá consultar a situaÉo cadastÍal do conetoÍ de seguros e da sociedade seguÍâdora no sítio eletrônim
w0tm.susep.gov.br

- As condições contratuais deste produto protocoladas pela seguradora junto à SUSEP poderáo ser consultadas no sítio

"lêtrônim 
www.susêo.gov.br pelo(s) número(s) do(s) processo(s) constante(s) nesta cotação.

- Consulte as Condições Gerais do seguro contratado no site www.mapíÍe.com.br da Seguradora.

- Canais de atendimento da Ouvidoria: 0800 775 1079 - Deficiente auditivo ou de fala OSOO 775 791'l
De segunda-Íeira à sexta-feira, das 8:00h às 18:00h (exceto feÍiados) ou pêlo site www.mapÍÍê.com.br.
A Ouvidoria poderá ser acionada para atuar na deÍesa dos dirêitos dos consumidoÍes para prevenir, esclarecer e
solucionar conflitos não atêndidos pelos canais de atendimento habituais.

Dados do Corrêtor: 133370 - RJS CONSULTORIA, SERVTCOS & CORRETAGEM O E 1-3-2
GPF/CNPJ:54.974. í 03/0001-81 Código SUSEP: 00000252166735 Têtefone: (45) 998í4-2677
Endereço completo: RUA RIO DA PAZ, 3066 - 85803í00 SANTA FELTCTOADE - SANTA FELTCTDADE - - 8580$1OO

Rt 8.540,97

R!5667,31 Rt5.667,31

Rl ! 250.43

R!1A.702.12

R§2428,85

RS2.369.6Á

cP 12C 0251 60 1651231 07 I 20',1 2620209 I 840 327 0. I
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(-z,,ÀesisEÍE€ 24h - ,àcde ê SeívEc6 lO (vi! Oordc6 Geras), SiEtE m í raSÍsfo,
PrcalrneÍ*o vdor & ,raÍcú ÊfeÍaírddo

Cdtáôct(ao ÍÍ oÉr Cdra, H
E o VdoÍ (Xll PlrE Vdor (RS Hr|o Vr,ú (RÍ}

1 x S.Sí53 1x 36.66.í) 1 x §6,53
2x ll. iô 2x 17.9iÊ 2x 17W7É
3x 1'1.56,í7 3x ,t.S6,17 3x '11.Sqí7
4x &S.38 4x &S.38 ax 8.S,38
5x 2173.10 5x 7'123,10 5x 2173,10

6x 5.9258 6x í9n58 6x tgz,58
7\ 51iâ,9 7\ 51A,U 7x í1ai6/
ax 4.483.í9 8x 4.1183,í9 8x ,í.183,19

9x X§,6 9x XS,6 9x 3.S,(E
íOx 3.56,56 í0x 35É,56 í0x 3.S.56

kebnenao Vdor Et Ímiú
C-libôq.(lo t»àIoEncdi. H
Eib vdo. (Rl) E DVs,ú (Rl, grÉ Vrad (Rl}
1x tA.&16 lx 44-4,ú 1x ,l/l.ãt18
2x 2149§ 2x 211§'@ 2x 2-1t§'@
3x ú.iEâG 3x í47tô6 3x 1,a-7E(D

4x 11cl4,g 4x 11.414,1 4x 11.07151

5x A&,63 5x &86S.d, 5x 8.858,63

6x 2389,(B 6x Z38OB 6x 2380.8
7x ô324í 7x 6.@.31 7x G3CA3í

8r 5.537.21 8x 5.gl2l a, íígtzl
9x 4.2@ 9x a.Q@. 9x a.Q@.
íox ,t,e9.81 10x 4.429.8t í0x 4./t29.8l

O PFÍpo\EflEdêchâ asúri lode e reÊpdE& pda ex#o d6 respclás cdlsrtes íD q.ÉÉlirÉb ê ãvdaçô ê Íis.o, qlalú m câso ê
c.íEaç- cln púíi, r€aúfEcãü qr qdqer íoÍu@ f*a, ilreíirca h.ÉíÍÉá o.r iEaí€r, pÍd.ziá a psü ô ffi ô s€gúq ccícíÍrê
aqF 766 ê 766 ô códgo civl h"ÀaÉo. O trWEle c.ÍrFuÍEte-se a ccíÍlri:ã à s€gt *á qÉ6q €. &áções 1É§ ca#iíi:õ cÍirÉs ô
vebtb seg(rú Crl €ínld4à a púíi Ííúíú, ttu h€D esE @ren ciâle ê q.E trÊ ÍídrÍEçôes pffi iÍF# m FÉÍb do s€Srro fuàâ
hav€í a rEgaliva ê pqãÍEíio das c(bsír6 c6o o fÍWElê rá tr€s1ê É iídÍEções ccíÍdarEÍÍÊ ol üb logo @rãÍã íirúfEeÉes c{& bgo
aiYÊ Oeíiê dã codções ggtÉ elo SEG.G SÀ, íâ teíó rEítrJÍa óJ\/ilâ qrãlo á cdtgb e # 6 íÍBsÍE cúro flo itÉgrãiEde.te
caítdo de sê$Ío. A HI SEE G s.À r€seívase a úáo ê arda, a qdqã íürEílo, âs idcaÍ€ções cqsff€s rEste d@rÍEílo Fa F.iê &s!ê
q.EstiíÉio o €scbeirslD ô Fíi, fâ,rú sdiilr e sgl caÍÍ€ioÍ.

AssiÉtrá ô RÇdsfê

CADR, í2 tE}I@tEãDâ

Assirdre ô &rdoí

C[\PJ: 7374103m181
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As iíoIEçõe6 rd4võ ec#9 e a 6ta cps-qà il€grÀtu cÉ bEG ê (* da SERASA
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SEGUROS

Gotação de Seguro MAPFRE Auto - 231

CNPJ .: 61.074.175/0001-38

Processo SUSEP Automóvel No 15414.100326/2004-83 Tipo Cálculo: ANUAL

Cotação nô:2601237660277 Data da Cotação:1210112026 Validadê da Cotaçeoi 1910112026

Vigência: das 24 hoÍas do did 1Z0112026 alê as 24 horas do dia 1210112027

Màdalidade: 226 - CAMINHÃo

Dados do seguro-segurado
Segurado:RJS CONSULTORIA, SERVICOS; CPF/CNPJ:54.974. í03/0001-8í Tipo Pessoa: JURIDICA

CORRETAGEM DE SEGUROS

Oados do Veículo
Yeiculo:42',244;28; CA800768 MERCEDES-BENZ - ATEGO 2730K 6X4 3e (EURO 6) Dies. 2p

Ano l{odelo: 2026 0Km: NÃO

\-.:hassi: 98M951 51 4T8434909

Uso:4 - TRANSPORTE DE CARGA Categoria TarlÍária:42 - CAMINHAO PESAOO NACIONAL

Cltde Passageiros: 3

Tipo de Seguro: SEGURO NOVO

Modalidade:VALoR DE MERCADO REFERENCIAOO Fator de Aiuste:100% Clas3e deBônus:0
Tabela de ReÍerência: FIPE (www.fipe.org.b0(509345-7) Tabela Substituta: Molicar- Revista do Cano

Questionário dê Avaliação de Risco

- CEP de pemoite do veículo: 8548S000 Cidado: TRES BARRAS DO PARANA UF: PR

- Tipo de CarÍoceria: BÁSCULANTE

- Cargã transportada: OUTROS

- Equipamenlo: NAO POSSUI

- Veiculo possui Cabins Suplêmentar nao original? N - NAO

SUAS INFORMAçÔES GARANTE A PROTEçÃO!

Je acor.do com a legislação em vigor, o proponente é obrigado a Íornecer no Questlonário de Avaliação de Risco as
informaçóes necessárias à aceitação da proposta e à Íxação do valor do prêmio pela sêguradora. Devem ser fornecidas
informaçôes corÍetas, verdadeiras e completas e em caso de descumprimento o segurado podêrá pêrder a garantia, além
de Íicar obrigado ao pagamênto do prêmio e das despêsâs efetuadas pela seguradora. Em caso de dúvidas, entre em
contalo com seu conetor de seguros.

ESCLARECIMENTOS SOBRE O QUESTIONÁRIO DE AVALIAçÃO DE RISCO

Principal Condutor: Pêssoa legalmentê habilitada a conduzir o veículo segrrrado e que o utiliza no mínimo 3 (três) dias da
semana. Quando mais dê uma pêssoa dirigir o veículo segurado por dois dias ou mais na semana, deverá ser considerado
o mais jovêm dentÍe eles. Quando todos os condutores dirigirem o veículo segurado e haver impossibilidade de deÍinir o
principal condutor deverá ser indicado o condutor mais.iovem entre elês.

Deve-se informar o CEP do local onde o veículo pemoita. Quando o veículo segurado for utilizado comercialmente para
viagens constantes, não sendo possível definiÍ o CEP do Local onde ele pemoita, deve-se considerar o CEP do local onde
o veículo pernoita quando ele não está em viagem ou de maior risco.

19 



Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

RCFA - Danos Materiais

RCFA - Danos Corporais

RCFA - Danos Morais / Estéticos

Assistência 24h

Vidros - Top Plus

Extensão de Reboque í000 KM

Lim. Máx. lndenização - Rt

100% F|PE

500.000,00

500.000,00

5.000,00

250 km

CONTRATADA

CONTRATADA

Prêmio - R$

9.475,94

2.495,39

831,70

55,12

GRATUITA

1.222,U

1.752,64

Franquia(s)

Casco: Reduzida 500/0

Faróis Convencionais

Faróis Led

Faróis Xenon

Lantemas Convencionais

Lantemas Led

Para-brisa

\-,iêtrovisores Convencionais

Vidros Laterais

Traseiro (Vigiâ)

Valor - RS

25.076,54

515,00

1.240,00

1.240,00

140,00

3í 5,00

475,00

495,00

220,O0

315,00

Prêmios
Prêmio Líquido Encargos

0,00

toF
1.168,51

1

Prêmio Total
17.001,93
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Formas dê Pagamento

Vencimonto da prirnêira parcêla pa!'a 5 dias

Bolêto Oéblto êm Conta

R417.@1.93 Rl r7.m1,g3 Rt r7.001.93

R13.s00.97 R! 8.500 97 R! 17.001.93

R$ 5.780 09 R§ 17 340.27 R§ 5.667.31 RS 17.001,93

Rtt{.377,57 R5 r7.510.29 R14.250,48

R$ 1a702.12

R43190 70 R52.33366

RS 2 79A 03 R$ 13.5A6,22 Rl1A.532.11

R$2.50566 RS 20 045.27 RS 2.369 64 RS 1A-957.15

R12.31793 R5 20A61.37 RS2.163.02 RS 19.,167.21

RS 2 13€ 84 RS 21338.t12 RS 1.9A9,23

Débito c/ 1' em Bololo

Ri 17.001.93 R3 17 @1.93

Rt I 500,97 Rt 17 00i.93

Rt 5.667,31 R317001.93

Rt 17 001.93

Rt 3.400,39 R§ 17.@1.93

R§ 13 532.11

R!2.369,64 Rt i695715

Rt i9,167 2í

Rt r 989,23 R119a9226

Caíaro do CÉd o

R! 17.@r,93 RÍ 17 Í1O1,93

R§ 6.500,37 R! 17.00193

Ri 17 001,93

Rl4 2s0.43 R117.m1.93

Êt2.833,66 Rt 17 001,93

RS 2 423.3s R§ 17 001,93

Rt2.r25,24 Rt 17.00r.93

Rt I A89.10 Rl17 m193

Ri 17 @1,93

R$ 17 001,93

Rl1..11ô.83 R!17.001.93

cP 42CD 25',t 60 4654231 07 1 20'.t 2620209 1 I 40327 0 -1 DescontoPÍomocional: O%

Ynformações sobrê Protêçâô de Dados Pessoais
O Grupo MAPFRE respeitâ e cumpre as exigências previstas na Lei no 13.70912018, que dispóe sobre a proteÉo de
dados pessoais, zelando pelos seus Dados. Rêspeitando pelo tratamento: MAPFRE Seguros Gerais S/A. Finalidade:
Pré-contrato/Contrataçáo. Adicionalmente, usamos seus dados paÍa melhorar nossos produtos e oÍereceÍ proposlas
adequadas ao seu peÍíil. Para mais informações, acesse https://politica.mapfÍe.mm.bri#/politica-privacidade.

- A cotação não é válida como garantia de contralação. Para contratação deste seguro, deverá ser efetivada a Proposta
de Contratação no sistema da Seguradora, com condições iguais ou diferentes desta Cotação

- l{avendo alteÍaÉo de tarifa dentro do período de validade desta cotação, os prêmios dêstê orçamento seráo a ela
ajustados se houver recálculo do seguro com alteração dos dados do risco.

- Esta Cotação é válida por 07 (sete) dias a contar da data do cálculo, conforme apresentado no campo Validade. Após
está data todas as condiçôes deverâo ser reanalisadas.

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parle da Susep.

- O seguÍado podeÍá consultar a situaÉo cadastral do conetor de seguros e da sociedade sêguradora no sitio eletrônico
www.susep.gov-br

- As condições contratuais deste pÍoduto pÍotocoladas pela seguradora junto à SUSEP poderão ser consultadas no sítio
?letrônico www.susep.gov.br pelo(s) número(s) do(s) processo(s) constante(s) nesta cotaÉo.

- Consulte as CondiÉes Gerais do seguro contratado no site www.mapÍre.com.br da Seguradora.

- Canais de atendimento da Ouvidoria: 0800 775 .1079 - Deficiente auditivo ou de fâla 0800 775 791 I
De segunda-feira à sexta-feira, das 8:00h às í8:00h (exceto feriados) ou pelo site www.mapfre.com.br.
A Ouvidoria poderá ser acionâda para atuar na deÍesa dos direitos dos consumidores para prevenir, esclarecêr e
solucionar conflitos não atendidos pelos canais de atendimento habituais.

Dados do Corretor: í33370 - RJS CONSULTORIA, SERVICOS & CORRETAGEM D E 'l - 3 - 2
CPF/CNPJ:54.974.103/0001-81 Código SUSEP:00000252166735 TElefone: (45) 99814-2ô77
EndêÍêço completo: RUA RIO DA PAZ, 3066 - 85803í00 SANTA FELICIOADE - SANTA FELICIDAOE - - 85803-í00

R§5667,31

R! 17-001,93 Rí4.250,48

R117.00í.93 Rt 2.a33,66

R!19692.26 R3t7m19

Rl r.545,63
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cotação de seguro MAPFRE Auto ' 23í

Processo SUSEP Automóvel No 15414.100326/2004-83 Tipo Cálculo: ANUAL

Cotação n':2601237700770 Data da Cotação:1210112026 Validade da Cotaçáo:191O112O26

Vigência: das 24 horas do dia 1AU|2O26 até as 24 horas do dia 1210112027

Modalidade: 226 - CAMINHÃO

Dados do seguro€egurado
Segurado:RJs CONSULTORIA, SERVICOS; GPF/GNPJ:54.974. í 03/0001-81 Tipo Pessoa: JURIDICA

CORRETAGEM OE SEGUROS

Dados do Veículo
Veicvloi 42i244i28; CA800768 MERCEDES-BENZ - ATEGO 2730K 6X4 3e (EURO 6) Dies. 2p

Ano irodelo: 2026 oKm: NÃO

\-)hassi : 98M951 51 4Í8449552
Uso:4 - TRANSPORTE OE CARGA Categoria TaÍiÍária:42 - CAMINHAO PESADO NACIONAL

Qtdê Passagêiros: 3

Tipo de Seguro: SEGURO NOVO

Modalidade:VAlOR DE MERCADO REFERENCIADO Fator dê Ajustê:100o/o Classe de Bônus:0
Tabêla dê RêÍêÍênciâ: FIPE (www.fipe.org.b0(50934$.7) Tabêla Substitutâ: Molicar - Revista do CarÍo

Questionário dê Avaliação de Risco

- CEP dê pemoitê do yeículo: 8548t000 Cidade: TRES BARRAS OO PARANA UF: PR

- Tipo dê CaÍÍocêria: BASCULANTE

- CaÍga transpoíada: OUTROS

- Equipamênto: NAO POSSUI

- Veiculo possui Cabine Suplementar nao original? N - NAO

suAs TNFoRMAçôES GARANTEi, A pRoTEçÃo!

\-)e amrdo com a legislaÉo em vigor, o proponente é obrigado a Íomecer no QuestionáÍio de Avaliação de Risco as
informações necessárias à aceitaçâo da proposta e à fixação do valor do prêmio pela seguradora. Devem ser fomecidas
informações corretas, verdadeiras e completas e em caso de descumprimento o sêguÍado poderá perder a garanlia, além
de Íicar obrigado ao pagamento do prêmio e das despesas efetuadas pêla sêguÍadoÍa. Em caso de dúvidãs, entre em
contato com seu conetor de seguros.

ESCLAREC|MENToS soBRE o euESTtoNÁRro DE AVALTAçÃo oE Rtsco
PÍincipal Condutor: Pessoa legalmente habilitada a conduzir o veículo segurado e que o utiliza no mínimo 3 (três) dias da
semana. Quando mâis de uma pessoa dirigir o veículo segurado por dois dias ou mais na sêmãna, deverá ser considerado
o mais iovem dentre eles. Quando todos os condulores dirigirem o veículo segurado e haver impossibilidade de defnir o
principal condutor deverá ser indicado o condutor mais jovem entre eles.

Dêve-se informar o CEP do local onde o veículo pemoita. Quando o veÍculo segurado Íor utilizado comercialmente parâ
viagens constantes, náo sendo possível definir o CEP do Local onde ele pêrnoita, deve-se considerar o CEP do local onde
o veÍculo pemoila quando elê náo está em viagem ou de maior Íisco.
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Coberturas

Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

RCFA - Danos Materiais

RCFA - Danos CorpoÍais

RCFA - Danos Morais / Estéticos

Assistência 24h

Vidros - Top Plus

Extensão de Reboque 1000 KM

Franquia(s)

Casco: Reduzida 50%

Faróis Convencionais

Flróis Led

Faróis Xênon

Lantemas Convencionais

Lanlemas Led

Para-brisa

\-.letrovisores Convencionais

Vidros Laterais

Traseiro (Vigia)

Prêmios
Prêmio Líquido
15.833,42

Encargos

0,00

Lim. Máx. lndenizaçáo - Rl

100% F|PE

500.000,00

500.000,00

5.000,00

250 km

CONTRATADA

CONTRATADA

toF
1.168,5í

Prêmio - R$

9.475,94

2.495,39

831,70

55,12

GRATUITA

1.222,64

1.752,U

Valor - R$

25.O76,54

515,00

1.240,00

1.240,OO

140,00

315,00

475,00

495,00

220,OO

315,00

Prêmio Total

17.00't ,93
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V€ncim€nto dâ pÍimeirâ parcêla pará 5 dias

Boleto

Rg 1700193 RS 17 001,93

Rt a.500,s7

Rt 17510,29

RS 3 740.42 R!18.702,12

RS 3.190,70 R919.144,17

Rt 2 79A.03 R§ 19 5a6,22

Rt 2.505,66 R§20.015,27

RS 2.317,93 R!20.861.37

RS 2 13a.84 R3 21 388_.Í2

Oéblto êm Co a

R§ 17001,93 R$ 17.00193

RS 17.m1.93

R!5.667,31

RS a 250.48

Rt 3.400.39 R317.00193

R5 2.333.66 R117.001.93

R§ 18 532 lr
Rl2.369,64 RS 18.957,15

RS 2 t63,02 R§ 19.1167,21

R3 1 989,23 RS 19.892 26

Débito c/ 1'êm Bolêto

R$ 17 0O1 93

RS5667.31

R117.001,93

R§ 3.40!.39 R!17.001,93

Rl17m1 93

R118.s32 r1

R$ 2.369,6,1 R518 957 15

RS 2163.02 R§ 19.,16721

Rt 19.a92,26

Cârtão dê Crádtto

Ri i7 @1 93 Rl17 001,93

R§8.500,97 RS 17 001,93

R15.667.31 R31? @1.93

Rt,t 250.i18 R317 001,S3

RS 17 001.93

R62833.66 R517.m1,93

R!17.m1,93

Ri 2.125,21 R$ 17.@1,93

R§ 1.8a9,10 R!17.m1.93

RS 1700,í9 Ri 17.001,93

R117.mr,93

Ât 1.416,83 Rt 17 001,93

DêscontoPromocional; Oo/,

Ynformaçóes sobrê Proteção de Dados Pessoais
O Grupo MAPFRE respêita e cumpre as exigências prêvistas na Lei no í3.709/2018, que dispõe sobre a proteção de
dados pessoais, zelando pelos seus Dados. Respeilando pêlo tratamento: MAPFRE Seguros GeÍais S/A. Finalidade:
Pré-contrato/Contrataçâo. Adicionalmente, usamos seus dados para melhorar nossos produtos e ofeÍeceÍ propostas
adequadas ao seu perÍil. Para mais infoÍmações, acesse https://politica.mapfre.com.br/#/politica-privacidade.

- A cotação não é válida como garantia de contÍatação. Para contratação deste seguro, deverá ser eÍetivada a Proposta
de Contratação no sistema da Seguradora, com condiÇões iguais ou diferentes desta Cotação

- Havendo alteração de tarifa dentro do período de validade desta cotação, os prêmios desle orçamênto serão â ela
ajustados sê houver Íecálculo do seguro com alteração dos dados do risco.

- Esta Cotação é válida por 07 (sete) dias a contar da data do cálculo, confome apresentado no campo Validade. Após
está data todas as condiçÕes deverão ser rêanalisadas.

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou re@mendação por parte da Susep.

- O segurado poderá consultar a situação cadastÍal do corÍetor de seguros e da sociedade seguradora no sítio eletrônico
www.suseo.oov.br

- As condiçóes contratuais deste produto protocoladas pela seguradora junto à SUSEP poderão ser consi:ltadas no sitio
eletrônico www.susep.gov.br pelo(s) número(s) do(s) processo(s) mnstante(s) nêsta cotaçáo.

- Consulte as Condições Gerais do seguro contratado no sitê www.mapfre.com.br da Seguradora.

- Canais de atendimento da Ouvidoria: 0800 775 1079 - Deficiente auditivo ou de fala 0800 77S 7911
De segunda-feira à sexta-feiÍa, dâs 8:00h às 18:00h (exceto feÍiados)ou pelo sitê www.mapfre.com.br.
A Ouvidoria poderá ser acionada para atuar na dêfêsâ dos direitos dos consumidores para prevenir, esclarecêr e
solucionar conflitos não atendidos pelos canais de atendimento habituais.

Dados do CoÍretor: '133370 - RJS CONSULTORIA, SERVICOS & CORREIAGEM D E i - 3 - 2
CPF/CNPJ:54.974. í 03/0001-81 Código SUSEP:00000252166735 TeleÍone: (45) 99814-2677
EndeÍeço completo: RUA RIO DA PAZ, 3066 - 85803100 SANTA FELICIDADE - SANTA FELICIDADE - - 85803-100

Formas de Pagamento

Rl4 2í1,46

RS2.A33,56

R§ 2426.ôs

Rt 1.9aS.23

Rt 1.545,63

c P42C D25í 6046542 3107 120126202091A40327 0-1
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Cotação de Seguro MAPFRE Auto - 231

CNPJ .:6í.074.175/0001-38

Processo SUSEP Automóvel No 15414.'100326/2004-83 Tipo Cálculo: ANUAL

Cotação n':2601237702615 Data da Cotação: í 210'112026 Validâde da Cotaçáoi '1910112026

Vigência: das 24 horas do dia 1210112026 até as 24 horas do dia 1210112027

Modalidade: 226 - CAMINHÃO

Dados do seguro-segurado
Sêgurado:RJS CONSULTORIA, SERVICOS; CPF/CNPJ:54.974.103/000í-8í Tipo Pessoa: JURIDICA

CORRETAGEM DE SEGUROS

Dados do Vêículo
Yeículo:42',244;28; C4800768 MERCEDES-BENZ - ATEGO 2730K 6X4 3e (EURO 6) Dies. 2p

Ano Modelo: 202ô oKm: NÃO

\_:hassi: 98M95í 5í 4T8145988

Uso:4 - TRANSPORTE DE CARGA Categoria Tadfária:42 - CAMINHAO PESADO NACIONAL

Cltdo Passagsiros: 3
Tipo de Seguro: SEGURO NOVO

lúodalidade:VALoR DE MERCADO REFERENCIADO Fator dê Ajustê:100% Classe dê Bônus:0
Tabêla de RêÍêrência: FIPE (www.Íipe.or9.brx50934$7) Tabêla Substituta: Molicar - Revista do Cano

Questionário de Avaliação de Risco

- CEP de pernoite do veículo: 85485-000 Cidade: TRES BARRAS DO PARANA UF: PR
- Tipo de CarÍoceria: BASCULANTE

- CaÍga transportada: OUTROS

- Equipamênto: NAO POSSUI

- Veiculo possui Cabine Suplementar nao original? N - NAO

SUAS INFORMAçÕES GARANTEM A PROTEçÃO!

- _)e acordo com a legislação em vigor, o proponente é obrigado a fornecer no Ouestionário de AvaliaÉo de Risco as
-inÍormações necessárias à aceitaÉo da proposta ê à fixação do valor do prêmio pela seguradora. Dãvem ser fomêcidas

informaçôes conetas, verdadeiras ê mmpletâs e em caso de descumprimento o seguÍado poderá perder a garantia, além
de'Íicar obrigado ao pagamento do prêmio e das despesas efetuadas pela seguradora. Em caso de dúvidas, entre em
crntalo com seu corretor de seguros.

ESCLARECIMENTOS SOBRE O QUESNONÂRIO DE AVALIAçÃO DE RISCO

Principal Condutor: Pessoa legalmênte habilitada a conduzir o veículo segurado e que o utiliza no mínimo 3 (três) dias da
semana. Quando mais de uma pessoa dirigir o veículo segurado por dois dias ou mais na semanâ, deverá ser considerado
o mais jovem dentre eles. Quando todos os condutores dirigirem o veículo segurado e haver impossibilidade de definir o
principal condutor devêrá ser indicado o condutor mais jovem entre eles.

Deve-se informar o CEP do local onde o veículo pemoita. Quândo o veículo seguÍado for utilizado mmercialmente para
viagens constantes, não sêndo possível definir o CEP do Local onde ele pemoita, deve.se considerar o CEP do local onde
o veículo pemoita quando ele nâo está em viagem ou de maior ísco.
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Cobêrturas

Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto

RCFA - Danos Materiais

RCFA - Danos Corporais

RCFA - Danos MoÍais / Estêticos

Assistência 24h

Viüros - Top Plus

Extensão de Reboque 'Í000 KM

Franquia(s)

Casco: Reduzida 50%

Faróis Convencionais

Faróis Led

Faróis Xenon

Lantemas Convencionais

Lantemas Led

Para-brisa

\,.?eúovisores Convencionais

Vidros Laterais

Traseiro (Vigia)

Prêmios

Prêmio Líquido
'15.833,42

Encargos
0,00

Lim. iráx. lndenização - Rt

í 000/. F|PE

500.000,00

500.000,00

5.000,00

250 km

CONTRATADA

CONTRATADA

roF
'1.168,51

Prêmio - RS

9.475,94

2.495,39

831,70

55,12

GRATUITA

1.222,U

1.752,U

Valor - R$

25.076,54

5í 5,00

1.240,00

1.240,00

140,00

315,00

475,00

495,0C

220,OO

315,00

Prêmio Total
17.001,93
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Formas de Pagamênto

Vcncimênto de pÍimaira parcêle Írerã 5 dlâ5

Bolêto Débito om Contá

RS 17.001,93 R517.001,93 RS 17.mr,93

R$A.50097 RÍ 17.001.93 R§ A 500,97 Rl 17 001.93

R! 5 780.09 RS 17 340.27 Rrl 5 667,31

R5a.377.57 Rl 17 510,ê Rl ,r 250.r!

Â§ r3 702.t2 R! r7 001.93

R§ 3.190.70 R!2 333.66

R§ 2 793 03 R§ 19 5a6.22 RS 1A532.11

RS 20 0Á5.27 R5 18 957.15

R§ 20 861,37 R§2163.02

R32.138.84 R$ 21 386,42 R§ r 989.23 R§ r9.892.26

lrébÍo c/ í' sm Bol,êto

R§ 17.001.93

RS 3 500.97 RS 17,001.93

Rt 5 667,3r R§ 17 00r.93

Ftr4.250,43 R§ 17.001.93

R!3.400,39

RS 2 333 66

RS 17.001.93

Rj 17 001.93

Rt 18532.11

R5 2.369 64 R!189s7.15

Rr!2.163,02 R! 19467.21

R§ 1 989 23 RS 19.892.26

Certão de C.6dhô

Rt 17.001.93 Rt 17 00r.93

Rt 8 500,s7 R117.001 93

Rt 5.667,31 Rt r7 @1.93

R5 4 250.a8

F3 3 400,39 RÍ 17.00193

Rt2.833.66 R§ 17 001.93

R5 2 !23.35 R§ 17.001.93

R32125 21 R3 17 001.93

Rt r.849,10 R§ 17 001.93

R§ 1.700.19 Rn 1?.001,93

R3 1 545.63

R§ 1{16.83 Rl r7 0or.93

cP42CD25í 604654231 07 1 201 26202091 A40327 0 - 1 DescontoPromocional: OYo

Ynformações sobre PÍoteção de Dados Pessoais
O Grupo MAPFRE respeita e cumprê âs exigênctas previstas na Lei n' 13.709/2018, que dispõe sobre a proteção de
dados pessoais, zelando pelos seus Dados. Rêspeitando pelo tratamento: MAPFRE Seguros Geraas S/A. Finalidade:
Pré-contrato/Contíataçáo. Adicionalmente, usamos seus dados para melhorar nossos produtos e oferecer propostas
adequadas ao seu perfil. PaÍa mais informaçôes, acesse https://politica.mapÍre.com.br/#/politica-privacidade.

- A cotação não é válida como garantia de contratação. Para contratação deste seguÍo, deverá ser efetivada a Proposta
de ContrataÉo no sistema da Seguradora, com condiçóes iguais ou diferentes desta Coiação

- Havendo alteraÉo de tarifa dentro do período de validade destâ cotação, os pÍêmios deste orçamento serão a ela
ajustados se houver recálculo do seguro com alteração dos dados do risco.

- Esta Cotação é válida por 07 (sete) dias a contaÍ da data do cálculo, conforme apresentado no campo Validade. Após
está data todas as condiçôes deverão ser reanalisadas.

O registÍo do produto é automático e não rêpÍesenta aprova€o ou recomendação por parte da Susep.

- O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguÍos e da sociedade seguradoÍa no sítio eletÍônico
www.suseo.gov.br

- As condições contratuais deste produto protocoladas pela seguradora junto à SUSEP poderáo ser consultadas no sítio
eletrônico www.suseo.gov.br pelo(s) númeÍo(s) do(s) processo(s) constante(s) nesta cotaÉo.

- Consulte as Condi@es Gerais do seguro contratado no site www.mapfie.com.br da Sêguradora.

- Canais de alendimento da Ouvidoria: 0800 775 1079 - DeÍiciente auditivo ou de Íala 08007757911
De segunda-Íeira à sexta-feira, das 8:00h às 18:00h (excêto feriados) ou pelo sitê www.mapfte.com.br.
A Ouvidoria poderá ser acionada para atuar na defesa dos direitos dos consumidores para prêvênir, esclarecer e
solucionar conflitos não atendidos pelos canais de atendimento habituais.

Dados do Conêtor: 133370 - RJS CONSULTORIA, SERVTCOS & CORRETAGEM D E 1 - 3 - z
CPF/GNPJ:54.974.103/0001-81 Código SUSEP:00000252166735 TeteÍone: (45199814-2671

Endêreço completo: RUA RIO DA PAZ, 3066 - 85803í00 SANTA FELICIDADE - SANTA FELICIDADE - - 85803-100

Rt r7.00r,93 Rt 17.001,93

Rt r7001,93

R$ 17 001.93

RS 2 505.66 R5 2.369.6!

R12317.93 R§ r9.467,21

R!17.001.93
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COTACAO

ALLIANZ
AUTO

Allianz @
OIó DEBARBA E BIESEK CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ME,
Agrodecemos por cotor com o A[[ionz'

vá.À 
"tta 

recetendo o cotoçõo de seguro poro seu cominhõo

MÉRCEDES-BENZ 2730K ATEGO EE3ó Eó óX4 3e Dies' 2p

Gorontimos os condições desto cotoçôo oté t9|OU2O26'

Controte ogoro!

suAs INFORMAçOES

ÍTIOME: DEBÀRBA E BIESEK CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME

INFORMAçõES DO SEU SEGURO

Vigêncio: dos 24H d e 7210112026 às 24H óe LZl0Ll2027

Tipo de Seguro: Seguro Novo
vveículo, 

MERCEDES-BENZ 2730K ATEGO EE3ó Eó 6X4 3e Dies 2p

Cod. FIPE: 509345-7

Ptoco: UBH0J1ó

Chossi: 98M951514T8449552

Zero Km: Nõo

Ano/Modeto: 202ó

Cotegorio de Risco: Cominhõo - Prestodor de serviço

Cosco - Bósicq CoínpÍeensivo - Cotisôo, lncêndb, Roubo € Furto

RCF* - Donos MoteÍiois

RCF- - Donos corpoÍois

RCF*'- Doflos Moíois e Ésléticos

APP6 - Moíe

cPF/cNPJ: 30.ó71.221/0001{0

INFORMAçóES DO CONDUTOR PRINCIPAL

Cooddoí PÍincipot utilizcdo: Condutor indeterminodo

Possui seguro do corgo tÍonspoÍtodo duronte o viogem? Nunco possui seguro

Oveícuto estó olienodo? Nõo eíó olienodo

Regiõo(ôes) de circutoção mois frequent{s)? Municípios e orredores oté 100 km do cidode sede

Mo-ntém o veícuto em gorogem quondo nõo estó em serviço? sim, montém o veícuto segurodo em gorogem

Dirige opós 22h po, *oir dã $X'do t"mpo semonol? Nôo dirige por mois de 15% do tempo semonoL Outros

r- Sistemo de gerenciomento de risco: Nenhum

Corgo(s) selecionodo(s): Teno

No do Apoüce:

Prodr*o: Cominhôo 1213

Versõo: 000150/150.09

Condições Gerois: 1212025

Closse Bônus: 00

Grupo: 00

CEP Pernoite: 85t185{00

1m% ÊP€

1.0@.000,00

L000.000.00

150.000,m

20.000,00

â
a
a

DETALHES DAS OFERTAS

A tobelo oboixo indico o Limite Móximo de Indenizoçõo o ser contÍotodg que poderó sêr úitizodo em coso de sinistÍo com risco coberto,

e o preço por coberturo do Oferto o ser controtodo em RÍ.

Poro sober mois detothes sobre cobeÍtuÍos e serviços, consuIte os Condiçôes Gerois do Seguro Altionz Aúo em ollionz.com.br.

10.711,39

4.2n,fi

82521

203,ó7

155,80

CAMINHÂO

CobêítJrsr Limite

Mríimo de

lídênizoçôo

Pr€§o por

Coberturo
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Allianz @LO ,ACORR

APP* - lnvotidez Permonente

RCF* - Gostos com Defes{

Às§«êncio 24 t§

Vidrot lontemos, Íorôs e íetrovisores

Guincho

m.0m,m

100.m0,s

Ptono 2

Ptono I
1.000 km

155,80

30ór3

2.950,85

400,5ó

*t RCF: Responsobitidode Civil Focultotivo | 
*' APÊ Acidêntes Pessoois de Possog€iÍos

Vejo outros lormos de pogomentos disponiveis ns 5êçõo OUÍRAS TORMAS DE PAGAMENTO

I}IFORMÂçÔEs DE PAGAMENTO

Formo de pogomento: Débito em conto boncório N" de PoÍcêlo§: 1

FRANQUIA . PARTICIPAçÃO OBRIGATORIA

Vorê teró porticiPoçôo obÍigotóÍio , como Porte do volor dos Prejuízos, em coso de sinistro indenizóvel de perdo porcioL

26.274,@
50% do Normol

ASSISTÊNCIA A VIDROS, LANTERNAS, FARÓIS E REÍROVISORES' PLANO 1

555,00 Forol Xênon e Led 827,00
Porobriso

1.ó30,00
Vidros Loterois 245,00 Lonternos Led

325,00 RetrovisoÍes
580,00

Vidro Ttoseiro
490,00

Forol Convencionol 5ó0,00 Lontemo Convencionol

Sinistros de Vidtos ou Lonternos, FoÍóis ou RetÍovisores. com donos em mois de umo Peço no mesrno evento, seró cobrodo o Íronquio

do peço doniÍicodo com volor msis otto, ficondo o segurodo isenio do fronquio dos demois peços donificodos noquele evento.

Consulte os condições de coberturo, obrongêncio e os donos. itens e têcnologios nôo cobertos de codo serviço do ptono contrstodo nos

Condições 6erois do Seguro Allionz Auto em ollionz.com.br-

aobertsros

Pl e{o Üqüido

Tr MeÍ6ol iuíos

votot JuÍos (RÍ)

Limite

Modmo de

lndenizs!õo

Exclusivo

19.N1,51

0,00

0,00

1.475,8

tt4ú,\65

Prcço poí

CobeftÍo
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Allianz @rolAcoRR

msgÊtucnzm
Alguns dos serviços que você pode ocionor:

heporo no tocolou reboque opós pone, ocidente, roubo ou a^ - r

furto quolificodo: 1.000 km 2o Guincho em coso do mesmo pone

Envio de pessoo do fomilio em coso de hospitotizoçôo Choveho

Tronsporte emergenciot Tronsporte poro íecuperoçôo do veículo

Guordo do veícuto Pogomento de hospedogem e prolongomento de estodo

fu informoções de serviços de fusistêncio 24h estôo resumidos. Acesse os Condiçôes Gerois do Seguro Attionz Auto no site

ollionz.com.br/ccrro poro consultor todos os serviços do plono controtodo, critérios e obronqêncio do coberturo.

OUTRÂS FORMAS DE PAGAMENTO

\-, Confiro oboixo os Íormos de progomento disponiveis, toxos de juros e votores de porcelos, jó com IOF incluso:

Porcêlos

01

02

03

04

05

0ó

07

08

09

10

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

sem Juros

5,WÁ

5,4M,

5,W,
5.@%

5,WÁ

5,W"
5,00%

s,00%

s,wÁ

sem luros

sem juros

sem juros

sem juros

sem juros

sem juros

2,20%

zJv,
2,75v"

2,95%

2t4ô2,6s

10.993,0ó

7.505,97

5.7&,49

4121,26

4_02't,7s

3.532,54

3.162,ó0

2.875,'19

2.647,15

21.4ô2,65

10.731,32

7.154,21

53ó5,óó

4292,53

3.577,70

3,2ó9,84

2.901,L4

2.651,57

2.437,74

PLANO 2

Débito em Conto
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Allianz @LO,ÂCORR

01

02

03

04

05

06

07

08

@

10

sem juros

sem juros

sem juros

sem juros

sem juros

sem juros

sem juros

sem juros

sem juros

sem juros

7t42,65
1013tJ2

7_75421

53ótóó
4292,53

3.577,10

3.&6,4
2.&2,81

238r'',73

2.14ó,26

SEU CORRETOR
! LoJnconn s.n REDE DE coRREroREs DE sEGU

E-moiL ottionz@redelojocorr.com.br

susEP Nt 202011542

TeleÍone: 412224370

Flitiob ó0

Codigo:402288ó

DESCONTO EM OUTROS PRODI'TOS

Controtondo o Allionz Auto. você tem condições especíois nos seguros Altionz Residêncis e
Acidentes Pessoois lndividuqL Aproveite e protejo tudo o quê msis importo poro você. Fote com
seu Corretor.

INFORMAçÕES COMPTEMENTARES

Aceitoçõo do Risco: A reo[izoçôo desto cotqçôo nõo pressupôe o oceitoçõo do risco pelo
segurodoro. A oceitoçôo do proposto de seguro estó sujeito à onólise do risco. A proposto poderó ser
recusodo dentro do prozo de 25 dios, o portir do doto do protocolo de recebimento do proposto. Esto
cotoçõo nõo tem volidode poro controtoçôo por quolquer Orgõo do Administroçõo Púbtico. Esto

, cptoçôo foi efetuodo com bose nos informoçôes opresentodos no pedido de cotoçôo. Eventuois

- divergêncios, olteroçôes de inÍormoções, inc[uindo doto de vigêncio ou, oindo, porecer desfovoróve[
opurodo no inspeçõo de risco reolizodo entre o doto do cotoçõo e do início de vigêncio, poderõo
geror modificoções no cotoçôo oro opresentodo, ficondo o segurodoro isento de gorontir o votor do
prêmio iniciolmente ofertodo. Vólido somente como estimotivo de cotoçôo.

Documentos Obrigotórios:
Vistorio Prévio Obrigotório

Questionório de Avolioçõo de Risco ossinodo pe[o Prôponente.

cortõo de c.édito OÍerto (RS)

Porcelos
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Allianz @LOJACORR

PROCESSO SUSEP

SUSEP - Superintendêncio de Seguros Privodos - Autorquio Federol responsóvet pelo fiscotizoçôo,
normotizoçôo ê controle dos mercodos de seguro, previdêncio complementor oberto, copitolizoçôo,
resseguro e corretogem de seguros. Telefone de otendimento oo Púbtico:0800-021-8484.
As condiçôes controtuois/regulomento deste produto protocolizodos pelo sociedode/entidode junto
à SUSEP poderôo ser consultodos no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de ocordo com o
número de processo constonte do opótice/proposto.
PROCESSO SUSEPI 754!4.0O2216 /2OO4-57 .

O segurodo poderó consultor o situoçôo codostroI do corretor de seguros e do sociedode segurodoro
no site www.susep.gov.br.

O registro do produto é outomótico e nôo represento oprovoçôo ou recornendoçõo por porte do
SUSEP.

PRIVACIDADE DE DADOS PESSOAIS

-A Altion, reolizo o trotomento de seus dodos pessoois observondo o legistoçõo vigente, têrmos e
condiçôes previstos em suo Político de Privocidode de Dodos (disponível no site o[[ionz.com.br), bem
como odoto medidos de seguronço optos o proteger os seus dodos pessoois de ocessos nôo
outorizodos e quotquer formo de trotomento ilícito ou inodêquodo.

CASCAVEL, 12 de Joneiro de 202ó

Eduo.d Fol.ch Rue
Prê5identê Alliqnz Seguror S-A-

Auionl Sêguto5 S.À Código:5177 | CNPJ: 0ó1.573.79ó10001{ó lE: 108.0ó3.509.113 | Ruo Ewenio de Medeiros, no303, 10 ondoÊpoÍte,20oo 9. ondoÍ,
15ô e 1ó" ondor, Pinheirot Sôo Pouto-sP - Unho Direto Attionz ilO9O 1110 (Copitois ê Regiôês Metropoütonos) e O8con 7243 (d.níos tocolidodes) de
2' o ó' dos ah às 20h, §obodo dos th os 14h ou sAC 24 hoíos:080OO 115 215 ê poro ouüdorio 08oo 7r1 33It. Atendiínento à pêssoo com deficiêncio
ouditivo ou d€ Íoto 24 horos:08000 121239-

ó04ó54@ACS
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COTACAO

ALLIANZ
AUTO
CAMINHAO

Allianz @
OIó DEBARBA E BIESEK CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ME,
Agrodecemos por cotor com o Atlionz.
Você está recebendo q cotoçõo de seguro poro seu cominhõo
MERCEDES-BENZ 2730K ATEGO EE3ó Eó óX4 3e Dies.2p
Gorontimos os condiçôes desto cotoçõo oté t9|OU2O26.
Controte ogoro!

CPF/CNPJ: 30.ó73.221lm01-80

SUAS INFORMAçÕES

Nome: DEBARBA E BIESEK CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME

INFORMAçõES DO SEU SEGURO

Vigêncio: dos 24H d e 7210112026 às 24H de 1210Á12027

Tipo de Seguro: Seguro Novo
vveículo: 

MERCEDES-BENZ 2730K ATEGO EE3ó Eó óX4 3e Dies. 2p

Cód. FIPE:50934Í7

Ploco: UBH0J08

Chossi: 98M951514T8t145988

Zêro Km: Nõo

Ano/Modeto: 202ó

Cotegorio de Risco: Comínhõo - Prestodor de serviço

RCF" - Donos Motêriois

RCF*' - Donos CorpoÍois

RCF'*-Donos Morqis e Estéticos

APP'Ê - Mo.te

TNFORMAçOES DO CONDUTOR PRrf{CtPAL

Condutor Prinripol úilizodo: Condutor indeterminodo

Possui seguro do co,gd tronsportodc duronte o viogem? Nunco possui seguro

O veículo estó olienodo? Nôo estó olienodo
Regi6o(ôes) de cinutoçõo mois frequente(s)? Municípios e orredores oté 1& km do cidode sede

Montém o veículo em gorogem quondo nõo estó em serviço? Sim, montém o veículo segurodo em gorogem

Dirige opós 22h por mois de 15% do tempo semonol? Nôo dirige por mois de 15% do tempo semonol Outros

._ Siíemo de geren<iomento de risco: Nenhum

Corgo(s) sele<ionodo(s): Teno

DETALHES DAS OFERTAS

A tobelo oboixo indico o Limite Móximo de lndenizoçôo o ser controtodo, que poderó ser utitizodo em coso de sinistro cqm risco coberto,
e o preço por cobeÉuÍo do Oíerto o ser controtodo em Rt.
Poro sober mois detolhes sobre coberturos e serviços, consulte os Condiçôes Gerois do Seguro Altionz Auto em ollionz.com.br-

Cosco - 8ósico Cornpreensívo - Colisôo, lÍlcêrdio, Roubo e FuÍto

ü

ã
a

No do Apolice:

Prodúo: Cominhõo 1213

Versõo: 000150/150.09

Coodições Gerois: 1212025

Closse Bônus: 00

Grupo: 00

CEP Pernoite: 85485-000

1W%Ft?E

1.0e.000,00

1.M.000,m

150.000,00

20.m,00

10.711,39

4.2n,§

82s27

203.ó7

155,80

Exclusivo

Cobêrturas Limite

Míxirto de

líd€oiroçôo

Preço poí

Coàerturo
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LOlAcoRR

APP*' lnvotidez Permonente

RCF§ - Gostos com DêÍeso

Âssistêncio 24 t»

Vidro§, tsnteínot Íoróis € íetroüsores

Guinúlo

20.0m,m

1m.m,00

Plcno 2

Ptono 1

1.000 km

155,80

3oó13

2950,85

40056

v *' RCF: Responsobilidode Civit tocultotivo | '** APP: Acideotes Pessoois de Postogeiros

Veio outros formos de pogomentos disponiveb no 5êçõo OUTRAS FORMAS DE PAGAMÉNTo'

rrronuaçÓrs oE PAGAMENTo

Formo de pogomento: Débito em conto bqncório No de Porcêtqs: 1

FRANQUIA - ennnctençao ognrcltÓntl
Você teró Porticipoçõo obrigo tório, como PoÍte do volor dos Prejuízos, em coso de sinistro indenizóvel de Perdo Porciol:

26.274,N
50% dq Normsl

ASSISTÊNCN A VIDROS, LANTERNAS, FÀRüS E RETROVISORES - PLANO 1

555,m Forot Xênon e Led 827,00

Êorobriso
1.ó30,00

Vidros Loterois 245,00 Lonternos Led

325,00 Retrovisores
580,00

Vidro Troseiro
490,@

ForoI Convencionot 5ó0,00 Lontemo Coflvencionol

Sinistros de Vidros ou Lonternos, FoÍóis ou Retrovisoíes, com donos em mqis de uma Peço no Ísesmo eventq s€Íô cobrodo o Ironquio

do peço donificodo com votor motS olto, ficondo o segurcdo isento do Íronquio dos demois Peços donificodos noquete evênto.

Consultê os condições de coberturo, obrongêncio e os donos, itens e tecnologios nôo cobertos de codo serviço do ptono contÍotodo nos

Condições Gerois do Seguro Atlionz Auto em ollionz-com.bl

cobQrturos
Limite

Moximo dê

lÍd€nizcçõo

Exclrsivo

79fil,57

0,00

0,00

1375,08

PÍeço Por

Cobertuío

2r,4),65
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mststÊtlcn zax

Alguns dos serviços que você Pode ocionor:

Reporo no [oco[ ou reboque opós pone, ocidente, toubo ou 
2o Guincho em coso do mesmo pone

furto quotiÍicodo: 1.Mkm

Envio de Pessoo do fomílio em coso de hospitolizoção Choveiro

TronspoÍte emergenciol
TÍonsporte poro recuperoçóo do veículo

Guordo do veículo
Pogomento de hospedogem e protongomento de estodo

As informoções de serviços de Assistêncio 24h estõo resumidos. Acesse os Condiçôes Gerois do Seguro Atüonz Aüto no site

ottionz.com.br/co no poÍo consuttor todos os servrços do plono (ontrotodo, critérios e obrongêncio do coberturo'

OUTRAS FORMAS DE PAGAMENTO

ConÍiro oboixo os formos de pogomento disponivêit toxos de iuros e volores de porcetos, jó com IOF inctuso:
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2.901,14
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Débito em Conto oferto (R5)
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Allianz @LOTACORR

Porcelqs Juros

sem juros
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SEU CORRETOR

V LOJACORR S.A" REDE DE CORRETORES DE SEGU

E-moiL otlionz@redetojocon.com.br

SUSEP N": 202011542

Telefone: 412224370

FlitioL ó0

Código:402288ó

DESCOÍÚTO EM OUTROS PRODUTOS

Controtondo o Altionz Auto, você tem condições especiois nos seguros Allionz Residêncio ê
Acidentes Pessoois lndividuol. Aproveite e protejo tudo o que mois importo poro você. FoLe com
seu Corretor.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Aceitoçõo do Risco: A reotizoçôo desto cotoçôo nõo pressupõe o oceitoçõo do risco peto
segurodoro. A oceitoçõo do proposto de seguro estó sujeito à onótise do risco. A proposto poderó ser
ràcusodo dentro do prozo de 25 dios, o portirdo doto do protocolo de recebimento do proposto. Esto
cotoçôo nõo tem volidode poro controtoçõo por quolquer Órgõo do Administroçõo Púbtico. Esto
cotoçôo foi efetuodo com bose nos informoçôes opresentodos no pedido de cotoçôo. Eventuois
divergêncios, olteroçôes de informoçôes, inctuindo doto de vigêncio ou, oindo, porecer desfovoróvel
opurodo no inspeçõo de risco reotizodo entre o doto do cotoçõo e do início de vigêncio, poderõo
geror modificoções no cotoç6o oro opresentodo, ficondo o segurodoro isento de gorontír o votor do
prêmio iniciolmentê ofeÍodo. Vólido somente como estimotivo de cotoçôo.

Documentos Obrigotórios:
Vistoriq Prévio Obrigotório

Questionório de Avolioçôo de Risco ossinodo pelo Proponente.

Cortõo de Crédito Oferro (R§)
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PROCESSO SUSEP

SUSEP - Superintendêncio de Seguros Privodos - Autorquio Federol responsóvel peto fiscolizoçõo,
normotizoçôo e controte dos mercodos de seguro, previdêncio complementor oberto, copitotizoçôo,
Íessêguro e corÍetogem de seguros. Telefone de otendimento oo Púbtico: 0800-021-82184.

As condições controtuois/regutomento destê produto protocolizodos pelo sociedode/entidode junto
ô SUSEP poderôo ser consultodos no endereço etetrônico www.susep.gov.br, de ocordo com o
número de processo constonte do opólice/proposto.
PROCESSO SUSEP: 15414.00221612004-57.
O segurodo poderó consuttor o situoçõo codostrot do corretor de seguros e do sociedode segurodoro
no site wwrar.susep.gov.br.

O registro do produto é outomótico e nôo represento oprovoçõo ou recomendoçôo por porte do
SUSEP.

PRIVACIDADE DE DADOS PESSOAIS

-A Attionz reotizo o tÍotomento de seus dodos pessoois observondo o tegistoçõo vigente, termos e
condiçôes previstos em suo Potítico de Privocidode de Dodos (disponível no site oltionz.com.br), bem
cbmo odoto medidos de seguronço optos o protêger os seus dodos pessoois de ocessos nôo
outorizodos e quolquer formo de trotomento itícito ou inodequodo.

CASCAVEL, 12 de Joneiro de 202ó

Eduord Folch Rue
Prêsidente Â[ionz Segqros S.A-

A[irnt S.guro6 S.À Código: 51n I CNPJ: 0ó1.573.79ó10001{6 lE 108.0ó3.509.113 I Ruo Eugenio de Medeiíos, n" 303, 1o ondoÍ-porte, 20 oo 9" ondor,
15" e 1óo ondor, Pinheiros, sôo Poulo-SP - Linho Direto Attionz: «»O 1uo (Copitois e Regiô'es t letÍopolitonos) ê oaoo z7 7243 (oúros tocotidodes) de
2' o ó' do' th ôs 20h, sóbodo dos th às 14h ou SAC 24 horos: 08000 115 215 ê poro Ouvidorio 0800 771 3313. Atendimento ô pessoo com deficiêncio
ouditivo oude folo 24 horos: 08000 121 239

óo4ó54@ACS
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COTAÇAO

ALLIANZ
AUTO
CAMINHÃO

Allianz @
OIó DEBARBA E BIESEK CORRETORA DE SEGUROS LTDA
ME,
Agrodecemos por cotor com o A[[iqnz-
Você estó recebendo o cotoçôo de seguro poro seu cominhõo
MERCEDES-BENZ 27308 ATEGO EE3ó Eó óX4 3e Dies.2p
Gorontimos os condiçôes desto cotoçõo oté 1910,-12026.

Controte ogoro!

SUAS INFORMAçÔES

Nome: DEBARBA E BIESEK CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME

INFORMAçóES DO SEU SEGURO

Vigêncio: dos 24H d e 7210712026 às 24H de nlüP027
Tipo de Seguro: Seguro Novo

\; Veíolo: MERCEDES-BENZ 27308 ÂTEGO EE3ó Eó óX4 3C DiES.2P

Cod. FIPE: 5093t14-9

Ptoco: UBH0l98

Chossi: 98M951514T8i149ó03

êro Km: Nóo

Ano/Modeto: 202ó

Cotegorio de Risco: Cominhõo - Prestodor de serviço

CoÍo - Bósico Compreensivo - Co{itõo, lncêndb, Roobo e Furto

RCF9 - Donos MoteÍiois

RCF- - Do.los Co,poíois

RCF * - Dono5 Moíoís ê Btéticos

APP$ - Morte

CPF/CNPj: 30.ó73.223i0001-80

INFORMAçÔES DO COÍIIDUTOR PRINCIPAL

Condutoí Pri.rcipol utilizodo: Condutor indeterminodo

Possuiseguro do corgo tÍonsportodo duronte o viogem? Nunco possui seguro

O vêí(ulo êstó olienodo? Nôo estó olienodo

Regiõo(ôes) de ckcutoçôo mois frequente(sp Municípios e orredores oté 100 km do cidode sede

Montém o veirulo em gorogem quondo aõo estó em serviço? Sim, montém o veícuto segurodo em gorogem

Dirige opos 22h por mois de 15% do tempo semonol? Nôo dirige por mois de 15% do tempo semonoL Outros

Siíemo de geíenciomento de rixo: Nenhumv 
Corgo(s) selecionodo(s): Terro

DETALHES DAS OFERTAS

Exclusivo

Cob€rt ros Limite

Móximo de

lndenüqôo

|a)C"t Fl?E

1.CCC JOC 3C

i 0Nt. l.-.c 3c

-5C t-ia.i0

20 $a ca

Preço por

Cobertum

coberto,

10.718,7ó

42n,fi
82s27

?!,1§1

ls180

No do Apolice:

Prodüo: Cominhõo 1213

Versão: 000150/150.09

Condições Gerois: 1212025

Closse Bônus: 00

Grupo: 00

CEP Pernoite: 85485{00

?

P
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APP$ - lnvolidez PeÍmoner{e

RCF* - Gostos com DeÍeso

A5si5têncio 24 hs

Vidros, lontemos, íoróis e íetuovisores

Guinóo

20.000,m

1m.0m,00

Ptono 2

Ptono 1

1.000 kÍn

155,80

306,73

2.95085

400,5ó

*' RCF: Responsobilidode Civil Focultqtivo | '* APP: Acidentes Pessoois de Possogeiros

Velo outtos foÍmos de Pogomentos disponiveis no s€çõo OUÍRÀS FORMAS DE PAGAMENTO'

INFORMAçÓES DE PAGAMENTO

Formo de pogomento: Débito em conto bon€ório N" de Porcelos: 1

FRANQUIA. PARTICIPAçAO OBRIGATORIA

Vo{ê têró PoÍticipoçõo obrigotório, como porte do volor dos Prej uízot em coso de sinistro indenizóvel de Perdo Porciot

26.220,&
50% dq Normol

ASSISTÊNCA A VIDROS, IANTERNAS, FARÓIs E RETROVISORES'PLANO 1

290,00 Forot Xênon e Led 827,00

Porobriso
1.ó10,00

Vidros Loterois 210,m Lonternos Led

280,00 Retrovisores
580,00

Vidro Íroseiro
490,00

ForoI Convencionot
5@,00 Lontêmo Convencionol

Sinistros de Vidros ou Lonternos, Foróis ou Retrovisores, com donos em mois de umo Peço no mesmo eventq seró cobrodo o fronquio

do peço donificodo com votor mots oltq ficondo o segurodo isento do fronquio dos demois peços donificodos noquele evento'

Consutte os condições de cobertuÍo, obrongêncio e os donos, itens e tecnologios nõo cobertos de codo serviço do ptono controtodo nos

Condições Gerois do Seguro Atlionz Auto em otÜonz.com.br

Coberturos
ümite

MódÍno de

lndenizo!ôo

Excbsivo

19.994.94

0,00

0,00

1.475,62

Preço poÍ

CobeÍtum
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sem iuÍo§

5,W
5,0e/6

5,0ü/6

5,WÁ

5,0{Pl

s,00%

5,0096

s,$%

5,00%

Porcelss Jwos

sêm luÍos

sem iuros

sem juros

sem juros

sem luros

sem juros

2,20%

2)W"

2,75%

2,95%

ASSISTÊNCIA 2{H

Atguns dos serviços que você Pode ocionor

Reporo no [oco[ ou reboque opôs pone, ocidente, roubo ou 
2o Guincho em coso do mesmo pone

furto quoliÍicodo: 1.000 km

Envio de pessoo do fomíliq em coso de hospitotizoçõo Choveiro

Tronsporte emergêncioI
TÍonsporte poro rêcuperoçõo do vekuto

Guordo do veícuto
Pogomento de hospedogem e prolorgomento de eslodo

As informoçóes de serviços de fusistêncio 24h estôo resumidos. Acesse os Condições Gerois do Seguro Atlionz Auto no site

ollionz.com.br/corro poÍo consultoÍ todos os serviços do plono controtodo, sitérios e obrongêncio do coberturo'

OUTRAS FORMAS DE PAGAMENTO

\z Confiro oboixo os formos de pogomento disponiveil toxos de iuros e volores de porcetos' ió com IOF inctuso:
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Serviços

Débito em Conto OÍerto (R§)

2PLÀNO
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Porcelos
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sem jurm

sem juros

sem juros

sem iuros

sem .iuros

sem .iuros

semjuros

sem iuros

sem juros

sem juros

21.410,57

10.735,28

7.156,85

5367,64

4.29411

3.578,42

3_0ó1,22

2.óf,3,82

2385,ó1

L747,05

SEU CORRETOR

LOJACORR SÂ REDE DE CORRFTORES DE SEGU

E-moiL ottionz@redetojocorr.com.br

SUSEP No:202011542

Telefone: 412224370

FIilioL ó0

Codigo:402288ó

DESCONTO EM OUTROS PRODT'TOS

Controtondo o Allionz Auto, você tem condições especiois nos seguros Allionz Residêncio ê
Acidêntês Pessoois lndividuol. Aproveite e pÍotê.lo tudo o que mois importo poro você. Fo[e com
seu Corretor.

INFORMAçóES COMPLEMENTARES

Aceitoçõo do Risco: A reoiizoçôo desto cotoç6o nõo pressupôe o oceitoçõo do risco pelo
segurodoro. A oceitoçõo do proposto de seguro estó sujeito à onólise do risco. A proposto poderó ser
recusodo dentro do prozo de 25 dios, o portir do doto do protocolo de recebimento do proposto. Esto
cotoçôo nõo tem votidode poro controtoçõo por quotquer Órgõo do Administroçõo Púbtico. Esto

*- cotoçôo foi efetuodo com bose nos informoçôes opresentodos no pedido de cotoçôo. Eventuois
divergêncios, olteroções de informoções, incluindo doto de vigêncio ou, oindo, porecer desfovoróvel
opurodo no inspeçôo de risco reolizodo entre o doto ào cotoçõo e do início de vigêncio, poderôo
geror modificoções no cotoçôo oro opresentodo, ficondo o segurodoro isento de gorontir o volor do
prêmio iniciotmente ofertodo. Vótido somente como estimotivo de cotoçõo.

Documentos Obri gotórios:

Vistorio Prévio Obrigotório
Questionório de Avolioçõo de Risco ossinodo pelo Proponente.

Cortôo de Crédito Ofertu (R§)
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Allianz @LO,ÂCORR

PROCESSO SUSEP

SUSEP - Superintendêncio de Seguros Privodos - Autorquio Federol responsóvel peto fiscotizoçõo,
normotizoçôo e controtê dos mercodos de seguro, previdêncio complementor oberto, copitolizoçõo,
resseguro e corÍetogem de seguros. Tetefone de otendimento oo PúbLico: 0800-021-82184.

As condiçôes controtuois/regulomento destê produto protocotizodos peto sociedode/entidode junto
à SUSEP poderôo ser consultodos no endereço etetrônico www.susep.gov.bl de ocordo com o
número de processo constonte do opólice/proposto.

PROCESSO SUSEPT l54l4.OO22L6 l2OO4-57 .

O segurodo poderó consultor o situoçôo codostrot do corretor de seguros e do sociedode segurodoro
no site www.susep.gov.br.

O registro do produto é outomótico e nôo represento oprovoçôo ou recomendoçõo por porte do
SUSEP.

\_PRIVAC|DADE DE DADOS PESSOATS

A Atlionz reo[izq o trotomento de seus dodos pessoois observondo o legisloçõo vigente, têrmos e
condiçôes previstos em suo Político de Privocidode de Dodos (disponíveI no site qllionz.com.br), bem
como odoto medidos de seguronço optos o pÍoteger os seus dodos pessoois de ocessos nõo
outoÍizodos e quotquer formo dê trotomento ilícito ou inodequodo.

CASCAVEL, 12 de Joneiro de 202ó

Eduord Folch Ruê
Presidentê Allionz Seguros S.A.

Afli.rnz S.9u.6 S.À Código: 5177 | CNPJ: 0ó1.573.79ólü)01óó lE: 1Oa.Oó3.509.U3 | Ruo Eugenio de Mêdeiros, n" 3O3, 1" ondoÊporte, 2" oo 9. ondoí
15" ê 16o ondor, Pinheiíos, Stio Poulo-SP - Linho Direto Attionz: 4Om 1110 (Copitois e Regiôês Mêtropolitonos) e @OO 7n 7243 (o\tttos tocotidodes) de
2. o ó. dos th às 20h, sóbodo dos ah às 14h ou SAC 24 hoíos: O8OO0 115 215 e poro Ouvidorio 0800 771 3313. Atendimento ô pessoo com deficiêncio
oudiüvo ou de folo 24 hoíos: 08000 121239.

óo6a7ó«)-ACS
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OIó DEBARAA E BIESEK CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ME,
Agrodecemos por cotor com o Atlionz.
Você estó recebendo o cotoçõo de seguro poro seu cominhõo
MERCEDES-BENZ 2730K ATEGO EE3ó Eó óX4 3e Dies- 2p
corontimos os condiçôes desto cotoçõo oté tq |OUàOZá
ContÍote ogoro!

SUAS INFORMAçÕES

Nome: DEBARBA E BIESEK CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME

INFORMAçÕES DO SEU SEGURO

Mgênth: dos 24H de7210U2026 às24H de fi$112027

Tipo de Seguro: Seguro Novo
Vwícuto, 

MERCEDEIBENZ 2730K ATEGO ERó Eó óX4 3e Dies. 2p

Cod. FIPE:509345-7

Ptoco: UBG9F08

Chosri: 98M951514TM34909

Zero Km: Nõo

Ano/Modelo: 202ó

Cotego o de Rixo: Cominhôo - Prestodor de serv(o

Coxo - Bósico Compreensívo - Cotisôo, lncêndio. Roubo e Êurto

RCF* - Donos Msteriois

RCF" - Donos corpoÍois

RCF * - Donos Moíqis e Êsaéticos

APP# - Moúe

CPF/CNPJ: 30.ó73.22310001-80

INFORMAçÔES DO CONDUTOR PRINCIPAL

Condutor Principol utilizodo: Condutor indeterminsdo

Possui seguro do coÍgo tronsportodo duronte o viogem? Nunco possui seguro

O veículo êstó olienodo? Nõo estó otienodo

Regiôo(ões) de drculoção mois frequente(s)? Municípios e orÍedores oté 100 km do cidode sede

Montém o veículo em gorogem quondo nôo estó em serviço? Sim, montém o veículo segurodo em gorogem

Dirige opos 22h poÍ mo'ts de 15% do tempo semonol? Nõo dirige por mois de 15% do tempo semonol Outros

vSiíemo dê gerênciomento de risco: Nenhum

Corgo(s) selecionodo(s): Terro

IIETALHES DAS OFERTAS

A tobelo oboixo indico c Limite Móxioro de lndenizo(ôo o ser contrctodo, que poderó ser utilizodo em cosc de sinistro aom risco coberto,

e o pÍeço por cobeÍturo dc oÍerto o seÍ controtocj0 ein R$.

Poro sober mois detolhes sobre coberturos e servicos, consutle os Condicôes Gerois do Seguro A[tionz Auto em olLionz.com.br.

Eldufvo

Coberturos

No do Apotice:

Produto: Cominhõo 1213

Versôo: 000150/150.09

Condições Gerois: 1212025

Closse Bônus: 00

Grupo: 00

CEP Pernoite: 85485-000

úmiE
M(rÍimo de

lÍd€ítizoÉo

100?: flPE

1.000.c00,00

1.000.000,00

150.C00.00

20.0tr,00

e

à
a

a
Preço por

Cobert,m

10.711,39

42n,5ç

82527

203,ó7

155,80

corAÇÃo

ALLIANZ
AUTO
CAMINHÃO

Allianz @
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APP* - lnvqtidez Perrnonente

RCF* - Gostos com DeÍeso

tusistêncio 24 hs

Vidros, tqntemot foróis e reb oüsoÍes

Guinóo

20.0&,m

1m.om,m

Ptsoo 2

Ptono 1

1.000 km

155,80

30ó,73

2.950,85

400,56

" RCF: Responsobilidode Civit Focuttotivo | 
*' ÀPP: Acidentes Pessoois de PossogeiÍos

Vels outÍos ÍoÍmos de pogomentos disponiveis no s€çõo OUTRAS FORMAS DE PAGAMENTo'

ruonmlçÔes DE PAGAMENTo

Formo de pogomento: Débito em conto boncôrio No de Porcelos: 1

FRANQUIA - PARrtctpaÇno ognrcnrÓntl
Vo.ê teró PoÍticipoçôo obÍigotório, como Po íte do voloÍ dos PÍej uízos, em coso dê §inistro indenizóvet de Perdo Porciol:

26274,N
50% do Normot

ASSISTÊNCIA A VIDROS, LANTERNAS, FARôs E RETROVISORES'PLANO 1

555,00 Forot Xênon e Led 827,00

Porobriso
1.ó10,00

Vidros Loterois 245,00 Lonternos Led

32500 Retrovisores
s80,00

Vrdro Troseiro
490,00

ForoI Convencionol 5ó0,00 LonteÍno Convencionol

Sinistros de Vidros ou Lonternas. Foróis ou Retíovisores, com donos em mois de umo Peço no mesmo evento, s€ró cobrodo o fronquio

do peço donificodo com voloÍ mol5 oltq ficondo o segurodo isento do fronquio dos demois peços donificodos noquetê evento.

Consulte os condiçôes de coberturo, obrongêncio e os donos, itens ê tecnologios nôo cobertos de codo serviço do plono controtodo nos

Condições Gêrois do Seguro Atlionz Auto em ollionz.com.br

Exchsivo

CobeÍtuÍ§5
Ümite

MóÍiÍio de

lÍdenizoçüo

PÍeço Poí

cobeÍtuÍo

19§1,57

0,00

0,00

1.475,@

?L&2,85
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ASSISTÊNCIA 24H

Allianz @

Atguns dos serviços que você Pode ocionor:

RepoÍo no tocol ou reboque opós pone, ocídente, roubo ou 
2o Guincho em coso do mesmo pone

furto quotificodo: 1.0@ km

Envio de pessoo do fomftio em coso de hospltotizoçõo Choveiro

Íronsporte emergenciol
Tronsporte poro recuperoçõo do veículo

Guordo do veículo
Pogomento de hospedogem e prolongomento de estodo

fu informoçôes de serviços de Assistêncio 24h êíõo resumidos. Acesse os Condiçôes Gerois do Seguto Allionz Auto no site

otlionz.com.br/corro poro consultor todos os serviços do plono rontrotodo, critérios e obrongêncio do cob€ÍtuÍo'

OUTRAS FORMAS DE PAGAMENTO

v Confiro oboixo os formos de pogomento disponiveis' toxos de iuÍos e voloÍes de porcetos, jô com IOF inctuso:

sem juros

5,00%

5,00%

5,00/6

5,WÁ

5,0096

5,W
5,0096

5,WÁ

5,qrl

Porcelos Jwos

01

02

03

04

05

0ô

01

08

09

10

0t
02

03

04

05

0ó

07

08

09

10

7,'462,65

10.993,0ó

7.505,97

5l&,49
4.721,26

4.021,15

3.532,54

3.1ó2,ó0

2.ü5,79

2.&7,75

sem iuros

sem juros

sem iuros

sem juros

sem iuros

sem juros

2,2V,

z3v"
2,75%

2,95%

2L.42,65

10.R1,32

7.7il,21

5.3ó5,óó

4.292,51

3.577,10

!.269,84

2.$1,14

2.65L,57

2.417 J4

PlâÍ,lO 2

Serviços

Boleto BoncóÍio Oíerto (R§)

. Débho em Conto
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Forcelos

01

a2

03

04

05

0ó

07

08

09

10

sem ruros

sem juros

sem iuros

sem juros

sem juros

sem.iuros

sem juros

sem 1'uros

sem juros

sem juros

SEU CORRETOR

LOJACORR S.À REDE DÊ CORRETORES DE SEGU

E+noiL ollionz@redetojocon.com.br

SUSEP No: 202011542

Tetefone: 412224370

FlitioL ó0

Codigo:402288ó

úgscoxro gu ourRos PRoDUToS

Controtondo o Allionz Auto, você tem condições especiois nos seguros Altionz Residêncio ê
Acidentes Pessoois lndividuoL Aproveite e protejo tudo o que mois importo poro você. Fole corn
seu Corretor.

TNFORMAçÕES COMPLEMENTÂRES

Aceitoçõo do Risco: A reolizoçôo desto cotoçôo nõo pressupôe o oceitoçõo do risco pelo
segurodoro. A oceitoçõo do proposto de seguro estó sujeito à onólise do risco. A proposto poderó ser
recusodo dentro do prozo de 25 dios, o portir do dotc do protocolo de recebimento do proposto. Esto
cotoÇôo nõo tem votidode poro controtoçõo por quotquer Órgõo do Administroçõo Púbtico. Esto

,- cotoçôo foi efetuodo com bose nos informoçôes qpresentodos no pedido de cotoçôo. Eventuois
divergêncios, olteroçôes de informoções, incluindo doto de vigêncio ou, oindo, porecer desfovoróvel
opurodo no inspeçôo de risco reotizodo entre o dotc do cotoçõo e do início de vigêncio, poderôo
geror modificoçôes no cotoçõo oro opresentodo, ficondo o segurodoro isento de gorontir o volor do
prêmio iniciotmente ofertodo. Vó[ido somente como estimotivo de cotoçõo.

Documentos Obrigotórios:
Vistorio Prévio Obrigotório

Questionório de Avolioçõo de Risco ossinodo pe[o Proponente.

Cortõo de Crédito OÍerb (R§)

Érdnsivo

27.4b2,ô5

70J3t,32

7.154,21.

5.3ó5,óó

4.292,53

3.571,10

3,8óó,09

2.682,81

2.?84,73

2.146,26
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PROCESSO SUSEP

SUSEP - Superíntendêncio de Seguros Privodos - Autorquio Federol responsóvel peto fiscolizoçõo.
normotizoçôo e controle dos mercodos de seguro, previdêncio complementor oberto, copitotizoçôo,
resseguro e corretogem de seguros. Telefone de otendimento oo Púbtico: 0800-021-82184.

As condiçôes controtuois/regulomento deste produto protocolizodos peto sociedode/entidode junto
à SUSEP poderôo ser consultodos no endereço etetrônico wwrár.susep.gov.br, de ocordo com o
número de processo constonte do opó[ice/proposto.

PRoCESSo SUSEP: 15414.0O22L6/2OO4-57.
p segurodo poderó consuttor o situoçôo codostrol do corrêtor de seguros e do sociedode segurodoro
no site www.susep.gov.br-

O registro do produto é outomótico e nõo represento oprovoçôo ou recomendoçõo por porte do
SUSEP.

PRIVACIDADE DE DADOS PESSOAIS

A Allionz reolizo o trotomento de seus dodos pessoois observondo o legistoçõo vigente, termos e
condições previstos em suo Potítico de Privocidode de Dodos (disponívet no site o[[ionz.com.br), bem
como odoto medidos de seguronço optqs o proteger os seus dodos pessoois de ocessos nôo
outorizodos e quotquer formo de trotomento ilícito ou inodequodo.

CASCAVEL, 12 de Joneiro de 202ó

Eduqrd Fotch Rue
Pre5ide.tê Altionz SeguroJ Sá-

Aühnz S.guroi Sá. C&igo: 5177 I CNPJ: 0ó1.573.79ó10001óó lE: 108-0ó3.509.113 | Ruo Eugenio de Mêdêiíos, n'303, 1" ondor-porte, 2" oo 90 ondor,
1á' e 1óo ondoÍ, Pinheiros, Sôo Poulo-SP . Unho Diíeto Altionz: 4O9O 1110 (Copitois e Regiôes Mêtropotitonos) ê 08OO /r/ 7243 (outÍos tocotidodes) de
2' o ó' dos th às 20h, sóbodo dos th à3 14h ou SAC 24 horos: 08000 115 215 e poÍo Ouvidorio o80o z1 3313. Atendimento ô pessoo com deticiêncio
ouditivo ou de Íoto 24 horos: 08000 121 239.

@4ó540GACS
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OIó DEBARBA E BIESEK CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ME,
Agrodecemos por cotqr com o A[[ionz.
Vácê estó recebendo o cotoçôo de seguro poro seu cominhõo

MERCEDES-BENZ 2730 ATEGO EE48 Eó óX4 3e Dies.2p

Gorontimos os condiÇóês desto cotoçõo oté 1910l'12026'

Controte ogoro!

SUAS INFORMAçÕES

Nome: DEBARBA E BIESEK CORRETORA. DE SEGUROS LTDA ME

INFORMAçOEs DO SEU SEGURO

Vigêncio: dos 24H de 12101/202ó às 24H óe1210U2027

Ípo de Seguro: Seguro Novo
Vveículo: 

MERCEDES-BENZ 2730 ATEGO EE4s Eó ôX4 3e Dies. 2p

Cód. FIPE:509343-0

Ptoco: UBG9E9ó

Chossi: 98M951514T8434985

Ziro Km: Nôo

Âno/Modeto: 202ó

€otegorio de Rixo: Cominhôo' Prestodor de serviço

CoÍo - Bosko Compr€€nsivo ' Cotisôo. lÍEêndio, RoJbo e Furto

RCF'"DonosMoteriois

RCF* - DoÍlos CoípoÍois

RcF* - DoÍlo, Moíois e É§éticos

APP*r - Mort€

CPF/CNPJ: 30.ó73.223/0m1-80

No do Apoüce:

Prodúo: Cominhõo 1213

Versõo: 000150/150.09

Condições 6erois: 1212025

Closse Bônus: 00

Grupo: 00

CEP Pernoite: 85485-000

INFORMAçOES DO CONDUTOR PRTNCIPAL

Condúor Principol utilizodo: Condutor indeterminodo

Possui seguro do corgo tÍonspoÍtodo durante o viogem? Nunco possui seguro

O veículo estó olienodo? Nõo estó otienodo

Regiôo(ões) de circutoção mois frequente(s)? Municipios e orredores oté 100 knr do cidode sede

Montém o veiculo em gorogem qoondo nôo estó êm rerviço? sim, montêm o veículo segurodo em gorogem

Dirige opos 22h por tnoir d" 15% do t.mpo semonol? Nõo dirige por mois de 15% dÔ tempo :emonol Outros

t- Sistemo de gerenciomento de risco: Nenhum

Corgo(s) setecionodc(s): Teno

DETALHES DAS OFERTAS

A tcbeto obolxo indico o Limite Móxirno de lndenizccõo c seí controlodo. que poderó ser út;Lizsdo em coso de sinistro com risto coberto

e c preço por coberturo do Oferto o seÍ controtodc em R$

poro soter mois derolhes sobre coberturos e servi(cs, ronsulte os Condlçôes Gerois do Seguro Ailionz Auto em ottionz.com.br

Er&lSYo

CobeÉurõs Limite

lrlo(imo dê

lídenbo$o

100% FIpE

1.000.000,00

1.000.m,00

150.000.00

20.0m,00

Preço por

Coberturc

a

a

corAÇÃo

10.704,03

42n,50

82s21

e\67
155,80
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155,80

3$,/J

2.950,85

400,5ó

'* RcF; RespoBobilidode civit FocuLtotivo | "'APP: A€idêntes Pessoois de Possogeiros

Vejo outÍot ÍoÍmos de pqgomentos disponiveis no 5êçõo OUTRAS FORMAS DE PAGAMENIO'

rmonmEÇÔrs DE PAGAMENTo

Formo de pogomênto: Débito em conto bqncório No de Porcetos: 1

FRAHouIA - eenrtctelçÃo oBRlGArÓRlA

Você teró porticipoçôo obrigotório. como porte do votor dos Preiuízo1 em coso de sinistro indenizóvel de perdo porciol:

501 do Normol

ASSETÊNOA A VIDRO' I-ANTERNAS, FARÓIS E RETROVISORES'PIÁNO 1

27.213,36

20000,00

im.000,00

Plono 2

Plono 1

1.000 km

Forol Xênon e Led

Lonternos Led

RetrovisoÍes

Lonterno Convencionot

Porobriso

Vidros Loterois

Vidro Troseiro

ForoI Convencionol

290,00

210,00

280,m

5ó0,00

827,00

1.ó30,00

580,00

475,00

sinistros de vidros ou Lonternos, Foróis ou Retrovisores, com donos em mois de umo peço no mesmo^evento' seró cobrodo o fronquio

ã"'ÂãaÀrm.a"i"m votor mois otto, iiond'o o i"guiodo it"nto do Íronquio dos demois peços donificodos noquele evento-

ãilr,'t"; ;;;;ú;i àe coue*uro, olionglr.-ü"i a"r*, it.rr e tecnologios nôo cobêrtos de ccdo serviço do ptono contÍotodo nos

Condlções G€rois do Seguro Ailionz Auto em otlionz com br'

Cob€Íturds

APP* - Involide2 Permonente

RCF* - Gostor com Dêfeso

ÀssiíêrEis 24 h5

Vidros, lonternos, foróis e retroüsoíes

ôuinóo

Preço úquido

Íx. Me.§ol ,uíôs

Votor Juros (Rl)

roF

ümite

Máúmo de

lndenizoçõo

Exclutivo

19.9&,21

Preço poÍ

Coberturo

000

0,s

1.47454

71454,75
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mststÊrucn zqx

Alguns dos serviços que você Pode ocionor:

Reporo no [oco[ ou reboque opós pone, ocidente, roubo ou 
2o Guincho em coso do mesmo pone

OUTRAS FORMAS DE PAGAMENTO

confiro oboixo os formos de pogomento disponiveis, toxos de juros e volores de p*cetos, jó com loF incluso:

Porcelos JuÍos

21454,75

10.989,01

7.50120

5162,37

4119,52

4.A2s,67

3.s3124

3.1ó1,44

L874,71

2.ffi,17

Porcelos Juros

furto quotificodo: 1.0@ km

Enüo de pessoo do Íomílio em coso de hospitotizoçôo Choveiro

lronsporte emergenciot Tronsporte poÍo íecuperoçôo do veiculo

Guordo do veícuto Pogomento de hospedogem e prolongomento dê estodo

Asinformoçõesdeserviçosdefusistêncio24hestõoresumidos.AcesseosCondiçõesGeroisdoSeguroAttionzAutonosite
ottionz.com.br/rorro poro ,onrutto, todolo]-r*içoi Jo ptono .ontrotodo, critêrios e obrongêncio do cobe(uro.

sem juros

5,AM

5,W.
5,00%

5,m%

5,m%

5,@v"

5,W"
5,W"
5,WÁ

0t
02

03

04

05

0ó

01

08

09

10

01

02

03

04

05

0ó

07

08

09

10

sem juros

sem juros

sem iuros

sem.iuros

sem luros

sem juros

2,2V"

23V"
2,75v"

z9s%

2r.454.75

10127,17

7.151,58

5.3ô3,ó8

4290,95

3.575,79

32ó8,ó3

2.900,07

2.ós0,59

2.43ó,85

Oferto (R§)
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Porcelos Juros

sem juros

sem juros

sem iuros

sem juros

sem.juros

sem juros

sem juros

sem 1'uros

sem juros

sem juros

Allianz @

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

2t4s4.15

L0.727,37

7.15r"58

53ó3,ó8

4290,95

3.575,79

3.0ór'.96

2.óÉ1,U

2383,8ó

2.145,47

SEU CORRETOR
v qotRconR se REDE DE coRREIoREs DE SEGU

E-moiL oltionz@redetojocorr.com.br

SUSEP No: 202011542

Telefone: 412224370

FlitioL ó0

Código:402288ó

DESCONTO EM OUTROS PRODUTOS

Controtondo o Altionz Auto, você tem condições especiois nos seguros Allionz Residêncio ê
Acidentes Pessoois lndividuol. Aproveite e protejo tudo o que mois importo poro você. Fote com
seu Corretor.

INFORMAçÕES COMPTEMENTARES

Aceitoçõo do Risco: A reolizoçôo desto cotoçôo nõo pressupõe o oceitoçõo do risco pelo
segurodoro. A ocêitoçõo do proposto de seguro estó sujeito à onólise do risco. A proposto poderó ser
recusodo dentro do prozo de 25 dios, o portir do doto do protocolo dê recebimênto do proposto. Esto
cotoç6o nõo tem volidode poro contÍotoçõo por quolquer Órgõo do Administroçõo Púbtico. Esto
cotoçõo foi efetuqdo com bose nos informoçóes opresentodos no pedido de cotoçôo. Eventuois
divergêncios, olteroçôês de informoçõe1 incluindo doto de vigêncio ou, oindo, porecer desfovoróveI
opurodo no inspeçõo de risco reolizodo êntre o doto do cotoçôo e do início de vigêncio, poderôo
geror modificoçôês no cotoçôo oro opresentodo, ficondo o segurodoro isento de gorontir o volor do
prêmio iniciolmente ofertodo. Vólido somente como estimotivo de cotoçõo.

Documentos Obrigotórios:
Vistorio Prévio Obrigotório

Questionário de Avotioçõo de Risco ossinodo pe[o Proponente.

Cortôo de Crédito Oferto (RS)
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PROCESSO SUSEP

SUSEP - Superintendêncio de Seguros Privodos - Autorquio Federol responsóvel pelo fiscolizoçôo,
normotizoçôo e controle dos mercodos de seguro, previdêncío complementor oberto, copitotizoçôo,
resseguro e corretogem de seguros. Telefone de otendimento oo Público:0800-021-8484.
As condições controtuois/regulomento deste produto protocolizodqs pelo sociedode/entidode junto
à SUSgp podêrõo ser consultodos no endereço etetrônico www.susep.gov.br. de ocordo com o
número de processo constonte do opôlice/proposto.

PROCESSO SUSEPz 15414.002276 /2OO4-57.
O segurodo poderó consultor o situoçõo codostrol do corretor de seguros e do sociedode segurodoro
no site www.susep.gov.br.

O registro do produto é outomótico e nõo represento oprovoçõo ou recomendoçõo por porte do
SUSEP.

PRIVACIDADE DE DADOS PESSOAIS

A Allionz reotizq o trotomento de seus dodos pessoois observondo o legisloçõo vigente, termos e
condições previstos em suq Político de Privocidode de Dodos (disponívet no sitê o[[ionz.com.br), bem
como odoto medidos de seguronço optos o proteger os seus dodos pessoois de qcessos nõo
outorizodos e quotquer formo de trotomento ilícito ou inodequodo.

CASCAVEL, 12 de loneiro de 202ó

Edudrd Fot h Ruê
Prêsidentê Altionz Seguro5 S.À

Auionz S.gu.os S.À Código:51, I CNPJ: 0ó1.573.79ó10001óó lE: 10a.0ó3.509.113 | Ruo Eugenio de MedeÍos, no303, 1o ondor-portg 2ô oo 9ô ondoí,
15"ê 1ó'oôdor, Pinheirot Sôo Pouto-SP- Unho DirêtoAltionz: 4O9O 1110 (Copitois e Regiões Metíopothonos) e @OOTn 7243 (otníos to<otidodes) de
2' o ó' dos th às 20h, úbodo dos ah às 14h ou SAC 24 horos: 080oo 115 215 e poro Owidorio 0800 7r1 3313. Atendiínento à pêssôo com dêficiêncio
ouditivo ou de foto 24 horos: 08{Xx) 121 239.

608988oGACS

íí--.,.-r
TOJACORR Allianz @

52 



e I fiunÍúptu ie @rtfr w arran Iu Jpururí
ESTADo oo paRaruÁ

Gabinête do Prefeito Municipal

Departamento de Licitaçôes

cAPrrAL oo rrllÃo

Três Barras do Paraná, 13 de janeiro de 2026

De:

Para:

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos

do processo: contratação de serviços de seguro para veículos que compõe a frota da

administração pública municipal deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade/Secretaria da Fazenda para indicação de

recursos de ordem orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonsraüvo do

impacto financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem

orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens "l ao 3", retorne-me os autos

para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de

Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer furídico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

GERS CISCO sso
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-O03 - Três Bârras do paraná - pR
CN PJ 78.1 21.936/0001-68 - Email: pref êitura@tresbarras.pr.gov.br
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I
ESTADO DO PARANÁ

rDfr
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 14 de janeiro de 2026

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob no 005/2026, em
especial, a página no 052, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas ate o limite requerido, ou seja, R$
79.950,00 (setenta e nove mil e novecentos e oitenta reais) conforme dotação abaixo
relacionada:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotaçÕes orçamentárias antes
de autorizar a execuçáo das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de Íorma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestáo náo adota/utiliza da emissáo de empênhos
prévios e/ou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realizaçáo/empenhos das referidas despesas.

Atenciosamente,

fiunitiptu Ie @ 4Sarcax iu ]pararú

leomclr o
Contadoí

cRc N. PR - 052713/0

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.t21.936/0001-68 - Email: pÍêfeltura@tresbarras.pr.gov.br
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pre{eituta C/Luntcipal de Tús Bawas do parcnó
EsrADo oo PAÊANÁ

Írês Barras do Paraná/PR, 16 de janeiro de 2026.

De:

Pa ra:

Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEíCULOS QUE COMPÔE A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBUCA MUNICIPAL", passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata

a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabílização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório

e fixado na solicitação RS 79.950,00 (setenta e nove mil, novecentos e cinquenta reais) está

dentro dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as

condições financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações

em execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar n"

107/2O0O (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

\cAR@ffiàNrrd\ffio
Se'bre+áía Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

cNPJ 78.121.936/000 l-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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oBfETO: CONrReraçÃo DE SERVIÇOS DE SEGURO pRRa VEÍCUIOS QUE COMPOEM A

FRorA DA ADMrNlsrnaçÃo púeLIce MUNICIpAL

r. nnrrrulçÂo Do oBlETo - ARTtco 6", xxlu, ALÍNEA "4"

1.1. A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para

a prestação de serviços de seguro veicular completo, destinado à cobertura de 05 fcincoJ

caminhões basculantes novos, zero quilômetro, que integram a frota da Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos do Município de Três Barras do Paraná,

visando à proteção do patrimônio público e à garantia da continuidade dos serviços

essen cla I s.

1.2. Os veículos obieto da contratação são utilizados de forma contínua e intensiva nas

atividades operacionais e finalísticas da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, especialmente na execução de serviços de manutenção de estradas rurais e

urbanas, transporte de materiais, apoio a obras públicas e demais ações relacionadas à

infraestrutura municipal, sendo indispensáveis ao adequado atendimento das demandas

da população.

1.3, O objeto da contratação compreende a emissão de apólice(s) de seguro com

cobertura total [casco), abrangendo, no mínimo, sinistros decorrentes de colisão, furto,

roubo, incêndio, fenômenos da natureza e demais eventos previstos nas condições gerais

e específicas do contrato, bem como a inclusão de serviços de assistência emergencial,

observados os parâmetros técnicos mínimos exigidos neste Termo de Referência.

1,4. A contratação será realizada mediante processo licitatório na modalidade Pregão, na

forma Eletrônica, com critério de julgamento do tipo menor valor global, em

conformidade com a Lei ns 14.133 /2O21, observando-se rigorosamente os princípios da

Iegalidade, eficiência, economicidade, competitiüdade e da continuidade do serviço

público.

pce{eituca CúLunkipal de 'C sêc Bacas do patanó
ÊsrÁoo Do PAÊÁNÁ
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2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO - INTICO C", XXIII, ALíNEA "A E T'

2.1. A frota de veículos a ser segurada é composta por 05 [cinco) caminhões basculantes

novos, zero quilômetro, recentemente incorporados à frota da Secretaria Municipal de

Obras, Viação e Serviços Urbanos do Município de Três Barras do Paraná, conforme

levantamento técnico e documental constante no Documento de Formalização de

Demanda e no Estudo Técnico Preliminar.

2.3. As especificações técnicas, quantitativos e valores estimados dos veículos objeto da

contratação encontram-se detalhados na tabela a seguir:

LOTE 01 . SEGURO VEICULÁR - CAMINHÕES BASCULÂNTES

DESCRIçÁO DOS VETCULOS FLÁCÂ

uBH0l1ó

CHASSI vÂLoR (R$)

1

cAMINHÃo BASCULANTE MERCEDES BENz
ATEGo 2730K EE36 E6 6X4 3e (EURO 6l
DIESEL 2p

2025 /2026 98M951514T8449552 15.990,00

15.990,002
CAMINHÃo BASCULAI.ITE MERCEDES BENZ
ATEGo 2730K EE36 E6 6xa 3e (EURO 6l
DIESEL 2p

2025/2026 UBHOJOS

3
CAMINHÃO EASCUIÁNTE MERCEDES BENZ
ATEGO 2730KEE36 E6 6X4 3e {EURO 6l
DIESEL 2p

2O2S /2026 UBHOI9B 98M951514T8449603 15.990,00

4
CAMINHÃo BASCUIÁNTE MERCEDES BENz
ATEGO 2730K EE36 E6 6X4 3e (EURO 6)
DIESEL 2p

2025/2026

2025 /2026

UBG9FOB

UBG9E96

98M951514T8434909 15.990,00

CÁMIN}IAO BASCUIÀNTE MERCEDES BEIiZ
ATEGO 2730K EE36 E6 6X4 3e (EURO 6)
DIESEL 2p

98M951514T8434S85 15.990,00

TOTÂL R$ 79.9SC,CO

2.2. A definição do valor estimado da contratação foi realizada com base em pesquisa de

mercado junto a seguradoras com atuação comprovada no segmento de seguro veicular,

especialmente para veículos pesados utilizados por órgãos públicos. As cotações

consideraram o modelo, ano de fabricação, tipo de utilização dos veículos e as condiçôes

mínimas de cobertura exigidas, em conformidade com os padrões praticados no mercado

segurador.

ITEM ANO

98M951514T8445988
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2.4. O valor máximo estimado para a contratação é de R$ 79.950,00 (setenta e nove mil,

novecentos e cinquenta reais), correspondente ao seguro veicular completo dos 05

(cinco) caminhões basculantes descritos neste Termo de Referência.

2,4.L, A empresa licitante que apresentar valores globais superiores ao valor

máximo estimado neste Termo de Referência será automaticamente desclassificada,

perdendo o direito de participar da etapa de lances.

2.5. Os valores deverão ser expressos em moeda corente nacional (reais), sendo fixos e

irreaiustáveis durante a vigência contratual, ressalvadas as hipóteses legalmente

admitidas na forma da Lei ne L4.133 /2027.

3. FUNDAMENTAçÂO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 6" INCISO XXIII, ALÍNEA "8"

3.1. A contratação é justificada pela necessidade de proteção patrimonial dos 05 (cinco)

caminhões basculantes novos, zero quilômetro, que integram a frota da Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, os quais são bens de elevado valor

econômico e relevância estratégica para a execução contínua de serviços públicos

essenciais, estando sujeitos a riscos inerentes à sua utilização intensiva, tâis como

colisôes, furtos, roubos, incêndios e outros sinistros.

3.2. O contrato de seguro anteriormente vigente encontra-se em fase final de vigência,

não sendo passível de prorrogação, além de não contemplar integralmente a frota

atualizada do Município, em razão da recente aquisição dos referidos caminhões

basculantes. Dessa forma, a celebração de novo contrato mostra-se imprescindível para

evitar lacuna de cobertura securitária, garantindo a proteção adequada dos bens públicos.

3.3. A contratação em lote único revela-se tecnicamente adequada e vantajosa para a

Administração Pública, uma vez que possibilita a centralização da gestão das apólices, a

padronização das coberturas, a redução de custos administrativos e a obtenção de

melhores condições comerciais, além de evitar a sobreposição de coberturas e facilitar o

controle da execução contratual.
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3.4. Ao mitigar riscos patrimoniais, prevenir perdas financeiras decorrentes de sinistros

e assegurar a reposição ou o reparo tempestivo dos veículos segurados, a contratação

atende aos princípios da economicidade, eficiência, continuidade do serviço público e

responsabilidade na gestão fiscal, contribuindo para a preservação do erário e para a

regular prestação dos serviços públicos sob responsabilidade do Município.

4. rocAls DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS - ARTIGO 40, § 1", INCISO II

4,1. A prestação dos serviços de seguro veicular dar-se-á mediante cobertura de

abrangência nacional, devendo os serviços estar disponíveis em todo o território

brasileiro, independentemente do local de ocorrência do sinistro, nos termos

estabelecidos no contrato administrativo e nas condições gerais das apólices.

4.2, Os atendimentos presenciais necessários à execução do obieto, tais como vistorias,

perícias, assistência técnica e demais demandas correlatas, poderão ser realizados nas

garagens e dependências da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos ou,

quando aplicável, em oficinas, pátios e prestadores de serviços devidamente credenciados

pela seguradora contratada, em qualquer local do território nacional.

4.4, As comunicações de sinistros, solicitações de assistência emergencial e demais

atendimentos relacionados à execução do contrato deverão ser processados por meio dos

canais oficiais disponibilizados pela seguradora contratada, incluindo atendimento

telefônico e/ou digital, com fi.rncionamento ininterrupto, 24 (únte e quatro) horas por

dia.

*,W:-l,{rer

4.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução contratual serão realizados pela

Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento, em coniunto com a Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, por meio de servidor (es) formalmente

designado[s) como gestor e fiscal do contrato, observando-se o efetivo cumprimento das

coberturas e obrigações pactuadas.
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5.1. O contrato decorrente da presente contratação terá vigência inicial de 12 (doze)

meses, contados a partir da data de sua assinatura ou da emissão da apólice de seguro, o

que ocorrer por último, conforme disposto no edital e no instrumento contratual.

5.3, Durante toda a ügência contratual, a seguradora contratada deverá manter

integralmente as condições pactuadas, incluindo prazos de atendimento, coberturas

securitárias, valores de franquia e a disponibilidade da rede credenciada, sob pena de

aplicação das sanções administrativas cabíveis e, quando for o caso, rescisão contratual.

5.4. A eventual rescisão antecipada do contrato deverá ser deüdamente motivada e

formalizada pela autoridade competente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

nos termos da legislação ügente.

6. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTIGO 6", XXII, ALÍNEA "C"

6.1. A solução pretendida consiste na contratação de seguro veicular completo destinado

à cobertura dos 05 fcinco) caminhões basculantes novos, zero quilômetro, integrantes da

frota da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, de modo a assegurar

proteção patrimonial adequada e garantir a continuidade das atiüdades operacionais

essenciais do Município.

6.2. O contrato deverá assegurar .cobertura total do casco dos veículos, bem como

cobertura contra danos causados a terceiros, incluindo danos materiais, corporais e

morais, além de cobertura para acidentes pessoais de passageiros, contemplando morte

ou invalidez permanente. A solução abrangerá, ainda, a prestação de serviços de

5.2, A eventual prorrogação do contrato ficará condicionada à manutenção das condições

que iustificaram a contratâção, à comprovação da vanaiosidade para a Administração

Pública e à inexistência de impedimentos de ordem legal, orçamentária ou operacional,

observados os limites e requisitos previstos na Lei ne 14.133 /2021.

60 



*r%Y "t1rer pte{eítuta CflLunkipal de (Cús Eatcac do pacanó
EsÍaoo Do PÂRANÁ

.1.-.-',,

6,3. O modelo proposto prevê a centralização das apólices em um único contrato

administrativo, possibilitando a padronização das coberturas, a redução de custos

operacionais, a simplificação da gestão contratual e maior controle sobre a éxecução do

objeto, contribuindo para a eficiência administrativa e para a boa governança da gestão

pública municipal.

6.4. A implementação da solução permitirá maior agilidade no atendimento às

ocorrências, mitigação dos impactos financeiros e operacionais decorrentes de sinistros,

bem como o reforço da segurança patrimonial e operacional do Município, assegurando a

adequada prestação dos serviços públicos executados por meio da utilização da frota

oficial.

7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6", XXII, ALÍNEA "D"

7.1. A prestação dos serviços de seguro veicular deverá atender a requisitos técnicos

mínimos obrigatórios, de modo a assegurar a plena cobertura dos riscos inerentes à

operação dos 05 (cinco) caminhões basculantes novos, zero quilômetro, integrantes da

frota da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. A cobertura securitiária

do casco deverá corresponder a 10070 (cem por cento) do valor do veículo, conforme a

Tabela FIPE nacional vigente à data do sinistro, garantindo indenização adequada e

proporcional à perda.

7.2. Além da cobertura básica do casco, deverão estar incluídas, obrigatoriamente, as

seguintes coberturas adicionais por veículo, observados os valores mínimos a seguir

especificados:

a) Danos Materiais causados a terceiros [RCF-M): R$ 200.000,00;

bJ Danos Corporais causados a terceiros (RCF-C): R$ 200.000,00;

c) Danos Morais causados a terceiros: R$ 100.000,00;

assistência emergencial, tais como atendimento 24 horas, serviço de guincho e demais

auxílios correlatos, conforme especificações deste Termo de Referência.
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d) Acidentes Pessoais de Passageiros (APP), compreendendo morte e invalidez

permanente: R$ 100.000,00.

7.3. A apólice deverá prever cobertura com abrangência em todo o território nacional e

garantir a prestação de serviços de assistência 24 fvinte e quatro) horas, incluindo, no

mínimo, guincho com quilometragem ilimitada, socorro mecânico, ffansporte

emergencial de passageiros, recarga de bateria, troca de pneus, serviço de chaveiro para

abertura de portas e demais serviços compatíveis com os padrões usualmente praticados

no mercado segurador. O prazo máximo de atendimento em áreas urbanas deverá ser de

até 90 [noventa) minutos, admitida justificativa técnica em situações excepcionais.

7.4. Deverá constar, ainda, cláusula específica de cobertura para danos a vidros, incluindo

para-brisa, vidro traseiro e laterais, bem como lanternas, faróis e retrovisores, com

franquia distinta daquela aplicada aos danos à estrutura do veículo. A seguradora

contratada deverá permitir a inclusão, exclusão ou substituição de veículos durante a

vigência contratual, mediante emissão de endossos e cálculo proporcional do prêmio,

mantendo-se a compatibilidade com os valores e condições apresentados na proposta

vencedora.

8. QUATTFTCAçÂO rÉCrurCe

8.1. A comprovação da qualificação técnica constitui condição indispensável para a

habilitação das licitantes. Deverá ser apresentada Certidão de Autorização de

Funcionamento expedida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP,

comprovando que a empresa está legalmente habilitada a operar no mercado de seguros

no ramo compatível com o objeto desta contratação. A certidão deverá estar válida e

emitida em nome da empresa licitante.

8.2. Será exigida a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitidofsJ por

pessoa iurídica de direito público ou privado, que comprove[m) que a licitante executou,

de forma satisfatória, serüços de seguro veicular compatíveis em características, prazos

e quantidades com o obieto ora licitado. O(s) atestado(s) deveráfão) conter, no mínimo, a
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identificação do contratante, o obieto do contrato, o período de execução, a avaliação

quanto à qualidade dos serviços prestados e a assinatura do responsável legal.

8.3. As empresas participantes deverão comprovar possuir estrutura operacional

adequada para atendimento em âmbito nacional, mediante apresentação de declaração

formal que comprove a existência de rede credenciada de oficinas, prestadores de

serviços de guincho e assistência 24 (vinte e quatro) horas, apta a atender os veículos

segurados e a cumprir os prazos máximos de atendimento previstos neste Termo de

Referência. A ausência de comprovação da estrutura mínima exigida implicará

inabilitação da licitante.

8.4, Fica facultada às licitantes a realização de üstoria técnica prévia dos veículos objeto

da contratação, mediante agendamento iunto ao setor competente da Administração. A

não realização da vistoria não eximirá a empresa vencedora da responsabilidade integral

pela execução do obieto contratado, sendo vedada qualquer alegação posterior de

desconhecimento como iustificativa para descumprimento contratual ou solicitação de

reaiuste de preços.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO - ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEA "E"

9.1. A execução do contrato dar-se-á por meio da emissão de apólice(s) de seguro em

nome do Município de Três Barras do Paraná, com vigência de 12 (doze) meses, contados

a partir da data de assinatura do contrato ou da emissão da apólice, o que ocorrer por

último, conforme disposto no edital e no instrumento contratual. A prestação dos serviços

deverá ocorrer de forma contínua e ininterrupta, com cobertura em todo o território

nacional para todos os eventos segurados.

9.2. A seguradora contratada deverá acusar o recebimento das comunicaçôes de sinistro

no prazo máximo de até24 fvinte e quatroj horas, procedendo à autorização para reparo

dos veículos nos casos de perda parcial em até 7 (setel dias úteis, contados do protocolo

da documentação completa. Nos casos de perda total, o pagamento da indenização deverá

ocorrer no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, observadas as condições
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contratuais. A assistência 24 [vinte e quatro) horas deverá atender às solicitações em

prazo máximo de até 90 (noventa) minutos em áreas urbanas, admitida prorrogação

devidamente justificada em locais remotos.

9.4. A inclusão, exclusão ou substituição de veículos durante a vigência contratual deverá

ser formalizada mediante emissão de endossos específicos, com cálculo proporcional do

prêmio. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão realizados por

servidor formalmente designado, que verificará a regularidade das coberturas, o

cumprimento das condições contratuais e a efetividade dos atendimentos prestados pela

seguradora contratada.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÂO E PAGAMENTO - ARTIGO 6., § XXIII, ALÍNEA "G"

10.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após a emissão das apólices e,

conferência de quantidade e qualidade pelo órgão competente da Administração,

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

b) Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

1O.2, O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes

da prestação dos serviços.

9,3. Os serviços de assistência deverão contemplar, no mínimo, guincho com

quilometragem ilimitada, transporte emergencial de passageiros até o destino de origem,

troca de pneus, recarga de bateria, serviço de chaveiro para abertura do veículo e demais

atendimentos compatíveis com os padrões praticados no mercado segurador, devendo a

rede de oficinas, guinchos e atendimento emergencial estar disponível em todo o

território nacional.
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10.4. Somente serão pagos os serviços devidamente solicitados por esta municipalidade.

11. CRITÉRIO DE IULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6", INCISO XXIII,

. ALíNEA"H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR VALOR, empreitada por valor GLOBAL.

12. DOS VALORES E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÂO - ARTIGO 6", XXII, ALÍNEA "I"

12.1. A estimativa de valor foi elaborada com base em cotações obtidas iunto a

seguradoras com atuação reconhecida no mercado, bem como por meio de consulta a

sistemas oficiais como o Painel de Preços do Governo Federal, plataformas de compras

públicas e contratos similares celebrados por entes da Administração.

72.2, O valor estimado total para a contratação é de R$ 79.950,00 (setenta e nove mil,

novecentos e cinquenta reais), compreendendo o seguro completo de 05 caminhões novos

da frota municipal, com franquias individualizadas e valores de cobertura compatÍveis

com o perfil e risco de cada bem segurado.

12.3, A forma de pagamento será definida em edital, podendo ser efetuada de forma única,

após emissão da apólice, ou parcelada, conforme viabilidade e critérios estipulados pela

Administração. O pagamento estará condicionado à entrega da apólice e à apresentação

da documentação fiscal e contratual exigida.

12.4. Serão desclassificadas automaticamente as propostâs que apresentarem valor

superior ao estimado ou que não atendam às condições mínimas de cobertura previstas

neste termo. A administração reserva-se o direito de negociar condições mais vantajosas,

observando os princípios da economicidade e interesse público.

' 13. DOrAçÃO ORÇAMENTÁRrA - ARrrcO 6", XXIlt, ArÍNEA "J"
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13.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos da

seguinte dotação orçamenúria:

a) 05.0r.26.7 82.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

14,1. A empresa vencedora do certame deverá providenciar a emissão e entrega das

apólices de seguro no prazo máximo de 15 fquinze) dias corridos, contados a partir da

assinatura do contrato administrativo ou da publicação de seu extrato, o que ocorrer por

último. A entrega deverá ser feita diretamente ao Departamento de Controle de Frotas do

Município de Três Barras do Paraná ou conforme instrução expressa constante na ordem

de fornecimento.

14.2, A vigência das apólices deverá ter início imediato à sua emissão e entrega, de modo

a assegurar cobertura ininterrupta e contínua dos veículos da frota municipal. A apólice

deverá contemplar todos os veículos indicados no contrato, com a possibilidade de

inclusão ou exclusão durante sua vigência, mediante emissão de endosso e cálculo

proporcional de prêmio.

14.3, Em caso de sinistro, a empresa contratada deverá cumprir os seguintes prazos

máximos para atendimento: 7 [sete) dias úteis para autorização de conserto do veículo,

contados a partir do protocolo da documentação completa pelo Município; e 30 (trinta)

dias corridos para o pagamento da indenização nos casos de perda total, também

contados do protocolo da documentação exigida.

14,4, Os serviços de assistência 24 horas deverão estar disponíveis desde o primeiro dia

de vigência da apólice, com acionamento por telefone, aplicativo ou outro canal de

atendimento previamente divulgado à Adminisffação. O não cumprimento dos prazos

estipulados neste item sujeitará a contratada às penalidades legais previstas na Lei nq

14.133 /2021e neste Termo de Referência.

l.{-,--rr.

14. PRAZO DE ENTREGA DO SERVIçO
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14.5. A contratada deverá proceder à emissão das respectivas apólices de seguro no prazo

máximo de 15 (quinzeJ dias comidos, contados a partir da assinatura do contrato ou da

publicação do seu extrato, o que ocorrer por último. As apólices deverão ser entregues

formalmente à Administração Municipal, com comprovação de protocolo, e deverão

conter todas as cláusulas e coberturas exigidas neste Termo de Referência, sob pena de

descumprimento contratual.

15. PENALIDADES

15.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

L5.t.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15,1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem

motivo justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1,9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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15.1.10. Praticar ato lesivo preüsto no art. 5e da Lei n0 12.846, de 1a de agosto de

20t3

15,1,10.1. A Lei L2.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5q enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por

pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei

as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administraüva de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por centoJ do valor contratual,

sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de

15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do

Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratáI sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, ry V, Vl e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N" 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Adminisfiação Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratat sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstâs nos incisos VIII, IX, X, Xl

e XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2021, bem como pelâs infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV V VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4q deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
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no âmbito da Administração Pública diretá e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (Eês) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N" L4.133 /2OZI.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valot a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções preüstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 1.5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15,2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratat requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois] ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

If
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L5.2.6.L. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

L5.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇAO

16,1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observax, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferece4 da6, receber ou solicital direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitadof, visando estabelecer valores em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstmtiva": (iJ destruic falsificar; alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações

de prática prevista nas cláusulas deste Edital; [ii) atos cuja intenção seja impedir
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materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

(i) destruix falsificac alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas

deste Edital; [ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sançôes sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constâtar o envolvimento

da empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação

ou da execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAçÃOE DA GERÊNCm - ARTTGO 6., XX[t, ALíNEA "F"

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará

o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c

Artigo 7" da Lei Federal N" t4.I33 /2021 e, na sua falta ou impedirnento, pelo seu

substituto legal.

17.1,1. Fica designado o seguinte gestor para o Contrato, oriunda do procedimento

licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência.

a) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal

Planelamento, cPF N' 000.xxx.xxx-95.

de Administração e

17.L.2. Ficam designados os seguintes fiscais:

a) DOUGIJIS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas,

CPF N" Xn<.7 72.459 -Y,X, fiscal titular da Secretaria Municipal de

*rsáY. J\=5r
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Administração e Planeiamento;

b) JANDIRA SCHLLEME& Assistente Administrativo, CPF N" XXX.232.969-

)ü, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.

17.2, Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

17.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular; omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.

17,4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste

Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anteriof, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

72 



qrud pce{eituto ClLunkipal de 'túc Eaças do pannó
ESTADo Do PAFÁNÁ

\i-.,i;

o fornecedof,, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato

dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades

Três Barras do Paraná, 19 de janeiro de 2O26.

Secretário M e Planejamento
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Três Barras do Paraná, l9 dejaneiro de 2026.

De:

Para:

Gabinete do Prefeito Municipal

Departâmento de Licitações

Considerando retomo dos autos cujo objeto é a C0NTRATAÇÂ0 DE SERVIÇoS DE

SEGURo pene vnÍculos euE coMpÕEM A FRorA DA ADMTNISTRAçÃo Rúnr,tcl r'tuNrctpAl,

aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 § 2' do Decreto Municipal No

5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei N' 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

GE SSO
elto Municipal

é.Y. Dtzsll,242 - do Paraná - PR
CNPJ 7a. r 21. pr.gov.br
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oBIETO

coNTRATAÇÃo or sERVrÇos DE SEGURo IARA 0s ceurNuÕrs

CAÇAMBAS BASCULANTES NOVOS, PERTENCENTES A FROTA DA

ADMTNTSTRAÇÂo púsLrcA MUNrcrpAL.

VALOR TOTAL DA CONTRÂreçÃO: R$ 79.950,00 (setenta e nove mil e novecentos e

cinquenta reais)

DATA DA sEssÃo púslrcl:xX/xx/2026 - 09h00

cnrrÉRro DE furcAMENTo: MENoR VALoR cLoBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSMDADE ME/EPP: NÃo

REGIONALIDADE: NÃO

GOVERNO MUNICIPAL
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NOS TERMOS DA LEI N' 14.733/2027 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEtS

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'frU2O26

PROCESSO ADMINISTRATM N" fit/2026

TIPO DE AVALIAçÃO: MENOR VALOR GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. o MUNICÍPIO DE TRÊs BARRAS DO PARANÁ, Pessoa lurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI) sob o n" 7A.121.936/0001-68, torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei na 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar ne

123, de 14 de dezembro d,e 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÂO, forma ELETRÔNICA, tipo MENOR VALOR GLOBAL, obietivando a proposta mais

vantajosa para a GoNTRATAÇÂO DE SERVIçOS DE SEGURO PARA 05 CAMINHÕES CAÇÂMBAS

BASCULANTES NOVOS, PERTENCENTES A FROTA DA ADMINISTRÁÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL.

1.2. O recebimento das propostas será até às 08hOO DO DIA XX DE FEVEREIRO DE 2026.

1.3. A abertura das propostas será das 08h01 ÀS 08h59 DO DfA )fr DE FEVEREIRO DE 2026.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às O9hOO DO DIA XX DE FEVEREIRO DE 2026.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitâção será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL fwww.bll.org.brJ "acesso identificado no link - licitações

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as d.atas e horários limites preüstos nos itens

1.2 1.3 e 1.4 deste Edital.

1,7. Se no dia suprâcitâdo não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realizaçáo da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia úül subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1,8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão EIetrônico (licitações] da Bolsa de Licitações e Lei!ões do Brasil. A uülização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitáções e Leilões do Brasil está consubstanciada no § 2o do

Artigo 17e da Lei nq 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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2. DO OBTETO

2.1. A presênte licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS DE SEGURO PARA OS

CAMINHÔES CAÇAMBAS BASCULANTES NOVOS, PERTENCENTES A FROTA DA

aOff IfrlISf neçÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações e condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

2,2. Os serviços a serem prestados deverão atender rigorosamente a quantidade e exigências

técnicas constântes no Termo de Referência.

3. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Ás despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotâção (ões]

orçamentária [s):

al 05.07.26.7 42.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

4, FUNDAMENTAçÃO LEGAL

4.1, O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal ne 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N" 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais N" 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de março

de2023.

e) Lei Complementar Municipal 003/2023 deZt de agosto de 2023.

S. DA PARTICIPAçÂO NA LICITAçÃO

5,1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e Íntransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadoriasJ e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP | 7 8.121 -936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

cÁPÍrr. É F€rÁo

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciaJa no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - iCP Brasil.

1.9. Os fabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.
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5,2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indeüdo das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.4, Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua propostâ está em conformidade

com as efgências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa [MEJ e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5. Da aplicação da Lei Complementar N" 123/2006 e atuaiizâções posteriores.

5.5.1. O item do obieto possui a condição de AMPLA PARTICIPAçÃO, ou seia, poderão

participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP] quanto

empresas enquadradas em outros regimes (médio e grande porte);

5.5.1.1. Todas as empresâs interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços dos itens, independentes de seu enquadramento, sendo que

será estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na

contratação, conforme preconiza os artigos. 44 e 45 da Lei Complementar No

r23/2006.

5.6. É vedada a participação de:

5.6,1. Autor do anteproieto, do projeto básico ou do proieto executivo, pessoa fisica ou

lurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto

básico ou do proieto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seia dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5oá (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitâção versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa fisica ou lurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
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5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fis,:alização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grâu, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5,6.5, Empresas controladous, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seia sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6,8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais participe, se,a a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento destâ etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à ÀVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná-PR, ou seja,

www.tresbarras.pr.gov,br, ou wlvw.bll.org.br.

7. DO CREDENCTÂMENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antês do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7.2, Para poder participar do certame e usufruir dos beneficios preüstos na Lei Complementar ne

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emiüda pela lunta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da propostâ inicial de preço a ser digitada no
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sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne lZ3 /2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÔES OA SOLSI OE LICITAçÔES E LEILÔES

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3,2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de senha privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

73.4,É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretâmente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.S. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal iunto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúüda em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

í41 1 3097-4600 ou nelo e-mail contato@bll.ors.br.

8. FORMA DEAPRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

8,1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, no prazo de 02 fduas) horas, mediante convocação da Pregoeira, APRESENTAR

PROPOSTA A|USTADA JUNTAiUENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO com a

descrição do objeto ofertado e o preço.

8.2, O enüo da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste EditâI,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessâo

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emltidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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8.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostâs

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

iulgamento da proposta.

8.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do enüo de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9,1. O licitante deverá enüar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Uniúrio;

b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seia

desclassificada.

9,2. Todas as especificações do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9,3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tribuúrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9,4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.S, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.6, Os licitantes devêm.respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administrâção por parte dos

contratados pode ensejar a Êscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos preiuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÂO DAS PROPOSTAS E FORTUULAçÃO DE LANCES
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10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem úcios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratâção;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seia demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, táis como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será moüvo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10,5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6, O sistema ordenará automaücamente as propostâs classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10,11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
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10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15, A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlümos 2 fdois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de qxe trata o item anterior, será de 2 (doisJ

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances oa forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18, Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior

a 10 (dezJ minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro] horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

uülizado para divulgação.

10.23. O critério de iulgamento aCotado será o de MENOR VALOR GLOBAL conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10,25. Encerrada a etapa de enüo de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seia obtida melhor propostâ, vedâda a negociação em condições diferentes das preústas neste

edital.

10.25.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demaÍs Iicitantes
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10.25.2, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 fduasJ

horas, envie a propostâ adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentâdos.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e iulgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABTLIDADE DA PROPOSTA VENCEDORÂ

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59,60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo Exado (Acórdão ne 7455/20t8-TCU-Plenário) ou que apresentar preço

manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei ne ll4,l33 /2021.
11.2,1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratãção são coerentes com os de mercado do obieto deste Pregão.

11,2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2e do artigo 59 da Lei ne 14,733 /ZOZI, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2,2.1, Questionamentos iunto ao proponente para a apresentação de iustificaüvas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11,2,2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2,2,3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11,2.2,4,Yeificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;

1L.2,2,5, Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6, Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 5oolo (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
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b) Inexisürem custos de oportunidade capazes de iustificar o vulto da oferta.

11.2,4, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que

fundamentem a suspeitâ.

11,2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (ünte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitâl complementar, üa

e-mail, no prazo de 2 (duasJ horas, sob pena de não aceitação da proposta.

1L.4. O pÍazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

jusüficada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente âceita pelo Pregoeiro.

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

contenham as caracteústicas do material ofertãdo, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo pregoeiro, sem preiuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaí'a nova data e

horário para a sua continuidade.

11,7, O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantâioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das preüstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o Iicitante para que seia obtido preço melhor.

11.7.2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a propostâ não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nc 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observândo o disposto neste edital.
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12. DA HABILITAçÃO

12,1, Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, lnediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/] e no Cadastro de lmpedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):

[http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedídosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio maioritário, por força do artigo 12 da Lei ne a.429 / 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da

qual seia sócio maioritário.

12,1.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve ftaude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2, Atentaüva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12,1.1.3, O licitante será convocado para manifestação preüamente à sua

desclassificação.

12.1,2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condições de participação.

12,1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nq 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de enúo de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 fduasJ horas, sob pena

de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP | 7 8.121 -936 / 000 l-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

86 



§ru# pccfeitusa cm,niein"t§§X3*eoctas do paconó
i*F--rr.

c PÍrrrE É€rÁo

12,4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o beneficio concedido nos termos do artigo 43, §1e, da Lei Complementar nq

L23 /2006, oslicitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de hâbilitação.

12.6. A Habiliteção luídica será demonstrada pela aprêsentação dos seguintes

documentos:

12,6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12,6.2. Os documentos de habilitâção lurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indiüdual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrâto social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas lurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12,6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em ügor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

aúigo 107 da Lei ne 5.764/1977.

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorÍzação.

12.7. Â Regularidade Fiscal e Trabalhista sêrá demonsEada pela apresentação dos

documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas [CPF] ou no Cadastro Nacional da Pessoa

lurídica [CNPJ);

l2,7.2,Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situâção regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;
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12,7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

ceúidão expedida con,untamente pela Secretaria da Receitá Federal do Brasil (RFB] e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União [DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei ne 8.272, de 24 de julho de 799L, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições deüdas, por lei, a terceiros;

12,.7.4.Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 72.440 /}OLLi

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

\2.7.6, Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A QualificaÉo Econômico-Financeira exigiÉ a apresentaçâo do seguinte documento:

12.8.1, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com dai,â não superior a 60 (sessental dias da daa limite para

recebimento das propostâs, sê outro prazo nâo constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Operacional/Profissional exigiÉ a apresentaÉo do se8uinte

documento, nos termos do Artigo 67 da Lei N" 14.133 /2l2lt
12.9.1, Atestado de Capacidade Técnica emiüdo em favor da proponente (empresa

licitante) que comprove ter Íbrnecido para pessoa iurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome. endereço e õ telefone de contâto do (sl atestador (es]. ou qualouer outro

m o oÍ' r m n

declarante ísl:

12.9.2. A\tortzação de Funcionamento em nome da seguradora, emiüdo pela SUSEP

[Superintendência de Seguros Privados), para operar com seguros.

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:

12.lO.l. Declaração Conjunta - ANEXO III deste Edital.

12.11. As microempresas (MEJ e/ou empresas de pequeno porte (EPPJ, qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3e da Lei Complementar na L23 /2006, deverão apresentar iuntamente
com os demais documeDtos relaüvos a habilitação, declaração (modelo liwe) assinada pelo

contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa

participante estií enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada â

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 fsessentaJ
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dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne 123 /2006.

12,12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12,13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vanta.iosa seia ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seia constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justifi cativa.

12,14,1 A não regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo preüsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem preiuízo das sanções preüstas neste edital, sendo

facultâda a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.15, Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16, Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.

12.17, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (isJ

decisão (õesJ pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13,2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempesüúdade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

13,2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.
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13.2.2. A faltâ de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03 [três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCÂ]TIINHAMENTO DA PROPOSTÂ VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duasJ horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitánte ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2,1. Todas as especificações do obieto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, ünculam a Contratada.

14.3. Os preços deverâo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor uniúrio em

algarismos flimitada a 2 (duasJ casas decimais após a ürgula] e o valor global em algarismos e

por extenso (art 12e da Lei ne 14.133/21).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços uniúrios e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numér'icos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14,4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de.preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14,5, A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça únculo à proposta

de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complenientares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15,1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seia anulada a próliria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do arL 43, § 1", da Lei

Complementar ne 123/2006, Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat", e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório,

16. DAAD|UDTCAçÃO U HOttlOlOCeçÁO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres iurídicos, oficialmente adiudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao [sJ vencedor (esJ e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAçÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem preiuízo das sanções

previstas na Lei N" 14.133/2027.

17.L.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, deüdamente justificada, e desde que

o motivo apresentado seia aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultâdo à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condÍções estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.
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17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitár a contratação nos termos do ltem

"17,2.",a Administração, observados o valor estimado e sua eventuel atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com üstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adiudicatiário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando ftustrada a negociação de

melhor condição.

17.3, Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitântes liberados dos compromíssos assumidos.

17.4. A recusa iniustificada do adiudicatiârio em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitârá às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garanüa de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17,4.1. A regra estabelecida no ltem "17.4." não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133 /2021..

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17,7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisâo são aquelas preüstas no AÉigo 137,

incisos I ao IX da Lei N" 74.L33/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBfETO

18.1, O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO D.

18,2. O objeto do contrato será recebido proüsoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;
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18.1,1. Independentemente da aceitaçâo, a adiudicatiária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

18,1.2. O objeto do contrato poderá ser reieitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18,1.3, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciül pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O obieto do contrato estará suieito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificàções deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO I).

19. PAGAMENTO

19,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após a entrega dos produtos/serviços

obieto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentâdos na proposta, e mediante a apresentação

da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços

contratado (lN nq 89/2013 - TCE/PR).

20. OBRTGAçÔES DÂS PÂRTES

20.1, São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1,1. Permiür o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do obieto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento obleto deste Pregâo;

2O.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do [sJ produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5, Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza Brave durante a execução do fornecimento.
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20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do [s) produto/serviço [s) entregues;

20,1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20,2, São obrigações do Fornecedor.

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

2O,2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá suieitar-se à condição de depositário do (sJ material (is) adquirido (sJ até que

totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2,4,1. Substituir no prazo de 02 (doisJ dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20,2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclârecimentos que julgar necessário;

20.2,6, Entregar o (s) material (is] no prazo e formas alustados;

2O,2.7, Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a [sJ

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituilo (s];

20,2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

2O,2,1O, Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do obieto;

20,2,12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretâmente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do obieto.
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20,2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

20,2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Banas do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem útimas os seus empregados quando da execução do obieto licitado ou em

conexão com ela, ainda gue acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, ciül ou penal,

relacionadas ao fornecimento do obieto licitâdo, originariarnente ou ünculada por

prevenção, conexão ou continência; e,'

20.3,4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do objeto deste Pregão.

20,4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer únculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

2O,S.l. Ê, expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a ügência do Contrato;

20.5,2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver préúa autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste EditâI.
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21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCTA DO CONTRATO

21.1, A empresa licitante vencedora deverá emitir as apólices no prazo estabelecido no

Termo de Referência.

95 



t
rr pcefeituta C/tunlctpal de 'Csês ba*aa do pocaná

ESTADO CIC' PÂR]AÍÚÃ
*-_.-jt

22. PREçO MÁXIMO

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO I), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 79.9SO,OO (sêtentâ

e nove mil e novecentos e cinquenta reais)'

22.2. Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a úrgula.

22,3, O preço unitiário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

22.4- É, vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS rNFRAçÔUS r UNçÕESADMTNTSTRATIVAS

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administÍativamente pelas seguintes

infrações:

23.1,1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1,2, Dar causa à inexecução parcÍal do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

23.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

iustificado;

23,1.6, Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do ob,eto da licitação sem motivo

iustificado;

23.1,7, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1,9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013

Z3.l.10.l. A Lei L2.A46/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 5q enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.
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23.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administraüva de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por centoJ do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitâr e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VU do caput do Artigo 155 da

Lei N'14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicâdo a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, IX, X XI e Xll

do caput do Artigo 155 da Lei N L4.l33 /2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos i:rcisos II, III, Iú v, u e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máxirno de 6 fseis] anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secreúrio Municipal desigaado.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulaüvamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N' 14.133/2021.

23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

23,2.3. A aplicação das sanções previstas no item"23.2." não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23,2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
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c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

23,2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitâr e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratal requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitânte ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificai as provas que pretenda produzir,

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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24. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCUTRECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja

protocolado no prazo máximo de 3 (trêsJ dias úteis anteriores à data fixada para abertura da

sessão pública.

24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de tâxâ para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratâção, exclusivamente protocolado no Sistema

BLL, dentro dos prazos preüstos.

24,4, Os esclarecimentos e impugnações deverão ser respondidos no prazo de até 3 (trêsJ dias

úteis, a contâr do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora

do Edital, passando eles a integrar, iuntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos

do processo.

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostâs, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital.
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24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e üncularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do ob.ieto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práücas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de Iicitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, üsando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coerciüva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": {i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilâteral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (iiJ atos cuia intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

25.1.2. Impor sançôes sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

Íinanciados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constâtar o envolvimento da

empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25.1.3, Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidadg até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gesüio do contrato.
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26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretârias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da

Lei Federal N" 14.133 /2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu subsütuto legal.

26.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeiamento,

cPF/MF N' 000JOO(.)OO(-95;

26,1.2, Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) DOUGUTS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF

N" 034,772.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e

Planeiamento;

b) JANDIRA SCHLLEME& Assistente Administrativo, CPF N" 729.232.969-15, fis-

cal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento.

26.1,3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do obieto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26.3. Fica reservado à fiscalização; o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitâdas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas conveniehtes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto.

26,6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao obleto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7?72 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

100 



qffif prcÍeituta clzunicicat de íccês*Ba*os do Farcná
:it+-!,i,

c PírÀ oo .€rrrro

corresponsabilidade do Município ou de sêus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preluízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

27. DTSPOSTçÕES FTNAIS

27,1, A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anuláJa por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2, O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27,3, É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

27,4. Os proponentes intimâdos para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

27,5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seia possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

27.7, As decisões referentes a este processo licitâtório poderâo ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigaçôes assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestâção de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das th30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito

a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27,1í., Os usuários dos sistemas de que trata o §2o do artigo 5e do Decreto Federal nq

fO.O24/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fi ns habilitatórios.

27,12, Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28,1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais priülegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29,1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;

b) ANEXO II - Modelo da Proposta Ajustada;

c) ANEXO lll - Modelo de Declaração Conlunta;

d) ANEXO IV - Minuta Contrato Administraüvo de Prestação de Serviços.

Três Barras do Paraná, XX de )fiXXXX de 2026.

GERSO FRANCISCO GUSSO

PreÍeito Municipal
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oBfETO: COrurRaraçÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA 05 CaUtNUÔrS CAÇAMBAS

BASCULANTES NOVOS, PERTENCENTES A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL.

1. DEFTNTçÃo Do oBJETo - ARTrco 6', xxut, ALiNEA "A"

1.1. A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para

a prestação de serviços de seguro veicular completo, destinado à cobertura de 05 (cinco)

caminhôes basculantes novos, zero quilômetro, que integram a frota da Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos do Município de Três Barras do Paraná,

visando à proteção do patrimônio público e à garantia da continuidade dos serviços

pteíeituta ClftLunkípal de lCcês lBaüas
ESTADo ooPAR NÁ

do pacanô
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1.2. Os veículos obieto da contratação são utilizados de forma contínua e intensiva nas

atividades operacionais e finalísticas da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, especialmente na execução de serviços de manutenção de estradas rurais e

urbanas, transporte de materiais, apoio a obras públicas e demais ações relacionadas à

infraestrutura municipal, sendo indispensáveis ao adequado atendimento das demandas

da população.

1.3. O objeto da contratação compreende a emissão de apólice(s) de seguro com

cobertura total (casco), abrangendo, no mínimo, sinistros decorrentes de colisão, furto,

roubo, incêndio, fenômenos da natureza e demais eventos preüstos nas condições gerais

e específicas do contrato, bem como a inclusão de serviços de assistência emergencial,

observados os parâmetros técnicos mínimos exigidos neste Termo de Referência.

1.4. A contratação será realizada mediante processo licitatório na modalidade Pregão, na

forma Eletrônica, com critério de iulgamento do tipo menor valor global, em

conformidade com a Lei ns 14.L33 /2021, observando-se rigorosamente os princípios da

legalidade, eficiência, economicidade, competitividade e da continuidade do serviço

público.
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2. QUANTITATIVOS E VATOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO - anrlco e", xxul, ALÍNEA "A e t"

2.1. A frota de veículos a ser segurada é composta por 05 (cinco) caminhões basculantes

novos, zero quilômetro, recentemente incorporados à frota da Secretaria Municipal de

Obras, Viação e Serviços Urbanos do Município de Três Barras do Paraná, conforme

levantamento técnico e documental constante no Documento de Formalização de

Demanda e no Estudo Técnico Preliminar.

2.2, A definição do valor estimado da contratação foi realizada com base em pesquisa de

mercado junto a seguradoras com atuação comprovada no segmento de seguro veicular,

especialmente para veículos pesados utilizados por órgãos públicos. As cotações

consideraram o modelo, ano de fabricação, tipo de utilização dos veículos e as condições

mínimas de cobertura exigidas, em conformidade com os padrões praticados no mercado

segurador.

2.3, As especificações técnicas, quantitativos e valores estimados dos veículos obieto da

contratação encontram-se detalhados na tabela a seguir:

LOTE O1 . SEGURO VEICULAR - CAMINHÕES BASCULANTES

ITEM DEScRIçÁo DosvEÍculos ÂNO PLACÂ CHASSI VALOR ÍR$)

1

CAMINHÀo BASCULANTE MERcEDES BENz
ATEGO 2730t( EE36 E6 6x4 3e (EURO 6)
DIESEL 2p

2O2S/2026 uBH0J16 98M951514T8449s52 15.990,00

2
cAMINHÃo BASCULANTE MERcEDES BENz
ATEC0 2730K EE36 E6 6x4 3e (EUR0 6)
DIESEL 2p

cÁMIHHÃo BAScULANTE MERcEDES BENz
ATEGO 2730K EE36 E6 6X4 3e (EURo 6)
DIESEL 2p

2O2S /2026 uBH0l08 98M951514T8445988 15.990,OO

3 2025 /2026 UBH0t98 98M951514T8449603 15.990,00

4
cAMtNHÃ0 BAScULANTE MERCEDES BENz
ATEGO 2730K EE36 E6 6X4 3e IEURo 6)
DIESEL 2p

2025 /2026 UBG9FOA 98M951514T8434909 15.990,O0

cAMINHÂo BASCULANTE MERCEDES BENZ
ATEGO 27301( EE36 E6 6X4 3e IEURO 6)
DIESEL 2D

2025/2026 UBG9E96 15.990,O0

TOTAL R§ 79.950,00
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2.4. O valor máximo estimado para a contratação é dc R$ 79.950,00 (setenta e nove mil,

novecentos e cinquenta reais), correspondente ao seguro veicular completo dos 05

(cinco) caminhões basculantes descritos neste Termo de Referência.

2,4.L. A empresa licitante que apresentar valores globais superiores ao valor

máximo estimado neste Termo de Referência será automaticamente desclassificada,

perdendo o direito de participar da etapa de lances.

2.5. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional (reaisJ, sendo fixos e

irreaiustáveis durante a ügência contratual, ressalvadas as hipóteses legalmente

admitidas na forma da Lei ne t4.133 /2021.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÂO - ARTIGO 6" INCISO XXIII, ALÍNEA "8"

3.1. A contratação é justificada pela necessidade de proteção patrimonial dos 05 (cinco)

caminhões basculantes novos, zero quilômetro, que integram a frota da Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, os quais são bens de elevado valor

econômico e relevância estratégica para a execução contínua de serviços públicos

essenciais, estando sujeitos a riscos inerentes à sua utilização intensiva, tais como

colisões, furtos, roubos, incêndios e outros sinistros.

3,2. O contrato de seguro anteriormente vigente encontra-se em fase final de ügência,

não sendo passível de prorrogação, além de não contemplar integralmente a frota

atualizada do Município, em razão da recente aquisição dos referidos caminhões

basculantes. Dessa forma, a celebração de novo contrato mostra-se imprescindível para

evitar lacuna de cobertura securitária, garantindo a proteção adequada dos bens públicos.

3.3. A contratação em lote único revela-se tecnicamente adequada e vantajosa para a

Administração Pública, uma vez que possibilita a centralização da gestão das apólices, a

padronização das coberturas, a redução de custos administrativos e a obtenção de

melhores condições comerciais, além de evitar a sobreposição de coberturas e facilitar o

controle da execução contratual.

3.4. Ao mitigar riscos patrimoniais, prevenir perdas financeiras decorrentes de sinistros

e assegurar a reposição ou o reparo tempestivo dos veículos segurados, a contratação
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atende aos princípios da economicidade, eficiência, continuidade do serviço público e

responsabilidade na gestão fiscal, contribuindo para a preservação do erário e para a

regular prestação dos serviços públicos sob responsabilidade do Município.

4. LOCAIS DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS - ARTIGO 40, § 1" INCISO II

4.1, A prestação dos serviços de seguro veicular dar-se-á mediante cobertura de

abrangência nacional, devendo os serviços estar disponíveis em todo o território

brasileiro, independentemente do local de ocorrência do sinistro, nos termos

estabelecidos no contrato administrativo e nas condições gerais das apólices.

4.2, Os atendimentos presenciais necessários à execução do objeto, tais como vistorias,

perícias, assistência técnica e demais demandas correlatas, poderão ser realizados nas

garagens e dependências da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos ou,

quando aplicável, em oficinas, pátios e prestadores de serviços devidamente credenciados

pela seguradora contratada, em qualquer local do território nacional.

5. PRÁZO DE VALIDADE DO CONTRATO. ARTIGO 6., XXIII, AIÍNEA "A"

5.1. O contrato decorrente da presente contratação terá ügência inicial de 12 (doze)

meses, contados a partir da datâ de sua assinatura ou da emissão da apólice de seguro, o

que ocorrer por último, conforme disposto no edital e no instrumento contratual.
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4.3, O acompanhamento e a fiscalização da execução contratual serão realizados pela

Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento, em coniunto com a Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, por meio de servidor (es) formalmente

designado (s) como gestor e fiscal do contrato, observando-se o efetivo cumprimento das

coberturas e obrigações pactuadas.

4,4. As comunicações de sinistros, solicitações de assistência emergencial e demais

atendimentos relacionados à execução do contrato deverão ser processados por meio dos

canais oficiais disponibilizados pela seguradora contratada, incluindo atendimento

telefônico e/ou digital, com funcionamento ininterrupto, 24 (vinte e quatro) horas por

dia.
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5.2. A eventual promogação do contrato ficará condicionada à manutenção das condições

que iustificaram a contratação, à comprovação da vantajosidade para a Administração

Pública e à inexistência de impedimentos de ordem legal, orçamentária ou operacional,

observados os limites e requisitos previstos na Lei ne t4.L33 /2021.

5.3, Durante toda a vigência contratual, a seguradora contratada deverá manter

integralmente as condiçôes pactuadas, incluindo prazos de atendimento, coberturas

securitárias, valores de franquia e a disponibilidade da rede credenciada, sob pena de

aplicação das sanções administrativas cabíveis e, quando for o caso, rescisão contratual.

5.4. A eventual rescisão antecipada do contrato deverá ser devidamente motivada e

formalizada pela autoridade competente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

nos termos da legislação vigente.

6.1, A solução pretendida consiste na contratação de seguro veicular completo destinado

à cobertura dos 05 (cincoJ caminhões basculantes novos, zero quilômetro, integrantes da

frota da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, de modo a assegurar

proteção patrimonial adequada e garantir a continuidade das atiüdades operacionais

essenciais do Município.

6.2. O contrato deverá assegurar cobertura total do casco dos veículos, bem como

cobertura contra danos causados a terceiros, incluindo danos materiais, corporais e

morais, além de cobertura para acidentes pessoais de passageiros, contemplando morte

ou invalidez permanente. A solução abrangerá, ainda, a prestação de serviços de

assistência emergencial, tais como atendimento 24 horas, serviço de guincho e demais

auxílios correlatos, conforme especificações deste Termo de Referência.
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6. DESCRTçÃO DA SOLUçÂO COMO TODO - ARTTGO 6., Xxrrr, ALÍNEA "C"

6,3. O modelo proposto prevê a centralização das apólices em um único contrato

administrativo, possibilitando a padronização das coberturas, a redução de custos

operacionais, a simplificação da gestão contratual e maior controle sobre a execução do

objeto, contribuindo para a eficiência administrativa e para a boa governança da gestÍio

pública municipal.
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6,4. A implementação da solução permitirá maior agilidade no atendimento às

ocorrências, mitigação dos impactos financeiros e operacionais decorrentes de sinistros,

bem como o reforço da segurança patrimonial e operacional do Município, assegurando a

adequada prestação dos serviços públicos executados por meio da utilização da frota

oficial.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "D"

7.1. A prestação dos serviços de seguro veicular deverá atender a requisitos técnicos

mínimos obrigatórios, de modo a assegurar a plena cobertura dos riscos inerentes à

operação dos 05 (cinco) caminhões basculantes novos, zero quilômetro, integrantes da

frota da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. A cobertura securitária

do casco deverá corresponder a 100% (cem por centoJ do valor do veículo, conforme a

Tabela FIPE nacional vigente à data do sinistro, garantindo indenização adequada e

proporcional à perda.

7,2. Além da cobertura básica do casco, deverão estar incluídas, obrigatoriamente, as

seguintes coberturas adicionais por veículo, observados os valores mínimos a seguir

especificados:

a) Danos Materiais causados a terceiros (RCF-M): R$ 200.000,00;

bJ Danos Corporais causados a terceiros (RCF-C): R$ 200.000,00;

c) Danos Morais causados a terceiros: R$ 100.000,00;

d) Acidentes Pessoais de Passageiros (APP), compreendendo morte e invalidez

permanente: R$ 100.000,00.

7.3. A apólice deverá prever cobertura com abrangência em todo o território nacional e

garantir a prestação de serviços de assistência 24 (ünte e quatro) horas, incluindo, no

mínimo, guincho com quilometragem ilimitada, socorro mecânico, transporte

emergencial de passageiros, recarga de bateria, troca de pneus, serviço de chaveiro para

abertura de portas e demais serviços compatíveis com os padrões usualmente praticados

no mercado segurador. O prazo máximo de atendimento em áreas urbanas deverá ser de

até 90 (noventa) minutos, admitida justificativa técnica em situações excepcionais.
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7.4. Deverá constar, ainda, cláusula específica de cobertura para danos a údros, incluindo

para-brisa, vidro traseiro e laterais, bem como lanternas, faróis e retrovisores, com

franquia distinta daquela aplicada aos danos à estrutura do veículo. A seguradora

contratada deverá permitir a inclusão, exclusão ou substituição de veículos durante a

vigência contratual, mediante emissão de endossos e cálculo proporcional do prêmio,

mantendo-se a compatibilidade com os valores e condições apresentados na proposta

vencedora.

8. QUALIFICAçÃO TÉCruICR

8.1. A comprovação da qualificação técnica constitui condição indispensável para a

habilitação das licitantes. Deverá ser apresentada Certidão de Autorização de

Funcionamento expedida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP,

comprovando que a empresa está legalmente habilitada a operar no mercado de seguros

no ramo compatível com o obieto desta contratação. A certidão deverá estar válida e

emitida em nome da empresa licitante.

8.2. Será exigida a apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, emitido (s) por

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove (m) que a licitante executou,

de forma satisfatória, serviços de seguro veicular compatíveis em características, prazos

e quantidades com o objeto ora licitâdo. O (s) atestado (s) deverá [ão) conter, no mínimo,

a identificação do contratante, o objeto do contrato, o período de execução, a avaliaçâo

quanto à qualidade dos serviços prestados e a assinatura do responsável legal.

8,3. As empresas participantes deverão comprovar possuir estrutura operacional

adequada para atendimento em âmbito nacional, mediante apresentação de declaração

formal que comprove a existência de rede credenciada de oficinas, prestadores de

serviços de guincho e assistência 24 fvinte e quatro) horas, apta a atender os veículos

segurados e a cumprir os prazos máximos de atendimento previstos neste Termo de

Referência. A ausência de comprovação da estrutura mínima exigida implicará

inabilitação da licitante.
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8,4, Fica facultada às licitantes a realização de vistoria técnica prévia dos veículos objeto

da contratação, mediante agendamento iunto ao setor competente da Administração. A
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não realização da vistoria não eximirá a empresa vencedora da responsabilidade integral

pela execução do objeto contratâdo, sendo vedada qualquer alegação posterior de

desconhecimento como iustificativa para descumprimento contratual ou solicitação de

reaiuste de preços.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBIETO - ARTIGO 6., XXIII, ALÍNEA "8"

9.1. A execução do contrato dar-se-á por meio da emissão de apólice(s) de seguro em

nome do Município de Três Barras do Paraná, com ügência de 12 (d,oze) meses, contados

a partir da data de assinatura do contrato ou da emissão da apólice, o que ocorrer por

último, conforme disposto no edital e no instrumento contratual. A prestação dos serviços

deverá ocorrer de forma contínua e ininterrupta, com cobertura em todo o território

nacional para todos os eventos segurados.

9.2. A seguradora contratada deverá acusar o recebimento das comunicaçôes de sinistro

no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, procedendo à autorização para reparo

dos veículos nos casos de perda parcial em até 7 (seteJ dias úteis, contados do protocolo

da documentação completa. Nos casos de perda total, o pagamento da indenização deverá

ocorrer no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, observadas as condições

contratuais. A assistência 24 [vinte e quatro) horas deverá atender às solicitações em

prazo máximo de até 90 (noventa) minutos em áreas urbanas, admitida prorrogação

devidamente justificada em locais remotos.

9.3. Os serviços de assistência deverão contemplar, no mínimo, guincho com

quilometragem ilimitada, transporte emergencial de passageiros até o destino de origem,

troca de pneus, recarga de bateria, serviço de chaveiro para abertura do veículo e demais

atendimentos compatíveis com os padrões praticados no mercado segurador, devendo a

rede de oficinas, guinchos e atendimento emergencial estar disponível em todo o

território nacional.

9,4, A inclusão, exclusão ou substituição de veículos durante a úgência contratual deverá

ser formalizada mediante emissão de endossos específicos, com cálculo proporcional do

prêmio. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão realizados por

servidor formalmente designado, que verificará a regularidade das coberturas, o
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CNPI 7 8.121,,93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

110 



$ru/ ptc{eitura cr0untctpat9e;?:**olBa*as do pacanó
-:-.i+-fà_

c.,'Í'É 6 €€r,ro

cumprimento das condições contratuais e a efetiüdade dos atendimentos prestados pela

seguradora contratada.

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão das apólices e,

conferência de quantidade e qualidade pelo órgão competente da Administração, medi-

ante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

b) Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações deüdas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes

da prestação dos serviços.

10.4, Somente serão pagos os serviços devidamente solicitados por esta municipalidade.

11. CRITÉRIO DE IULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 60, TNCTSO XXIII,

ALÍNEA "H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR VALOR, empreitada por valor GLOBAL.

12. DOS VALORES E ESTTMATTVAS DE CONTRATAçÃO - ARTTGO 6", XXIII, ALÍNEA "t"

12.1, A estimativa de valor foi elaborada com base em cotações obtidas junto a segurado-

ras com atuação reconhecida no mercado, bem como por meio de consulta a sistemas ofi-

ciais como o Painel de Preços do Governo Federal, plataformas de compras públicas e con-

tratos similares celebrados por entes da Administração.

12.2. O valor estimado total para a contratação é de R$ 79.950,00 [setenta e nove mil,

novecentos e cinquenta reaisl, compreendendo o seguro completo de 05 caminhões
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novos da frota municipal, com franquias individualizadas e valores de cobertura

compatíveis com o perfil e risco de cada bem segurado.

12.3. A forma de pagamento será definida em edital, podendo ser efetuada de forma única,

após emissão da apólice, ou parcelada, conforme úabilidade e critérios estipulados pela

Administração. O pagamento estará condicionado à entrega da apólice e à apresentação

da documentação fiscal e contratual exigida.

13. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRrA - ARTTGO 6., XXIIr, ALíNEA "1"

13.1. Os pagamentos decorrentes do obleto deste termo correrão à conta dos recursos da

seguinte dotação orçamentária:

a) 05.01.26.7 82.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA DO SERVrÇO

14,1. A empresa vencedora do certame deverá proüdenciar a emissão e entrega das apó-

lices de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da assi-

natura do contrato administrativo ou da publicação de seu extrato, o que ocorrer por úl-

timo. A entrega deverá ser feita diretamente ao Departamento de Controle de Frotas do

Município de Três Barras do Paraná ou conforme instrução expressa constante na ordem

de fornecimento.

14.2. A vigência das apólices deverá ter inÍcio imediato à sua emissão e entrega, de modo

a assegurar cobertura ininterrupta e contínua dos veÍculos da frota municipal. A apólice

deverá contemplar todos os veículos indicados no contrato, com a possibilidade de inclu-

são ou exclusão durante sua vigência, mediante emissão de endosso e cálculo proporcio-

nal de prêmio.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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12,4. Serão desclassificadas automaticamente as propostas que apresentarem valor

superior ao estimado ou que não atendam às condições mínimas de cobertura previstas

neste termo. A administração reserva-se o direito de negociar condições mais vantajosas,

observando os princípios da economicidade e interesse público.
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14.3. Em caso de sinistro, a empresa contratada deverá cumprir os seguintes prazos má-

ximos para atendimento: 7 (sete) dias úteis para autorização de conserto do veículo, con-

tados a partir do protocolo da documentação completa pelo Município; e 30 ftrinta) dias

corridos para o pagamento da indenização nos casos de perda total, também contados do

protocolo da documentação exigida.

14.4. Os serviços de assistência 24 horas deverão estar disponíveis desde o primeiro dia

de vigência da apólice, com acionamento por telefone, aplicativo ou outro canal de aten-

dimento previamente divulgado à Administração. O não cumprimento dos prazos estipu-

lados neste item sujeitará a contratada às penalidades legais previstas na Lei ns

74.t33 /202L e neste Termo de Referência.

14.5. A contratada deverá proceder à emissão das respectivas apólices de seguro no prazo

máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato ou da

publicação do seu extrato, o que ocorrer por último. As apólices deverão ser entregues

formalmente à Administração Municipal, com comprovação de protocolo, e deverão con-

ter todas as cláusulas e coberturas exigidas neste Termo de Referência, sob pena de des-

cumprimento contratual,

15. PENALIDADES

1S.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

deüdamente iustificado;

Av. Brasil, 245 .- Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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15,1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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15,1,6. Enseiar o retardamento da execução ou da entregâ do objeto da licitação sem

motivo iustificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo preüsto no arL 5s da Lei nq 12.846, de 1e de agosto de

20t3

15.1.10.1. A Lei 12.846/2073 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5a enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por

pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei

as seguintes sanções:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45] 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 LL27.93 6 / 0001 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,50lo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e

em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,

sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de

15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do

Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstâs nos incisos ll, III, M, V, Vl e VII do caput

do Artigo 155 da Lei N" 14.133/2021, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
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âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 [três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, IX, X,

Xl e XII do caput do Artigo 155 da Lei N" t4.133 /2021, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, lV, V, VI e VII do caput

do referido artigo que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção referida no § 4e deste attigo, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos.

d.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

desigltado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N" 14.133 /2021.

15,2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

iudicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sançôes previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 fdois) ou mais

servidores estiáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

L5,2.6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de iuntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou

o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 1.5 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

15.2,6,2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRÁUDE E DA CORRUPçÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratâdos, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva"; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-

citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer valores em níveis artificiais e não-competitivos;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-

teral, com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-

tica preüsta nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-

rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

[i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláusulas

deste Edital; (iiJ atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento

da empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação

ou da execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FTSCALTZAçÃO E DA GERENCTA - ARTIGO 6", XX[r, ALÍNEA "F"

17.1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá

às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo

777 c/c Artigo 7'da Lei Federal No 14.t33/2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

17,1.1. Fica designado o seguinte gestor para o Contrato, oriunda do procedimento

licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência.
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a) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Plane-

iamento, cPF N' 000.xxx.xxx-g5.

17.1.2. Ficam designados os seguintes fiscais:

a) DOUGIIIS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Fro-

tas, CPF No XXX.712.459-XX, fiscal titular da Secretaria Municipal de Ad-

ministração e Planejamento;

b) JANDIRA SCHLLEME& Assistente Administrativo, CPF N'

XXX.232.969-n<, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administra-

ção e Planejamento.

17 .1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

L7,4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecerlhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que

esta necessitar e que forem iulgados necessários ao cumprimento do obieto deste

Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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17.3. Fica reservado à fiscalizaçâo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.
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contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

o fornecedor, sem preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento

imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS AIUSTADA

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNrCO N' §./2026

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ na )ü.XXXJ0fi/XXXX-XX, (ENDEREÇO

COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relaüva à licitação modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO N" XIU2OZ6, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE O1 - SEGURO VEICUUIR _ CAMINHOES BASCULITNTES

ITEM DEscRrçÂo Dos vEÍculos ANO PUTCA CHASSI vÁLoR (R$)

1

CAMINHÂo BASCULANTE MERCEDgS BENZ
ATECO 2730K EE36 E6 6X4 3e (EURO 6)
DIESEL 2p

2025 /2026 UBHOJl6 98M951514T8449552

2
CAMINHAO BASCULANTE MERCEDES BENZ
ATECO 2730K EE36 E6 6X43e (EURO 6)
DIESEL 2p

2025/2026 UBHO'08 98M951514T8445988

3
cAMINHÃo BASCULANTE MERcEDES BENz
ATEGO 2730K EE36 E6 6x4 3e (EURo 6)
DIESEL 2p

2O2S /2026 UBHOI9S 98M951514T8449603

4 2025 /2026 UBG9FOB

UBG9E96

98M951514T8434909

5
cAMtNHÃo BAscuLÁNTE MERCEDES BENz
ATECO 2730K EE36 E6 6X4 3e [EURO 6)
DIESEL 2p

2025 /2026 98M951514T8434985

TOTAL R$

Valor Total por Extenso: R$ )ü.)fiX,XX QO{X reais).
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 79.950,00 (Setenta e nove mil e novecentos e cinquenta reais),
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;

bJ Que nos preços apresentados iá estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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CAMINHÁo BASCULANTE MERCEDES BENZ
ATECO 2730K EE36 E6 6X4 3e (EURO 6)
DIESEL 2p
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ANExo IIt - MoDELo DE DECLARAÇÃo coNfuNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob N" XX.XXX.XXX/XXXX-)O(, com endereço em nXX, na

cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. )O(XX, portador do RG N" XX.XXX.XXX-XX,

CPF sob N" )fiX.)fiX.)O(X-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impediüvos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseisJ anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 74, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do arLle e no inciso
III do art. 5e da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrânte que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
paúicipar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que eslá obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 Llzl.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

pre{eltuca Cllunícípol de 'Ccêa Bactas do paruná
ESTADo DoPAÊ NÁ
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N" )Ü0U2O26

pRocEsso ADMINISTRATM N" rlX/2O26

PREGÃO ELETRONTCO N" XX /2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÂO

DE SERVIÇOS, QUE CELEMBRAM ENTRE SI O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A

EMPRESA XXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIo DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ, pessoa juúdica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, ne 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR,

inscrito no Cadastro NacÍonal de Pessoas furídicas (CNPf) sob o N' 76.20A,842/0001-03, neste ato

representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr, GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,

casado, odontólogo, inscrito no CPF sob n' XXX.886.600-XX e portador da Carteira de Identidade

N')Oü.308.139-X SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,

doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa IRAZÃO SOCIAL DA

EMPRESA), pessoa iurídica de direito privado, estâbelecida (ENDEREÇO COMPLETOJ, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPf) sob o N' XX.)üX.XXX/XXXX-XX, neste ato

representada por seus representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÁO DO (A)

REPRESENTANTE LEGALJ, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes suieitas as normas das Leis Federal ne 74.733/21, A|USTAM o presente

C0NTRATAçÂO DE SERVrçOS DE SEGURO PARA 05 CAMTNHÔES CAçAMBAS BASCULINTES

NOVOS, PERTENCENTES A FROTA DA ADMINISTRAçÃO nÚnUCn MUNICIpAL, em

decorrência da Licitâção Modalidade Pregão, forma Eletrônica No XX /2026, mediante as seguintes

cláusulas e condições.

PARr{GRÁFO PRIMEIRO - O presente contrâto tem como objeto é a CONTRATAçÂO DE

SERVIçOS DE SEGURO PARA 05 CAMINHÕES CAçAMBAS BASCULANTES NOVOS,

PERTENCENTES Â FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

CúUSULA PRIMEIRA - oBIETo

Artigo 92, incisos I, IL lll e IV da Lei N" 14.133/2021
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cAPÍÍÀ 6 ÉETAO

PARAGRAFO SEGUNDO - A prestação dos serviços deverá atender rigorosamente as exigências

técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital PREGÂO ELETRÔNICO N"

nq2026.

PARAGRAFO TERCEIRO - As apólices deverão ser entregues em estrita obediência ao presente

Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICo N'XX/2026 e seus anexos.

PARAGRÁFO QUÂRTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por contâ exclusiva da CONTRATADÀ demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - PREçO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARTicRAFo PRIMEIRo - A CoNTRATADA se obriga a executar o objeto deste Conrrato, pelo

valor total de R$ X)O( (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor contratual,

conforme tabela abaixo:

LOTE O1 . SEGURO VEICULAR - CAMINHÔES BASCULIINTES

PARíGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

PAR(GRAFO TERCEIRO - É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, deüdamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21ou de redução dos

preços praticados no mercado.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 74.721.936/0001-68 - t-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ITEM DEscRrçÃo Dos vEículos ANO PUICA cHASSt vÁLoR (R§)

1

cAMtNHÂ0 BASCULÂNTE MERCEDES BENz
ATECO 2730K EE36 E6 6X4 3e (EUR0 6)
DIESEI,2P

CAMINHÃo BASCULANTE MERcEDES BENz
ATEGO 2730K EE36 E6 6X4 3e IEURO 6)
DIESEL 2p

2O2S /2026 uBH0l16 98M951514T8449552

2O2s /2026 uBH0l08 98M951514TB445988

3

cAMTNHÂo BASCULANTE MERCEDES BENz
ATE6o 2730K EE36 E6 6X4 3e IEURO 6)
DIESEL 2p

202s/2026 UBHOI9S 98M951514T8449603

4
cAMtNHÂo BAscuLÁNTE MERCEDES BENz
ATEGO 2730K EE36 E6 6X4 3e (EURo 6)
DIESEL 2p

2025 /2026 UBG9FOS 98M951514T8434909

CAMINHÃo BASCUIÁNTE MERcEDES BENz
ATEGO 2730K EE36 E6 6x4 3e IEUR0 6)
DIESEL 2p

2025 /2026 UBG9E96 98M951514T8434985

TOTAL RS

2

5
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cúusule TTRcEIRA - PAGAMENTo

Artigo 92, incisos VI, Vlll e IX da Lei N" 14.133/2021

PAIII(GRÂFO PRIMEIRo - o pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 05.07.26.7 82.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

PARI(GRAFO TERCETRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) úas, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARI(GRÁFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARríGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARíGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

proüdências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PART{GRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRÂTANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PART{GRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CúUSULA QUARTA - DA ExECUçÃo, nn.ezo oE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, I, XIII da Lei N" 14.133/2021

PARI{GRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, POR VALOR cLOBAL,

e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO I), após

Ordem de Serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo da prestação dos serviços é o definido no Termo de

Referência, iniciando-se o prazo a partir do recebimento da ordem de serviço emitida pela

Secretaria Solicitante.

PAR{GRAFO TERCEIRO - A ügência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e

cinco) dias iniciando a partir da assinatura do mesmo.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121-936 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

pu{eitusa C//'unicipol de rLcês Bastas do pacanó
ESTADo oo PAFÁNÁ
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CúUSULA QUINTA. ENCARGOS DO CONTRATÁNTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N' 14.133/2027

PARIÍGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital PREGÃo ELETRÔNICO N')o(/2026, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediânte apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que seiam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como sejam mantidas todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na

Iicitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CúUSULA sExTA. oBRIGAçÔES DA C0NTRATÁDA

Artigo 92, incisos WI, WII da Lei N" 14.133/2021

PARÍGRÂFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" 't{X/2O26, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÂO ELETRÔNICO N'

w/2026;
bJ Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do obieto;

cJ Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45') 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP | 7 8.121.93 6 I 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

c.FírÀ 6 .Ér,^o

PARr{cRArO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente iustificados e fundamentados e acatados pela Administração.
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dJ Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA. DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

:APíTULO II-B da Lei N" 14.133/2021

PARIíGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

PARI{GRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretâmente, qualquer

vantagem com o objeüvo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitâtório ou afetar a execução do contrato.

e) "práüca obstrutiva": (iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüstâ nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro mulülateral promover inspeção.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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II - Impor sanções sobre uma empresâ ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de Iicitâção ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CúUSULA oITAvA - PENALIDADES

Arügo 92, XIV da Lei N' 14.133/2021

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

PARI{GRAFo PRIMEIRo - A CoNTRATADA, totâl ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se !ustificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2' da Lei N" 74.733/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrâüvas previstas nos incisos II, Ill, lV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N" 14.133/2027, quando não se iustificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração PÍrblica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade pere licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" L4J33 /ZOZL, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4" deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,50/o (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a
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multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Mutta Compensatória para as infrações descritas no ltem "23.1." do Edital no

percentual de 0,5 o/o a 30 0/o do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da

infração.

PARI{GRÁFO SEGUNDo - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 14.133 /2021.

PAfu(GRAFO TERCEIRO - Se a multâ aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente deüdo pela Administração à contratada, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada ludicialmente.

PARrícRAFo QUART0 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9" da LeiN" 74.333/2021.

PARÁGRAFO QUINTo - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provrerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientâções dos órgãos de controle.

PAruíGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data de sua inümação.

PARI(GRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 [dois) ou mais servidores estáveis, que av'aliará fatos e circunstáncias

conhecidos e intimará a licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contâdo

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N"

14.t33/202t.

PARríGRAFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de iuntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARríGRÂFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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CúUSULA NoNA - ExTINçÃo

Art 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de noüficação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impediüvos da execução do

contato;

Q Razões de interesse público, iustificadas pela autoridade máxima do órgão ou da enüdade

contratante;

g) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência

Social ou para aprendiz.

PÂRÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via ludicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRÁTADA suieitâ a multa convencional de 10olo [dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por centol do valor do contrato.

cúusulA DÉcrMA - DrsposrçÕEs cERArs

PAR/íGRAFO PRTMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 74.133/2021..

c) A CONTRÁTADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, seiam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, ciül ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
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CNPI 78-127.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbaffas.pr.gov.br

129 



If pcefeitura Ctlhunicipal de /Ccês lBawae
ESTADO DO PARÂNÁ

do Pataná
'-.,- 

- -,_:,,:.

relativamente ã esses encargos, inclusive os que eventualmente adúrem de prejuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso )O(XIII do artigo 7' da Constituição Federal.

CúUSULÂ DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCTA E FISCALIZAçÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÃGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do obieto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento e demais secretarias, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou

impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato o seguinte:

a) CLEBESON BORDIM, Secreúrio Municipal de Administração e Planejamento,

CPF N" OOOJüX.)fiX.95;

PARI{GRÂFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento

licitatório os seguintes:

a) DOUGLIIS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF

N" XXX.712.459-XX, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e

Planeiamento;

b) ,ANDIRÂ SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF N" XXX.232.969-XX, fis-

cal suplente da Secretaria Municipal de Âdministração e Planeiamento.

PÂRÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARíGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução dos

serviços conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PAR/(GRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADÀ à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
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PAR{GRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadâmente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PARríGRAFo NoNo - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perânte o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstâs, proceder ao ressarcimento imediato dos

preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PARr(cRAFo PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÃo ELETRÔN tCo N" xx /2o26 e na

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

independentemente de transcrição.

PARIíGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - sucEssÃo E FoRo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 fduasJ vias de igual

teor e forma, na presença de 02 fduasJ testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou alustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a rnanter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Nome:
CPF:

Testemunhas:

Nome:
CPF:
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PROCIJRáDOÊI^ ruRÍDIC^
Objcto: P^REGR INICT L
Rcporti@o: Sccrctorio dc Ádninistrogão c Ortnos

A o.qÉricz Pr"4ão Eleffirico no @512026.

Objnto: Cortratoçao dc scruiços de scaros poro wirulos $r. co.npõ" o fr.oto do
odministnoção pôlico ttÂunicipol

Prazot 12 (dozc) meses podcndo scr pílrrogodo (ort. E4 - lri 14-133/21)

Átendendo oo solicitodo no manomndo do sr. PreÍeito Municipol, dotodo
de 13/0l/?O26, sque o runifestoçth desto Assessorio sobre o necessidode de
eloboroçõo de procedimento licitatório poro fins de ser aÍerido o reguloridode dos afos
proticodos paro o reolízoção do Licitoçõo m modolidode Pregõo Eletrônico. gue tem como

objeto o CoírfÍ"ofoçõo dc scruiços de sc$ros poro w'rellos qu. compôb o firto do
odministr.oção prôlico rtlunicipol. Constom no processo odminislrutívo físico:

f. Portorio de lrlomeoçõo de qentes de confrofoçõo
ff. Documento de Formolizoçôo de Demondo
fff .Esfudo Técnico Prelimimr
fV. Termo de Referàcio
V. Documentoção do pesguiso de pre.ços

W. Despocho de enconinhomento do Prefeito ÂÀunicipol

Wr. Parecer Contríbil e Finonceiro
YI[I. Minuto do Edítol e onexos
De se observar gue todos os documentos ocimo se enconfron encortodos,

todovia, não exafonente nesto ordem.
fmporfcÍrte csseveror, íniciolmente, gue cohpete à Procurodorio-Gerol,

nos teÍmos do ort. 53 do Lei no 14.133, de 2OZl, ralizar o controle prévio de le4olidode
do processo de controtoçôo, pela onálise do presenço e da le4alidode do conteúdo dos
documentos essenciais paro c reolizoçôo da confrotoção público, responsobilizondo-se
oPenos o ordemdor do despeso e os responsdveis pelo controÍoção quonto à verocidode
dos infommções contidos no processo, ressolvordo, portonto, gue todo procedimento
devení observor o legísloçõo opontodo no corpo deste Wece?, principolmente no toconfe
o prozos e otos essencíois.

lü gue tonge à fose interno do processo de controtoção, estão sendo
oplicodos as disposições do Lei no 14.133/2OZl.

Quonto oo ETP, conternplo-se todos os incísos obrigotórios de ocordo com
o Árt. 18 daLei 14.133/21.

O termo de reÍerêncía, se encontro segundo o ort. óo, inciso XXfff.
Tendo em conto o ousêncio de dodos desorrozoóveis, nos limifes dos

conhecinentos deste órgfu consultivo, é oportuno registror gue o descrição técnico dos
ifens gue compõan o objeto do presente contr.otoçõo é de responsobilidode exclusivo do(s)
subscrifor(es) do docurnenfo.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 1235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do Paran
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Átendo-se às peculioridodes do objeto do presente contÍltoção,
vislumbro-se que o feÍmo de referência prevê o Ptozo e os condições do execuçõo

contrrtual, hovendo regros cloros Poro os licitont*. O prazo de vigàcio do contruto,
previsfo no termo de referêncía, está de ocordo com os disposiçôes legois.

Deve-se ressolfar gue os outos contêm todo a documentoçõo necessdrio
poro o procedimento, ínclusive o estimotiva de desPeso Poro o feito, nos lermos do Arfig
60, inciso XXfE, olíneo'J', do Leí n' 14.133/?O?L Ássíh, em otençôo oo comondo legal

gue determino o verif icoçôo de existàcio de recursos f inonceircs previomente à
realizoçõo da controtoçõo, consto nos outos gue há previsão de créÁito orçomentôio poro

suportor tal despeso, conforme indicoçõo nos outos, sob p,rígino n" 053.

Qmnto à fiscolizoçôo do controtoção, evidenciodo a reloçõo de âestor e

Fiscois da contrafoção, devendo ser dodo conhecimento deste à eles.
Á justificotivo constontê no termo de referêncio é suficiente para

demonstror o interesse público do realização do presente controtoçõo.
Verifico-se gue o Termo de Referàcio ofende de moneiro suficiente oos

requisitos legois, pois Íornece subsídios clonos poro gue possom os interessados em
portícipor do processo licitotório.

Consto, oindo, nos outos o docurnentoçõo relofivo à pesguiso de preços
reolizodo, havendo o relotório de pesguisa confeccionodo pelo Secretorio Municipal
ínteressodo, com o metodologio odotodo, otendendo o ort.23, inciso IV. Entendendo
suficientes os informoções contidos no processo. visto gue nõo é possível combimr outros
meios de pesguiso de pr4os art vírtude do objeto ser cinco cominhões ,lÀercedes Benz
Afe4o 2730,?025/20?6, e que nôo hó como parqmetrizor com outros veículos jrí que estes
tem olguns anos de uso.

O preço estobelecido poro os serviços supro identíficodos, indicodos pelo
Ádministraçõo Pública é no ordem de R$ 79.950,00 (setento e nove mil novecentos e
cínquenfo reois).

M foconte à escolho do modolidade pregão, olrovés de controtaçõo de
empreso, os fundomentos estôo ossentodos em dois fotores:

I) o possibilidode jurídico de coracteeização do objefo do licitoçõo
como um serviço comum; e

fD o necessidode de se contratar oguele que ofer*e o menor volor
pelo serviço, dentro dos porômetros objetivomente fixodos no
processo de licítoção.

Considerrndo-se que o presente certoÍlr- odofou o formoto eleirônico e
tendo em visto gue o regno é justomente esso. rÊo hrí outros consideroções o seretn
opontodos nesto rubrico.

O critérío de julgomento da lícifação odotodo é o menor preço globol, o
que de outra formc, por se trotor de cinco veículos o sereh segurodos, se tornorio
díspendioso o conÍecçfu de vorios confrotos, o gue poderio ocorretor ctrosos no execução
dos serviços.
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Á documentoçõo exigído m minuto do Editol estó odequado oo objelo do
controtoção. Álém disso, vislumbro-se gue o a<igàrcia de otestodo de copocidode técnico,
e outorizoçõo de funciommento emitido pelo SUSEP, conforne descrito no termo de
reÍerêncía, está odeqtndo oo objeto do confrotoçõo.

J,,lo mois, veriÍica-se gue foram preenchidos os reguísitos essenciais
determimdos pelo Lei no 14.133/?021.

Percebe-se ade4tndo o ninuto do oto onexo oo editol, sendo gue prevê os
clóusulas essenciois dispostos no Ar!.92 da Lei 14.133/?1.

Por fim, se ossim ettender Vosso Senhorio o PreÍeíto ÂÂunícipol, paro
oprecioção e outorizoçõo, ou nõo. nos fermos do Lei no 14.133/2OZl, ocerco de todo o ogui
reÍerido.

S.^^.J.. É o rxrtece?.

Trà Borros do Poroná, 19 de joneiro de 2026.

Fernondes
oAB ?
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Gabinete do Prefeito Municipal
Departâmento de Licitações

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná,20 de ianeiro d,e 2026.

r*9*

De:
Para:

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO N9 008/2026, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, nos termos da LeiN" t4.133/2021, para a CoNTRÂTAçÂo DE SERVIçOS DE

SEGURO PARA 05 CAMINHÔES CAçAMBAS BASCUTÁNTES NOVOS, PERTENCENTESA FROTA

DA ADMTNTSTRAçÃO rÚnlrCe UUNTCTPAL.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à

contratâção, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação

vigente.

GERSO RANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

1\\Z Brasil, 242 - f oEe: do Paraná - PR
CNPJ 7a. 121 . pr.gov.br

fireíeiturs ffiunicipal üe Wisíb$rss Do Psrsná

136 



fi
ESTADO DO PARANÁ

Drefeiturs @unicipul üe Wisíb$tss üo Dsrrná
cAPITAL oo reuÃor.-?

TERrr{o DE tNDIceÇÃo n ctÊtrlcln oE nscal DE coNTRATo

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato/Ata de R.egistro de Preços dispcsto do Procedimento Licitâtório com o

objetivo de realizar a coNrnereçÃo DE sERvIçOs DE SEGURo PÂRA 05 c,lullrlxÔEs

cAçAMBAs BAScULANTES tiovos, eERTTNCENTES^FlrorA D-rr.annrNrsrnnçÃo púsLIcA

MUNICIPAL, resultantes do Processo Admi'!istrativo N' 008/2026.

FISCAL TITUIJIR: DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF

N" XXX.712.459-XX, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;;

FISCAL SUPLENTE: fANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, ePF N" XXX.232.969-XX,

fiscal suplente da Secretaria Municipal de Âdministração e Planejamento

AV Brasi!, 242 - §ore:. BaÍras do Paraftí - PR
CNPJ 7A. I2I pr.gov.br

Ficam cientes os Íiscais c:signados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,

exercendo as atiüdades de orientaçâo, fiscalização e controle previstas na Lei No 74133 /2021,
devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento r.o objeto e âemais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às espei;ificaç5es atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos

fixados no contrato, visitanr'o o local onde o contrãto esteia sendo eiecutado e registrando

os pontos críücos encontraúosi

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contraiada, quando.o fornecimehto seia de sua obrigação, a

escassez de material cuia fa rta esteja dificultandó a execução dos serviços;
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fl Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, aiustes ou correções;

g) Receber, provisória ou definitivamente, o ob,eto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

obietos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular desigrado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná, 20 de ianeiro de 2026,

RANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

IERI IAN

Utefeitws &unicipd De Wis Mür$ üo Dsrsná
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cal Titul

G

D I ER

do Paraná - PR

upl

z\\I Brasil, 242 -
CNPJ 74.121. pr.gov.br'
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DECRETO no 687212425
DATA:2911212025

sÚutuua: Altera os artigos 2o e 30 do Decreto no

5306/2023 de 2710312023, combinado com o Decreto
no 563412024, de 0910112024, e Decreto no 609212024
de 1111212024, que dispÕe sobre a nomeação de
Comissão de ContÍatação, Agente de ContÍatação e
Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.133
de 1o de abril de 2A21, no município de Três Barras
do Paraná e dá outras providências.

Jornâi At1 (
?tlPágir'a

Edição +

Ass. ResPonsave

,"-.4

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATR|BUIÇÔES QUE LHE SÃO CONFERTDAS POR LEt.

DECRETA:

Art. 1o. O artigo 20 do Decreto no 5306/2023 de
2710312023, combinado com o Decreto no 563412024, de 0910112024, e Decreto
no 609212024 de '11112D024, que dispôe sobre a nomeação de Comissão de
Contratação, e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.133 de 1o de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a seguinte
redaçãri:

comissão de contratação ã.."â*,"'. "rtflXrffilffi:dos' 
para compor a

l-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.xxx.xxx-81 (Pregoeira)
ll-Luana Cristina Refiatti CPF no 826.xxx.xxx-30
lll-Carlos Sniezko CPF no 925.xxx.xxx-68;
lV - Cléa Mara Gomes da Silva Chiquin CPF no 889.xxx.xxx-15 (suplente)
V- Fabiane Zancanaro CPF no 060.xxx.xxx-60 (suplente)

Arí 2o. O artigo 30 do Decreto no 530612023 de
2710312023, combinado com o Decreto no 563412024, de 0910112024 e Decreto
no 609212024 de 1111212024 que dispÕe sobre a nomeação de Comissão de
Contratação, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei
Federal no. 14.133 de 1o de abril de 2021, no município de Três Barras do
Paraná' passa a t",, 

" 
t"nli'li..liiTl3t. 

Ficam nomeados, para liciraçóes que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, os
empregados (servidores efetivos), pertencente ao quadro permanente da
Adminiskação Pública:
I - Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.xxx.xxx-81
ll - Carlos Sniezko CPF no 925.xxx.xxx-68;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32j,5-1212 - CEP 85485-0O3 - Trâs Barras do parâná - pR
CNPJ 78.121.936/0OOI-68 - Email: prêfêltuÍâ@tÍesbarras.pr,gov.br
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Gabineie do Prefeito Municipal
dêzê

GERSO

Barras do Paraná/PR, em 29 de
de 2025.

tsco GUsso

fianiúpio àe Wis 4§wrar àu ]pararrí
CAPIl'ÀL DO fEIJAO

Art. 30. Ratificam-se as demais disposiçÕes do
Decreto no 5306/2023 de 2710312023.

Art.40. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposiçÕes em contrário, surtindo seus efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026.

Prefeito Municipal

Av. Brasit, 24s - Fone/Fax: (45) 32gs-r212 - cEp gsila5-oo3 - Trêc BàÍras do parâná - pR
CN pJ 78.1 21. 936,/0001 -69 - Emâit: prefeltura@tresbarras.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 03/2026

oBIETO

coNTRATAÇÃo os sERVrÇos DE SEGURo eARA 0s cauluHoes

CAÇAMBAS BASCULANTES NOVOS, PERTENCENTES A FROTA DA

ADMTNTSTRAçÃo eúnltcA MUNrcrpAL.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO: n$ 79.950,00 (setenta e nove mil e novecentos e

cinquenta reais)

DATA DA srssÃo púnucA: os/0212026 - 09h00

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSMDADE ME/EPP: NAO

REGIONALIDADE: NÃO

Nos rERMos DA LEr N. M.B3/zozl E DEMAIS LEcrsLAçÕES Apr,tcÁvpts

141 



{.YáY,d
1ref, prc{eituca C/Lunlcipol de lCcêe 0arsas do paconô

ESTADo Do PAR NÁ_*-,---rà

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO IV'O:7ZOZO

pRocEsso ADMTNISTRATM N" 00A/2026

TIPO DE AVALIAçÃO: MENOR VALOR GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIo DE TRÊS BARRÁS Do PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ICNPIJ sob o n" 78.L21.936/ 0001-68, torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

OO3 /2023 de 21 de agosto de 2023, Lei ne 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar ne

123, de L4 de dezembro de 2006, eom alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃo, forma ELETRÔNICA, tipo MEN0R vALoR GL0BAL, objetivando a proposta mais

vantajosa para a CoNTRATAçÃO DE SERVIçOS DE SEGURO PARÁ 05 CAMINHõES CAçAMBAS

BASCULIINTES NOVOS, PERTENCENTES A FROTA DA ADMINTSTRAçÂO PÚBIICA

MUNICIPAL.

1.2. O recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

1.3. A abertura das propostas será das 08h01 Às 08h59 Do DIÁ oS DE FEVEREIRo DE 2026.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às O9hOO DO DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL fwww.bll.org.br) "acesso identificado no link - licitações".

1,6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1,6,1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1.2 1.3 e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

Íealização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A uülização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no § 2e do

Artigo 17o da Lei ne 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.8.1, O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitâções e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestmtura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três, Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicaüvo

"Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBTETO

2.1. A presente licitação tem por obleto a c0NTRATAÇÂO DE SERVIçOS DE SEGURO PARA 05

CAMINHÕES CAçAMBAS BASCUUTNTES NOVOS, PERTENCENTES A FROTA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações e condições estabelecidas

neste Editâl e seus anexos.

2,2. Os serviços a serem prestados deverão atender rigorosamente a quanüdade e êxigências

técnicas constantes no Termo de Referência.

3. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

3,1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação [ões]

orçamentária [s):

a) 05.01.26.7 82.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAçÃO lnCer
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-í principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal ne 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N" 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais N" 5302,5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.

e) Lei Complementar Municipal 003/2O25 de O6 de maio de 2025.

s. DA PARTTCTPAçÂO Ne llClreçÃO

5,1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado foperador da corretora de mercadoriasJ e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - C,EP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5,3. O licitânte responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.4. Como requisito para a participação na licitâção, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta esú em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa [ME] e/ou empresa de pequeno porte IEPP).

5,5. Da aplicação da Lei Complementar N' 123/2006 e atualizações posteriores.

5.5.1. O item do obieto possui a condição de AMPllt PARTICIPAçÂO, ou sela, poderão

paÉicipar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto

empresas enquadradas em outros regimes (médio e grande porte);

5.5.1.1. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços dos itens, independentes de seu enquadramento, sendo que

será estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na

contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar No

t23/2006.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteproieto, do projeto básico ou do proieto executivo, pessoa fisica ou

lurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5,6,1,1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proleto

básico ou do proieto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seia dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 590 (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa fisica ou iurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitâção em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitâção ou atue na fiscalização ou na gest;io do contrato, ou que

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-l2lz - CEP 85485-000 - Três Baras do Paraná - PR
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deles sela côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6.5. Empresas controladoras, contrcladas ou coligadas, nos termos da Lei nq 6.404, de 15

de dezembro de 197ó, concorrendo entre si.

5,6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seia sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatiárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais paÊicipe, 5eja a que.título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11, Que não ateÍdam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento destâ etâpa acarretârá a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6,1. O caderno de Instruções para esta licitação estiá disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Murricípio de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e.das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Editâl através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná-PR, ou seia,

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7.2. Para poder particÍpar do certame e usufi-uir dos beneficios previstos na Lei Complementar ne

723/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

fquando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema,

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos beneffcios estatuídos pela Lei

Complementar ne 123 /2006.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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7.3. CREDENCIA.T{ENT0 No sIsrEMA DE LICITAÇÔES DA BoLsA DE LIcIreçÔrs r rEtLÕEs

7,3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador desigrrado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstâs no Edital.

7.3.2. O âcesso do operador ao pregão, pâra efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

préüa definição de senha privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciaüva

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

73.4.É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal iunto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

8. FORIi{A DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, no prazo de 02 (duasJ horas, mediante convocação da Pregoeira, APRESENTAR

PROPOSTA AJUSTADA IUNTÁMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO com a

descrição do objeto ofertado e o preço.

8.2, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçâo exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

iulgamento da proposta.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do enüo de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enüar sua proposta nrediante o preenchimento, no sistemâ eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor UniUário;

b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seia

desclassificada.

9.2, Todas as especificações tlo obieto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9,3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistâs, tribuúrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assisündo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresenteção.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federâis, quarrdo participarem de licitações públicas.

9.7, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode enseiar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o deüdo

processo legal, gerar as seguintes consequências: [iJ assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do arL 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos respoirsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos preiuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DAABERTURA DA SESSÃO, CUTSSTFTCÂçÃO DÂS PROPOSTAS E FORrr{UrAçÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitáção dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contlverem vícios insanáveis;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45J 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Bârras do Paraná - PR
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b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexêquíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPf, ímbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e regisúada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitâção.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10,8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10,9, O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tânto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10,13. O intervalo entre os lances enüados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(ünte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferiora 3 (trêsl segundos, sob pena

de serem automaticamente descartâdos pelo sistema os respectivos lances.

10.14, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentârão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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10.15, A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 [dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18, Encerrada a fase competitiva sem que haia a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, iustificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10,19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeütiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persisür por tempo superior

a 10 (dezJ minutos, a sessão pútrlica será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (ünte

e quatroJ horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR VALOR GLOBAL conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10,24. Caso o licitante não apresente lahces, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25, Encerradã a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seia obüda melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital.

10.2S.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10,25,2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor ciassificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, enüe a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apreseRtados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitat'o e julgamento da

proposta.
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11. DA ANÁLISE E ACEITABTLIDADE DA PROPOSTA VENCEDORÁ

11.1, Encerrada a etâpa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59,60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão na 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço

manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei ns ll4.l33 /202\.
11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2q do artigo 59 da Lei ne 14.133/2027,para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotãr, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2,2.1. Questionamentos iunto ao proponente para a apresentação de iustificaüvas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11,2.2.4.VeÍifrcação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;

11.2,2,5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2,3, No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das proposas

valores inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) lnexistirem custos de oportunidade capazes de iustificar o vulto da oferta.

11.2,4, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que

fundamentem a suspeita.

11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
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reiniciada mediante aúso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (únte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, üa

e-mail, no prazo de 2 [duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

iusüficada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo pregoeiro, sem preiuízo do seu ulterior enüo pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das preüst-âs neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitânte para que seia obtido preço melhor.

11.7,2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar np 123/2O06,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso,

11.9, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAqIO

12.1. Como condição préüa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa lurídica do Tribunal
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de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Liciter

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PRI:

(hW://seruicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/oil/ConsultarimpedidosWeb.aspx)'

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio maioriúrio, por força do artigo 12 da Lei ns 8,429 /1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da

qual sela sócio maioritário.

12.1.1.1: Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1,1.2. A tentativa de burla será veriÊcada por meio dos únculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12.1,1,3. O licitânte será convocado para manifestação preüamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputârá o licitante inabilitado, por

falta de condições de participação.

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123/2006,

seguindo-se a disciplinâ antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12,2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e lá apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá{os, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 fduasJ horas, sob pena

de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

\2.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filiâl com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições,

12,5. Ressalvado o beneficio concedido nos termos do artigo 43, §1q, da Lei Complementar ne

123 /2006, oslicitantes deverão encaminhar, nos termos deste editâI, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.
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12,7, A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas [CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

furídica [CNPfJ;

l2.7.2,Prova de Regularidade perante o Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12,7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN], referente â todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
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12.6. A Habilitação furídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da lunta Comercial da respectiva sede.

12.6,2, Os documentos de habilitação iurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6.3, No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estâtuto ou contrato social em ügor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6,4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6,5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Ciül das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12.6,6. No caso de cooperativa: ata de fundação e esatuto social em ügor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas lurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei ne 5.764/1977.

12.6,7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.
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único do artigo 11 da Lei nq 8.212, de 24 de lulho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.7.4.Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas [CNDT], conforme Lei 12-440 /2017;

12.7.5, Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7,6, PÍova de Regularidade parâ com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa .iurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12,9. A Qualificação Técnico Operacional/Profissional exigirá a apresentaÉo do seguinte

documento, nos termos do Artigo 67 da Lei N" 14.133 /2O2L:

12.9.1. Atestado de Capacidade Técnica emitido em favor da proponente (empresa

licitante) que comprove ter fornecido para pessoa .jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o obieto desta licitação. O atestado deve

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s] pessoa (s)

declarante ísl;

12,9.2. AttoÍização de Funcionamento em nome da seguradora, emitido pela SUSEP

(Superinterdêhcia de Seguros Privados), para operar: com seguros.

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:

12.10.1. Declaração Coniunta - ANEXO III deste Edital.

12.11. As microempresas (MEJ e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3e da Lei Complementar ne 123/2006, deverão epresentar iuntamênte

com os demais documentos relaüvos a habilitação, declaração (modelo liwe) assinada pelo

contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa

participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial iurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 fsessenta)

dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos beneficios estatuídos pela Lei

Complementâr na 123 /2006.
12,12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do editâI.
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12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantaiosa seia ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seia constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cincoJ dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justifi cativa.

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo preüsto no subitem anterior

acarretará a inabilitâção do licitante, sem preiuízo das sanções preüstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a conünuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seia por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (isJ

decisão [õesJ pretende recorrer e por quais moüvos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestiüdade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

13.2,1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso,

13.2,2, A falta de manifestação moüvada do licitante quanto a intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de enüio, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
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em outros 03 [três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada ústâ imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13,4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTÂ VENCEDORA

14,1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a úlüma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2, A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14,2.1. Todas as especificações do obieto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratadà.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 {duas) casas decimais após a vírgulal e o valor global em algarismos e

por extenso [art. 12q da Lei ne L4.LJ3/27').

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14,4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternaüvas de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14,5, A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça únculo à proposta

de outro licitante.

14.6, As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos

complementares estarão disponiveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não reürar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do arL 43, § 1', da Lei

Complementar ne 723/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2.1, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat", e'mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DAADJUDTCAçÃO r HOUOT,OCIçÂO

16.1, Encerrada a sessão pública após análise integral do processo, a autoridade competente,

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultâdo do Pregão, desde que não haia recurso.

16.1.1. Se houver recurso [s), efetuará o iulgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adiudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRÂTAçÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitânte

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem preiuízo das sanções

preüstas na Lei N" 74.133/2027.

l7,l.l. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, poÍ igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, deüdamente iustificada, e desde que

o motivo apresentado seia aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitâr ou não reürar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostâs pelo licitante vencedor.

17.2,1, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

"17.2.", a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com üstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adiudicatiário;
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b) Adiudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando ft'ustrada a negociação de

melhor condição.

17.3, Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa iniustificada do adiudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o suieitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.4.1. A regra estabelecida no Item "17-4." ,nâo se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO lll - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATMS - da Lei Federal 14.133 /2021.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando enseio ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contreto.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos I ao IX da Leí N" 14.733 /2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18,1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços obleto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO l).

18.2, O obreto do contrato será recebido proüsoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação pcsterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adiudicaúria garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

18.1.2. O objeto do contrato poderá ser reieitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.
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18.1,3, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O obieto do contrato estará suieito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO l).

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento Será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços

obieto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgao competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na propostâ, e mediante a apresentação

da Nota Fiscal, acompanhada dos sêguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços

contratado (lN ne 89/2013 - TCE/PR).

20. OBRIGAçÔES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do obieto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

2O,1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atÍnentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento obieto deste Pregão;

20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço [s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do [s) material (isJ;

20.1.7, Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues;

20.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do obieto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.
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20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

20.2,2, Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá suleitar-se à condição de deposiúrio do (sJ material (is) adquirido (sJ até que

totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compaübilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

2O,2.4. Garantir a qualidade do (s) material [is], obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2,4,1, Substituir no prazo de 02 (doisJ dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

20,2.6, Entregar o (s) material (isJ no prazo e formas ajustados;

2O.2.7, Entregar o [s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2,8. lndicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (sJ que, na ausência do responsável, poderá [ao) substituilo (s);

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

2O.2.1O. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2,11, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do obieto;

20,2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

20.2,13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-sê a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

20,2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
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20.3,1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum ünculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3,2, Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do obieto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3, Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do obieto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adiudicação do obieto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o obieto deste Editá1, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5, Deverá o fornecedor otrservar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do obieto deste Editãl.

22. PREçO M,IíXIMO

22,1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO IJ, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 79.950,00 (setenta

e nove mil e novecentos e cinquenta reais).
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22.2. Os preços serão fixos e irrealustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a vírgula.

22,3, O preço uniúrio deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretâs ou

indiretas, relacionadas.

22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAçÔES e SerçOrS ADMINISTRATMS

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23,1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

jusüficado;

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10, Praticar ato lesivo preüsto no arL 5q da Lei n0 12.846, de 1e de agosto de 2013

23,1.10.1, ALei 72.A46/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 50 enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nestã Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;
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b) Multa, no valor de 0,57o fmeio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30%o ftrinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicaçâo pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, Ill, Iv, V, vI e Vll do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 [três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administraüvas previstas nos incisos VIll, IL X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" L4.133 /2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, lll, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública diretá e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2,1, As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulâüvamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N' 14.L33/2O27.

23.2.2. Se a rnulta aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestâda ou será cobrada judicialmente.

23,2,3, A aplicação das sãnções preüstas no item "23.2;' não exclui, em hipótese alguma, a

obrigâção de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As cirêunstâncias agravantes ou atenuântes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orieútações dos órgãos de controle.
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23,2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

23,2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 fquinzeJ dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23,2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratâdo

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

23,2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDTDO DE ESCLARECIMENTO

24,1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja

protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da

sessão pública.

24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, exclusivamente protocolado no Sistema

BLL, dentro dos prazos previstos.

24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser respondidos no prazo de até 3 (três] dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação porparte da autoridade subscritora

do Edital, passando eles a integrar, iuntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos

do processo.

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que reüraram o Edital.

24,6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e üncularão aos

participantes e a Administração.
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25.1. Os Iicitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratâção, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitaçâo ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquemaüzar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou âmeaçar causar dano, diretâ ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificat alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o obieüvo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção sela impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro mulülateral

promover inspeção.

25.1,2, Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestiio municipal se, em qualquer momento, constatár o envolvimento da

empresa ou pessoa ffsica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitâção ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25.1.3. Durante a ügência do contrato, é vedado ao contratado contratar côniuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitâÉo ou atue na fiscalização ou na gesüio do contrato.

26. DA FTSCALTZAçÃO E Ol CrRÊUCm

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
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Lei Federal N" 74.733/2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu subsütuto legal.

26,1.1. Fica designado como gestor deste contrato: -

a) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipel de Administração e Planeiamento,

cPF N" 000.)üXJ)fi-95;

26.1,2, FicaÍí designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) DOUGIIIS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF

N" xxX.712.459-XX, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e

Planeiamento;

b) JANDIRA SCHLLf,MER, Assistente Administrativo, CPF N'XXX.232.969-)ü, fis-

cal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento.

26.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2, Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do obieto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26.3, Fica reservadd à fiscalização, o direito e a autoridade para resblVer todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus.para o Município ou modificação na

contratação.

26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, ' obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do obieto.

26.6, A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao obleto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.
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27. DISPOSIçÔES FINAIS

27,1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá{a, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá{a por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

27,5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exatâ compreensão da sua

proposta.

27.6, As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

27,7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitâção implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

27.9. Não cabe à Licitânet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27,1O, O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das th30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departâmento de Licitações, sito

a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27,11, Os usuários dos sistemas de que trata o §2e do artigo 5a do Decreto Federal nq

70.024 /2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.
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27,12, Os casos omissos neste Edital serão resolüdos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1, Fazem paÍte integrante deste Editãl os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;

b) ANEXO II - Modelo da Proposta Aiustada;

c) ANEXO III - Modelo de Declaração Conjunta;

d) ANEXO lV - Minuta Contrato Administrativo de Prestação de Serviços.

Três Barras do Paraná, 20 de ianeiro de 2026.

GERSO CISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA 05 CAMINHÔES CAÇAMBAS

BASCULANTES NOVOS, PERTENCENTES A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL.

1. DEFINIÇÃO DO OBIETO - ARTTGO 6', XXIlt, ALiNEA "4"

1.1, A presente contratação tem por obieto a contratação de empresa especializada para

a prestação de serviços de seguro veicular completo, destinado à cobertura de 05 (cinco)

caminhóes basculantes novos, zero quilômetro, que integram a frota da Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos do Município de Três Barras do Paraná,

visando à proteção do patrimônio público e à garantia da continuidade dos serviços

essencrals.

1.2, Os veículos objeto da contratação são utilizados de forma contínua e intensiva nas

atividades operacionais e finalísticas da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, especialmente na execução de serviços de manutenção de estradas rurais e

urbanas, transporte de materiais, apoio a obras públicas e demais ações relacionadas à

infraestrutura municipal, sendo indispensáveis ao adequado atendimento das demandas

da população.

1.3. O obieto da contratação compreende a emissão de apólice (s) de seguro com

cobertura total (casco), abrangendo, no mínimo, sinistros decorrentes de colisão, furto,

roubo, incêndio, fenômenos da natureza e demais eventos preüstos nas condições gerais

e específicas do contrato, bem como a inclusão de serviços de assistência emergencial,

observados os parâmetros técnicos mínimos exigidos neste Termo de Referência.

1,4. A contratação será realizada mediante processo licitatório na modalidade Pregão, na

forma Eletrônica, com critério de julgamento do tipo menor valor global, em

conformidade com a Lei ne 14.133 /2021, observando-se rigorosamente os princípios da

legalidade, eficiência, economicidade, competitividade e da continuidade do serviço

público.
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2.1. A frota de veículos a ser segurada é composta por 05 (cinco) caminhões basculantes

novos, zero quilômetro, recentemente incorporados à frota da Secretaria Municipal de

Obras, Viação e Serviços Urbanos do Município de Três Barras do Paraná, conforme

levantamento técnico e documental constante no Documento de Formalização de

Demanda e no Estudo Técnico Preliminar.

2.2. A definição do valor estimado da contratação foi realizada com base em pesquisa de

mercado junto a seguradoras com atuação comprovada no segmento de seguro veicular,

especialmente para veículos pesados utilizados por órgãos públicos. As cotaçôes

consideraram o modelo, ano de fabricação, tipo de uülização dos veículos e as condições

mínimas de cobertura exigidas, em conformidade com os padrões praticados no mercado

segurador.

2.3. As especificações técnicas, quantitativos e valores estimados dos veículos objeto da

contratação encontram-se detalhados na tabela a seguir:

LorE o1 - sEcuRo vEIcuL.aR - cÂMrNHÕEs BASCULANTES

ITEM DEscRrÇÀo Dos vEÍcuLos^ ANO PLACA CHASSI VALOR ÍR')

1

cÁMtNHÀo BASCULANTE MERCEDES BENZ
ATECo 2730K EE36 E6 6X4 3e (EURo 6)
DIESEL 2p

202512026 uBH0l16 98M951514T8449552 15.990,OO

2
cAMINHÃO BAScULANTE MERcEDES BENZ
ATECO 2730K EE36 E6 6X4 3e (EUR0 6)
DIESEL 2p

2025 /2026 UBHO'08 98M951514T8445988 15.990,OO

3
cAMINHÁo BASCULANTE MERCEDES BENZ
ATEG0 2730K EE36 E6 6X4 3e (EURO 6)
DIESEL 2p

2025/2026

202s /2026

2025 /2026

UBH 0 I9B 98M951514T8449503 15.990,OO

4
cAMINHÃo BASCULANTE MERCEDES BENz
ATECO 2730K EE36 E6 6X4 3e (EURO 6l
DlÊSEL 2p

IIBG9FOâ 98M951514T8434909 15.990,00

5

cAMINHÁo BÂSCULANTE MERCEDES BENZ
ATEGO 2730K EE36 E6 6X4 3e (EURO 6J

DIESEL 2p
UBC9E96 98M951514T8434985 15.990,OO

TOTAL R$ 79.950,O0

2.4. O valor máximo estimado para a contratação é de R$ 79.950,00 [setenta e nove mil,

novecentos e cinquenta reais), correspondente ao seguro veicular completo dos 05

(cinco) caminhões basculantes descritor; neste Termo de Ret'erência.
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3. FUNDAMENTAçÂO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6", INCISO XXIII, ALÍNEA "8"

3.1, A contratação é justificada pela necessidade de proteção patrimonial dos 05 (cincoJ

caminhões basculantes novos, zero quilômetro, que integram a frota da Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, os quais são bens de elevado valor

econômico e relevância estratégica para a execução contínua de serviços públicos

essenciais, estando sujeitos a riscos inerentes à sua utilização intensiva, tais como

colisões, furtos, roubos, incêndios e outros sinistros.

3.2. O contrato de seguro anteriormente vigente encontra-se em fase final de ügência,

não sendo passível de prorrogação, além de não contemplar integralmente a frota

atualizada do Município, em razão da recente aquisição dos referidos caminhões

basculantes. Dessa forma, a celebração de novo contrato mostra-se imprescindível para

eütar lacuna de cobertura securitária, garantindo a proteção adequada dos bens públicos.

3.3, A contratação em lote único revela-se tecnicamente adequada e vantajosa para a

Administração Pública, uma vez que possibilita a centralização da gestão das apólices, a

padronização das coberturas, a redução de custos administrativos e a obtenção de

melhores condições comerciais, além de evitar a sobreposição de coberturas e facilitar o

controle da execução contratual.

3.4. Ao mitigar riscos patrimoniais, prevenir perdas financeiras decorrentes de sinistros

e assegurar a reposição ou o reparo tempestivo dos veículos segurados, a contratação

atende aos princípios da economicidade, eficiência, continuidade do serviço público e

responsabilidade na gestão fiscal, contribuindo para a preservação do erário e para a

regular prestação dos serviços públicos sob responsabilidade do Município.

Av. Brasil, 245 -- Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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2.4.1, A empresa licitante que apresentar valores globais superiores ao valor

máximo estimado neste Termo de Referência será automaticamente desclassificada,

perdendo o direito de participar da etapa de lances.

2,5. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional [reais), sendo fixos e

irreajustáveis durante a vrgência contratual, ressalvadas as hipóteses legalmente

admitidas na forma da Lei ne 14.133 /2021.
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4. LOCATS DE ENTREGA/PRESTAÇÂO DOS SERVIçOS - ARTIGO 40, § 1", INCISO II

4.1. A prestação dos serviços de seguro veicular dar-se-á mediante cobertura de

abrangência nacional, devendo os serviços estar disponíveis em todo o território

brasileiro, independentemente do local de ocorrência do sinistro, nos termos

estabelecidos no contrato administrativo e nas condições gerais das apólices.

4.2, Os atendimentos presenciais necessários à execução do objeto, tais como vistorias,

perícias, assistência técnica e demais demandas correlatas, poderão ser realizados nas

garagens e dependências da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos ou,

quando aplicável, em oficinas, pátios e prestadores de serviços deüdamente credenciados

pela seguradora contratada, em qualquer local do território nacional.

4,3. O acompanhamento e a fiscalização da execução contratual serão realizados pela

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, em conjunto com a Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, por meio de servidor [es) formalmente

designado (s) como gestor e fiscal do contrato, observando-se o efetivo cumprimento das

coberturas e obrigações pactuadas.

4,4. As comunicações de sinistros, solicitações de assistência emergencial e demais

atendimentos relacionados à execução do contrato deverão ser processados por meio dos

canais oficiais disponibilizados pela seguradora contratada, incluindo atendimento

telefônico e/ou digital, com funcionamento ininterrupto,24 (únte e quatro) horas por

dia.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO. ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "A"

5.1. O contrato decorrente da presente contratação terá vigência inicial de 12 (d,oze)

meses, contados a partir da data de sua assinatura ou da emissão da apólice de seguro, o

que ocorrer por último, conforme disposto no edital e no instrumento contratual.

5.2. A eventual prorrogação do contrato ficará condicionada à manutenção das condições

que iustificaram a contratâção, à comprovação da vantalosidade para a Administração

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Pública e à inexistência de impedimentos de ordem legal, orçamenúria ou operacional,

observados os limites e requisitos previstos na Lei nq L4.133/2OZl.

5,3. Durante toda a vigência contratual, a seguradora contratada deverá manter

integralmente as condições pactuadas, incluindo prazos de atendimento, coberturas

securitárias, valores de franquia e a disponibilidade da rede credenciada, sob pena de

aplicação das sanções administrativas cabíveis e, quando for o caso, rescisão contratual.

5.4. A eventual rescisão antecipada do contrato deverá ser devidamente motivada e

formalizada pela autoridade competente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

nos termos da legislação vigente.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTTGO 6', Xxrrr, ALíNEA "C"

6.1. A solução pretendida consiste na contratação de seguro veicular completo destinado

à cobertura dos 05 (cinco) caminhões basculantes novos, zero quilômetro, integrantes da

frota da Secretaria.Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, de modo a assegurar

proteção patrimonial adequada e garantir a continuidade das atiüdades operacionais

essenciais do Município.

6,3. O modelo proposto prevê a centralização das apólices em um único contrato

administrativo, possibilitando a padronização das coberturas, a redução de custos

operacionais, a simplificação da gestão contratual e maior controle sobre a execução do

obieto, contribuindo para a eficiência administrativa e para a boa governança da gestiio

pública municipal.

6.4, A implementação da solução permitirá maior agilidade no atendimento às

ocorrências, mitigação dos impactos financeiros e operacionais decorrentes de sinistros,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CÉP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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6.2. O contrato deverá assegurar cobertura total do casco dos veículos, bem como

cobertura contra danos causados a terceiros, incluindo danos materiais, corporais e

morais, além de coberürra para acidentes pessoais de passageiros, contemplando morte

ou invalidez permanente. A solução abrangerá, ainda, a prestação de serviços de

assistência emergencial, tais como atendimento 2.4 horas, serviço de guincho e demais

auxílios correlatos, conforme especificações deste Termo de Referência.
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bem como o reforço da segurança patrimonial e operacional do Município, assegurando a

adequada prestação dos serviços públicos executados por meio da utilização da frota

oficial.

7. REQUISITOS DE CONTRATAçAO - ARTIGO 6", XXIII, ALINEA "D"

7.1. A prestação dos serviços de seguro veicular deverá atender a requisitos técnicos

mínimos obrigatórios, de modo a assegurar a plena cobertura dos riscos inerentes à

operação dos 05 (cinco) caminhões basculantes novos, zero quilômetro, integrantes da

frota da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. A cobertura securitária

do casco deverá corresponder a 100% (cem por cento) do valor do veículo, conforme a

Tabela FIPE nacional ügente à data do sinistro, garantindo indenização adequada e

proporcional à perda.

7.2, Além da cobertura básica do casco, deverão estar incluídas, obrigatoriamente, as

seguintes coberturas adicionais por veículo, observados os valores mínimos a seguir

especificados:

a) Danos Materiais causados a terceiros (RCF-M): R$ 200.000,00;

b) Danos Corporais causados a terceiros (RCF-C): R$ 200.000,00;

c) Danos Morais causados a terceiros: R$ 100.000,00;

d) Acidentes Pessoais de Passageiros (APP), compreendendo morte e invalidez

permanente: R$ 100.000,00.

7.3. A apólice deverá prever cobertura com abrangência em todo o território nacional e

garantir a prestação de serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas, incluindo, no

mínimo, guincho com quilometragem ilimitada, socorro mecânico, transporte

emergencial de passageiros, recarga de bateria, troca de pneus, serviço de chaveiro para

abertura de portas e demais serviços compatíveis com os padrões usualmente praticados

no mercado segurador. O prazo máximo de atendimento em áreas urbanas deverá ser de

até 90 (noventa) minutos, admitida iustificativa técnica em situações excepcionais.

7.4, Deverá constar, ainda, cláusula específica de cobertura para danos a vidros, incluindo

para-brisa, vidro traseiro e laterais, bem como lanternas, faróis e retrovisores, com

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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franquia distinta daquela aplicada aos danos à estrutura do veículo. A seguradora

contratada deverá permiür a inclusão, exclusão ou substituição de veículos durante a

vigência contratual, mediante emissão de endossos e cálculo proporcional do prêmio,

mantendo-se a compatibilidade com os valores e condições apresentados na proposta

vencedora.

8. QUALIFICAçÃO TÉCruICR

8,1. A comprovação da qualificação técnica constitui condição indispensável para a

habilitação das licitantes. Deverá ser apresentada Certidão de Autorização de

Funcionamento expedida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP,

comprovando que a empresa está legalmente habilitada a operar no mercado de seguros

no ramo compatível com o obleto desta contratação. A certidão deverá estar válida e

emitida em nome da empresa licitante.

8.2. Será exigida a apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, emitido (s) por

pessoa lurídica de direito público ou privado, que comprove (m) que a licitante executou,

de forma satisfatória, serviços de seguro veicular compatíveis em características, prazos

e quantidades com o objeto ora licitado. 0 (s) atestado [s) deverá [ão) conter, no mínimo,

a identificação do contratante, o objeto do contrato, o período de execução, a avaliação

quanto à qualidade dos serviços prestados e a assinatura do responsável legal.

8.3. As empresas participantes deverão comprovar possuir estrutura operacional

adequada para atendimento em âmbito nacional, mediante apresentâção de declaração

formal que comprove a existência de rede credenciada de oficinas, prestadores de

serviços de guincho e assistência 24 (vinte e quatroJ horas, apta a atender os veículos

segurados e a cumprir os prazos máximos de atendimento preüstos neste Termo de

Referência. A ausência de comprovação da estrutura mínima exigida implicará

inabilitação da licitante.

8.4. Fica facultada às licitantes a realização de vistoria récnica prévia dos veículos objeto

da contratação, mediante agendamento iunto ao setor competente da Administração. A

não realização da üstoria não eximirá a empresa vencedora da responsabilidade integral

pela execução do objeto contratado, sendo vedada qualquer alegação posterior de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-0011 - Três Barras do Paraná - PR
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desconhecimento como justificativa para descumprimento contratual ou solicitação de

reajuste de preços.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "E"

9.2. A seguradora contratada deverá acusar o recebimento das comunicações de sinistro

no prazo máximo de até 24 [vinte e quatro) horas, procedendo à autorização para reparo

dos veículos nos casos de perda parcial em até 7 (sete) dias úteis, contados do protocolo

da documentação completa. Nos casos de perda total, o pagamento da indenização deverá

ocorrer no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, observadas as condições

contratuais. A assistência 24 [vinte e quatro) horas deverá atender às solicitações em

prazo máximo de até 90 (noventa) minutos em áreas urbanas, admitida prorrogação

devidamente justificada em locais remotos.

9.3. Os serviços de assistência deverão contemplar, no mínimo, guincho com

quilometragem ilimitada, transporte emergencial de passageiros até o destino de origem,

troca de pneus, recarga de bateria, serviço de chaveiro para abertura do veículo e demais

atendimentos compatíveis com os padrões praticados no mercado segurador, devendo a

rede de oficinas, guinchos e atendimento emergencial estar disponível em todo o

território nacional.

9.4. A inclusão, exclusão ou substituição de veículos durante a ügência contratual deverá

ser formalizada mediante emissão de endossos específicos, com cálculo proporcional do

prêmio. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão realizados por

servidor formalmente designado, que verificará a regularidade das coberturas, o

cumprimento das condições contratuais e a efetividade dos atendimentos prestados pela

seguradora contratada.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45J 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 7A.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

9.1. A execução do contrato dar-se-á por meio da emissão de apólicefs) de seguro em

nome do Município de Três Barras do Paraná, com vigência de 12 (d,oze) meses, contados

a partir da data de assinatura do contrato ou da emissão da apólice, o que ocorrer por

último, conforme disposto no edital e no instrumento contratual. A prestação dos serviços

deverá ocorrer de forma contínua e ininterrupta, com cobertura em todo o território

nacional para todos os eventos segurados.
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10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6", § XXIII, ALíNEA'G"

10,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão das apólices e,

conferência de quantidade e qualidade pelo órgão competente da Administração, medi-

ante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

b) Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações deüdas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes

da prestação dos serviços.

10.4. Somente serão pagos os serviços devidamente solicitados por esta municipalidade

11. CRITÉRIO DE IULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6" INCISO XXIII,

AIÍNEA "H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÀO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR VALO& empreitada por valor GLOBAL.

12. DOS VALORES E ESTTMATTVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTtcO 6", Xxrrr, ALÍNEA'Í',

12.2, O valor estimado total para a contratação é de R$ 79.950,00 (setenta e nove mil,

novecentos e cinquenta reais), compreendendo o seguro completo de 05 caminhões

novos da frota municipal, com franquias individualizadas e valores de cobertura

compatíveis com o perfil e risco de cada bem segurado.

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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12.1. A estimativa de valor foi elaborada com base em cotações obtidas iunto a segurado-

ras com atuação reconhecida no mercado, bem como por meio de consulta a sistemas ofi-

ciais como o Painel de Preços do Governo Federal, plataformas de compras públicas e con-

tratos similares celebrados por entes da Administração.
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12.3. A forma de pagamento será definida em edital, podendo ser efetuada de forma única,

após emissão da apólice, ou parcelada, conforme viabilidade e critérios estipulados pela

Administração. O pagamento estará condicionado à entrega da apólice e à apresentação

da documentação fiscal e contratual exigida.

12.4, Serão desclassificadas automaticamente as propostas que apresentarem valor

superior ao estimado ou que não atendam às condições mínimas de cobertura previstas

neste termo. A administração reserva-se o direito de negociar condições mais vantajosas,

observando os princípios da economicidade e interesse público.

13. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA ''"
13,1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos da

seguinte dotação orçamenúria:

a) 05.01.26.7 82.0006.2.O14.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA DO SERVIçO

14.1. A empresa vencedora do certame deverá proüdenciar a emissão e entrega das apó-

lices de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contâdos a partir da assi-

natura do contrato administrativo ou da publicação de seu extrato, o que ocorrer por úl-

timo. A entrega deverá ser feita diretamente ao Departamento de Controle de Frotas do

Município de Três Barras do Paraná ou conforme instrução expressa constante na ordem

de fornecimento.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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14,2. A vigência das apólices deverá ter início imediato à sua emissão e entrega, de modo

a assegurar cobertura ininterrupta e contínua dos veículos da frota municipal. A apólice

deverá contemplar todos os veículos indicados no contrato, com a possibilidade de inclu-

são ou exclusão durante sua úgência, mediante emissão de endosso e cálculo proporcio-

nal de prêmio.
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14.3. Em caso de sinistro, a empresa contratada deverá cumprir os seguintes prazos má-

ximos para atendimento: 7 (sete) dias úteis para autorização de conserto do veículo, con-

tados a partir do protocolo da documentação completa pelo Município; e 30 (trinta) dias

corridos para o pagamento da indenização nos casos de perda total, também contados do

protocolo da documentação exigida.

14.4. Os serviços de assistência 24 horas deverão estar disponíveis desde o primeiro dia

de ügência da apólice, com acionamento por telefone, aplicativo ou outro canal de aten-

dimento previamente divulgado à Administração. O não cumprimento dos prazos estipu-

lados neste item suieitará a contratada às penalidades legais previstas na Lei nq

14.133 /2021e neste Termo de Referência.

14.5, A contratada deverá proceder à emissão das respectivas apólices de seguro no prazo

máximo de 15 fquinze) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato ou da

publicação do seu extrato, o que ocorrer por último. As apólices deverão ser entregues

formalmente à Administração Municipal, com comprovação de protocolo, e deverão con-

ter todas as cláusulas e coberturas exigidas neste Termo de Referência, sob pena de des-

cumprimento contratual.

15. PENALIDADES

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

deúdamente justificado;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administraüvamente pelas

seguintes infrações:
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15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

15,1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15,1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1,10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei nq L2.846, de 1e de agosto de

2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por

pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstâs nesta Lei

as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e

em seus Anexos, limitados a 30yo (trinta por cento) do valor contratual,

sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de

15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do

Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, ry, V, VI e VII do caput

do Artigo 155 da Lei N" 74.L33 / 2021, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, Ix, X,

XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 74.133 /2021, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput

do referido artigo que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que

a sanção referida no § 4q deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 [três) anos e máximo de 6 (seis)

ânos.

d.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispôe o Artigo 156,§ 7' da Lei No 14.133 /2021.
tS.2.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

15,2.3, As aplicações de quaisquer das sançôes previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15,2.5, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou

o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

L5,2.6,2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obleto

contratuâ1.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-

citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, üsando estabelecer valores em níveis artificiais e não-competitivos;
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(i) destr"uir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláusulas

deste Edital; [ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, ionstatar o envolvimento

da empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusi.ras, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação

ou da execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALTZAçÃO E DA GERÊNCrA - ARTTGO 6", XXII|, ALÍNEA "F"

17,1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá

às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo

tt7 c/c Artigo 7" da Lei Federal N' 14.L33 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

17.1.1. Fica designado o seguinte gestor para o Contrato, oriunda do procedimento

licitatório relativo ao obieto deste Termo de Referência.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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d) "Prática coerciüva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação em

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-

teral, com o objeüvo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-

tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cula intenção seja impedir mate-

rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.
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L7.l.2.Ficam designados os seguintes fiscais:

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do ütular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-12L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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a) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Plane-

jamento, cPF N" 000.no(.xxx-95.

a) DOUGIIIS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Fro-

tas, CPF N" XXX.712.459-XX,ftscal titular da Secretaria Municipal de Ad-

ministração e Planejamento;

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF N'

'§,X.232.969-yJ, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administra-

ção e Planejamento.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecerJhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste

Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da respectiva
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contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento

imediato dos preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS A'USTADA

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔrrlrCO N" OaTZOZS

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ nq )ü.XXX.)«X/XXXX-XX, (ENDEREÇO

COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO N" 03/2026, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme
especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE O1 . SEGURO VEICULAR - CAMINHÕES BASCULANTES

ITEM DEscRlçÂo Dos vEÍculos ANO PutcÁ CHASSI vÂLoR (Rt)

1

CÁMINHÂo BASCULANTE MERcEDES BENz
ATEGO 2730K EE36 E6 6X4 3e (EURO 6)
DIESEL 2p

2025/2026 uBH0j 16 98M95 r 514T8449552

CÂMINHÃo BASCULANTE MERcEDES BENz
ATEG0 2730K EE36 E6 6X4 3e (EUR0 6)
DIESEL 2p

9BM95l5 t4T8445988

3

cAMINHÃO EAScULANTE MERcEDeS BENz
ÁTEGO 2730K EE36 E6 6X4 3e (EURO 6)
DIESEL 2p

2025 /2026 UBHOI9S 98M951514T8449603

4
cAMINHÃo BAScULANTE MERcEDES BENz
ATECO 2730K EE36 E6 6X4 3e (EURO 6)
DIESEL 2p

2025 /2026 UBG9FOE 98M951514T8434909

5
cAMINHÃo BASCULANTE MERCEDES BENz
ATEco 2730K EE36 E6 6x4 3e (EURO 6J

DIESEL 2p
2025 /2026 UBG9E96 9BM951514T8434985

TOTAL RS

Valor Total por Extenso: R$ XX.XXX,)O( (XXX reaisJ.

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 79,950,00 (Setenta e nove mil e novecentos e cinquenta reais).
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

aJ Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;

bJ Que nos preços apresentâdos já estiio contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 .- Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO III - MODELO DE DECLIIRAçÁO CONIUNTÂ

A empresa XXXX, inscrita no CNPj sob N" )ü.)O0(JXX/XXXX-XX, com endereço em )O(XX, na

cidade de )OO(, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. ) (XX, portador do RG N' XX)OOL X-XX,

CPF sob N" )fiX.)C{X.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestádas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitâção no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

[dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 fdezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância

ao artigo 74, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.le e no inciso
III do art. 5q da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cârgos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

{l Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consütuição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou enüdade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que esú obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impediüvos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7'212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO III

pRocEsso ADMINISTRATIVO N" 008/2026

PREGÃO Er,rrnÔNtCO N" 03/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAçÃO

DE SERVIÇOS, QUE CELEMBRAM ENTRE SI O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A

EMPRESA XXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPI0 DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, nq 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPIJ sob o N" 76.208.842/0007-03, neste ato

representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,

casado, odontólogo, inscrito no CPF sob n' )fiX.886.600-XX e portador da Carteira de Idenüdade

N'XXX.308.139-X SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,

doravante designado CONTRÂTANTE, de um Iado e, de outro, a empresa (RÂZAO SOCIAI DA

EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREçO COMPLETO), inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas |urídicas ICNPJ) sob o N" )ü)üX.)fiX/XXXX-XX, neste ato

representada por seus representântes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAçÂO DO (A)

REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRÁTADA;

Estando às partes su,eitas as normas das Leis Federal ns 74.733/21, AJUSTAM o presente

CoNTRATAçÂO DE SERVrçOS DE SEGURO PARA os CAMTNHÔES CAçAMBAS BASCUUTNTES

NOVOS, PERTENCENTES A FROTA DA ADMINISTRAçÃO NÚNUCE MUNICIPÁI,, EM

decorrência da Licitâção Modalidade Pregão, forma Eletrônica N' 03/2026, mediante as seguintes

cláusulas e condições.

cúUsUU\ PRIMEIRÂ - oBJETo

Artigo 92, incisos I, Il, III e IV da Lei N" 14.133/2021

PÂI|/{GRÂFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como obieto é a CONTRATAçÃO DE

SERVIçOS DE SEGURO PARA 05 CAMTNHÕES CAÇAMBÂS BASCULANTES NOVOS,

PERTENCENTES A FROTA DA ADMINISTRAçÂO PÚSLICA MUIVICIPEL.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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MINUTA DO CONTRATO ADMTNISTRATIVO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N" X)Q(/2O26
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PARAGRÁIIO SEGUNDO - A prestação dos serviços deverá atender rigorosamente as exigências

técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO N'

03/2026.

PARAGRÂFO TERCEIRO - As apólices deverão ser entregues em estrita obediência ao presente

Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Edital de PREGÃ0 ELETRÔNICo N'03/2026 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente cont!'ato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CúUSULA SEGUNDA - PREço

Artigo 92, inciso V da Lei 74.133/2021

PARr(GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executâr o ob,eto deste Contrato, pelo

valor total de R$ X,)il (valor por extensol, daqui por diante denominado como valor contratual,

conforme tabela abaixo:

LOTE O1 - SEGURO VETCULAR - CAMINHÔES BASCULIINTES

ITEM DEscRrçÃo Dos vEÍcuLos ANO PLlTCA CHÁSSI VALOR {R$)

1
CAMINHÃo BASCULANTE MERcEDES BENz
ATEG0 2730K EE36 E6 6X4 3e IEURO 6)
DIESEL 2p

2025 /2026 uBH0l16 98M951514T8449552

2
CAMINHÃo BASCUI,ÁNTE MERCEDES BENZ
ATEGO 2730K EE36 E6 6x4 3ê (EURo 6)
DIESEL 2p

2025 /2026 uBH0l08 98M951514T8445988

3
cAMINHÀo BÁSCULANTE MERCEDES BENZ
ATECO 2730K EE36 E6 6X4 3e (EUR0 6)
DIESEL 2p

2025 /2026 úBH0t98 98M951514T8449603

4
CAMINHÃo BÁScULANTE MERcEDES BÊNz
ATEG0 2730K EE36 E6 6X4 3e (EUR0 6)
DIESEL 2p

2025 /2026 UBG9FOS 98M951514T8434909

cAMINHÃo BASCULANTE MERCEDES BENZ
ATEGO 2730K EE36 E6 6X4 3e (EUR0 6)
DIESEL 2p

2025 /2026 UBC9E96 98M951514T8434985

R$

PAR]íGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

PARr(cRAFo TERCEIR0 - É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, deüdamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei L4.733/2L ou d,e redução dos

preços praticados no mercado.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax; (451 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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CúUSULA TERCEIRA - PÂGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei N" 14.133/2021

PARJÍGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARíGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que tratâ o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

e)05.O7.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

CúUSULA QUARTA - DA f,xECUçÃo, nn.Izo oE ENTREGA E VIGÊNCIA

Arügo 92, incisos VII, XII, XIII da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRÁF0 PRIMEIRO - O objeto tem conro regime de erecução indireta, POR VALOR GLOBÂL,

e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Teimo de Referência (ANEXO I), após

Ordem de Serviço.

PAúGRAF() SEGUND0 - o prazo da prestação dos serviços é o definido no Termo de

Referência, iniciando-se o pÍazo a partir do recebimento da ordem de serviço emitida pela

Secretaria Solicitante.

PARÁGRAFo TERCEIRO - A ügência do presente contrato é de 365 [trezentos e sessenta e

cinco) dias iniciando a partir dâ assinatura do mesmo.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.1-21.536 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

fr

PARÍGRÂFO TERCEIRo - As faturas deverão ser apresentadas em 02 [duas) üas, deüdamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARrícRAFo QUART0 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que seiam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARíGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARíGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARIíGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.
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PARríGRAFo .QUARTo - os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CúUSULA QUINTA. ENCARGOS DO CONTRATÁNTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N' 14.133/2027

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital PREGÃO ELETRÔNICO N" 03/2026, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quanütativos e qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indÍcios e falhas detectadas, comunicando imediatamente

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que seiam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADÀ bêm

como seiam manüdas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

PAúGRÂFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N' 03/2026, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO N"

03/2026;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinaturâ deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Não transferir â outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATÂNTE;
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dl Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

el Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributiárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enüar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

D A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA C0RRUPçÃ0

jAPíTULo il-B da LeÍ N" 14.133/2021

PARrÍGRÂFO PRIMEIRo - A C0NTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratâção, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

PARAGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamentg qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, üsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir matelialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Editâl; (ii) atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constâtar o envolvimento da empresa ou pessoa

física, diretamente ou por meio e um agente, em práticâs corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução dc contratos financiados com

públicos.

CúUSULA oITAvA - PENALTDADES

Artígo 92, XIV da Leí N" 14.133/2021

PARtiGRAFo PRIMEIR0 - A CONTRATADA, total ou pârcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertêncie, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se iusüficar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2'daLeíN" 14.133/2027.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N" 74.133/2021, quando não se iustificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 74.133 /2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4" deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 [seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5o/o [meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30olo (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a
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multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no ltem "23.1." do Edital no

percentual de 0,5 0/o a 30 0/o do valor do Contrato, de acordo com a graüdade da

infração.

PARr{GRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 14.133/2021.

PAR,I{GRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente deüdo pela Administrâção à contratada, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestâda ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções preüstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9'da Lei N" 14.333/2021.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A nâtureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARíGRAFo sExTo - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 fquinze] dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARíGRÁFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilizaçâo que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (doisJ ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimãrá a licitante ou o contratado pâra, no prazo de 15 [quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N"

74.t33/202t.

PARrÍGRAFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de luntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinze] dias úteis, contado da data da intimação.

PAR(GRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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CúUSULA NONA - EXTINçÃO

ArL 92, XIX da Lei 14.133/21

PAIII{GRÂFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emiüdas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretâção de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Razões de interesse público, iustificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

g) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos preüsta em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência

Social ou para aprendiz.

PAR]íGRÂFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via ludicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por centol do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 207c (vinte por cento) do valor do contrato.

cúusulA DÉcrMA - DrsposrçôEs cERArs

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a préüa e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

estâ ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades preüstas na Lei 74.733 /2021.
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigâções decorrentes da execução deste contrato, selam de natureza trabalhista,

preüdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
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relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente adürem de preluízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DA GERENCIA E FISCALIZAçÂO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAF0 PRIMEIRo - o gerenciamento e a fiscalização da execução do obleto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento e demais secretarias, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou

impedimento, pelo seu substituto legal.

PAR{GRAFo SEGUND0 - Fica designado como gestor deste contrato o seguinte:

a) CLEBESON BORDIM, Secrelário Municipal de Administração e Planejamento,

cPF N'000.)üx)fiX-95;

PAR{GRAFo TERCEIRo - Ficam designados como Íiscais oriundos deste procedimento

licitatório os seguintes:

a) DOUGLÂS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF

N' XXX.712.459-XX, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento;

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF N" XXX.232.969-XX, fis-

cal suplente dâ Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento.

PAúGRAFo QUART0 - o fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do Íiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PAR/íGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução dos

serviços conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PAR{GRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitâdo, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
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PARÁGRAFO OITAVO - A C0NTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PARÁGRAF0 NoNo - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contrataçâo, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

nâo implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.

CúUsUtA DÉCIMA SEGUNDA. DAs PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I do Lei 74.133/2021

PARÁGRAF0 PRIMEIRo - As condições estabelecidas no pREGÂo ELETRÔNICo N'03/2026 ena

proposta apresentâdâ pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

independentemente de transcriçâo.

PAúGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de seMços.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. sUCEssÃo E FoRo

PAnríGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 [duasJ üas de igual

teor e forma, na presença de 02 (duâs) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou aiustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado tlo Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante corn plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS Do PARÂNÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Nome:
CPF:

Testemunhas:

Nome:
CPF:
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PREGÃO ELETRÔNrCO N" 03/2026

pRocEsso ADMINISTRÁTM N' 00A/2026

o MUNICíPIo DE TRÊs BARRAS DO PARÂNÁ torna público que às 09h00 do dia 05 DE

FEVEREIRO DE 2026, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (ur4r Àbllolg.bll "acesso identificado

no link - licitações", realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo

MENOR VALOR GLOBAL, regidos pela Lei N' 14.133 /2lzl,por meio da utilização de recursos de

tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para a

C0NTRÁTAçÃO DE SERVrçOS DE SEGURO pÂRA 05 CAMTNHÔES CAçAMBAS BASCULANTES

NOVOS, PERTENCENTES A FROTA DA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser

solicitados iunto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 98824-6760 - e-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br. O

Editâl e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR

(www.tresbarras.pr.gov,br), na plataforma da BLL (www.bll.org.brJ, também poderão ser

solicitados através do e-mail licitacao(ôtresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30 às 17h00.

Três Barras do Paraná-PR, 20 de ianeiro de 2026.

GERSO FRANCISCO GU SO

Prefeito Municipal
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THAISÁ GÁBRIELI DOS SÀNTOS
PÍesidenle da Comissão Permanente de Contrâtâção

Public.do por:
Thaisa Cabrieli Dos Santos

Código Identilicrdor:529B89F0

SECRETARIA DE -A.DMINISTRAÇÃO E PLANEJATIENTO
AVISO DE LICITAçÃO - CONCORRÊN-CIA N.. 02/2026

Tüucás do Sul,20 dejâheiro de 2026

TEÀTSÀ GÁBNÊLI DOS SANTOS
. 'residente da Comissão PeÍmanente de Contratação

Publicrdo por:
Thaisa Gabrieli Dos Santos

Código IdeDliÍic.dor:60lFC3EA

SECRETARIA DE ADMINISTRÂÇÃO E PLANEJAMENTO
EXTRATO DO 5O TERMO ÂDITIVO AO CONTRATO 73 .

ÁNO 2023

Poblic.do por:
Tiago Vinicius da Silva Alvcs

Código IdentiÍicâdor:939B88C3

SECRETÂRIA DE ADMINISTRAÇÀO E PLANEJAMENTO
EXTRATO DO 70 TERMO ADITIVO DO CONTRATO NO 03 -

ÀNO 2021

\.

Publicrdo por:
Tiago Vinicius da Silva Alves

Código ldentiÍic.doÍ:638289ED

ESTAID DO PARANÁ
PREFEITURA MI]MCIPAI, DE TOMAZINÀ

PODER EXECUTIVO
PORTÂRIA N.'OI2/2026

Art l'- Os servidores púbücos municipais, Srr. Felip€ BrÍbosr
Ferr.ir., NrMi Eli.s F.Íir e Roudineli Borges d. §ilv., parâ, sob
a presidência do primeim, comporem a Comissào Processante
destinada a apurar as condutas praticadas por F,D.S (nomeado pela
PoÍtÀÍia 21312025), as quais, em tese, consubstanciam a inÊação
administrativa prevista no aÍ. 1,16, V, da Lei Municipal o-'012i/1997.
conforme os fatos narados nâs p€ças já âutuâdos eÍn procedimento
própÍio.

Ârt. 2"- Revogadas ss disposiçõês em contráÍio, este Poírria
entre cm Uigor tra drtr de suâ publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipâl de TornazinÀ em 20 de janeiÍo de
2026.

CEZAR BUENO DE MELO
Prefeito

Publicrdo por:
Femanda Cístinâ Seoe

Código ldentlíicrdor:FC I 4A8DC

Obj.ro: O Objeto do presenle ConEato é PâvimeDtâçâo de vias
uÍbanâs em piso intertaavado de concÍeto com áÍeâ de 10.675,01 m,,
incluindo serviços prcliminares, terrâplenagem, drenageÍL base e sub-
base, revestimento, meiofio e sâdetA serviços de úbaoizaçâo,
sinalização de trâúlsito e ensâios teootógicos , sob regime de
empreitada por preço global, tipo menor preço. em consonância com o
cronogrzuna fisico.finameiro. os projetos. especificaçôes têcnicas e

demais peças e documenros da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n..
o6no25.
Vrlor: ac/esciÍno quantitativo, nos tennos do requerimento unilatcÍâl
de aditivo e planilha constantes deste pmcesso, coEespotrdeÍrte â R§
33.484,20 (Einta e És mil e qutrocmtos e oitenta e quatro reais e
vinte centâvos), e Supressão corrcspondeDte a RS 1.070,69(mil e
setentâ reais e sessenta nove centâvos), totalizando R$ 32.413,51
(Eintâ e dois mil e quâtrocentos e treze reais e ciDqumls e um
centavos), equlvalente a 2,M6oh do valor ioicial atüâlizâdo do
Contrato n'E6/2025, com fundamento nos âís. 124, 125 e t2ó, dâ t,ei
t4.t33nt.
CoDTTTt.do: L. FUJITA DE ATMEIDA CONSTRUÇÂo CNIL &
INCORPORADORTq, LTDA - EPP, insc.ita no CNPJ,MF sob í"
10.704.5ózmol-70.
Vigêtrci.: Inalterâda.

TOMAZINA, 20 dejaneiro de 2026.

CEZAR BAENO DE MELO
Prefeto

Publicrdo poÍ:
Andre Cipriâno da Silva de Campos

Código Identiricador:5039 I 0DB

ESTAIX) DO PÁ-RÂNÁ
PREFEITURA MUNICIPAI, DE TRÊS BÂRRÁS Ix) PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRÂS DO PARÀTÍÁ
AVI§O DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nô 03/2026
PROCESSO ÁDMTNISTRATIVO NO 00I/2026

o MUNICiPIO DE TRÊs BARRÁS Ix) PARANÁ toma público
que às 09h00 do dia 05 DE F'EVEREIRO DE 202ó, na Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL (www.bll.oÍg.br) "acesso identificado no
link - licitâçôes", realizaÍiá licitâção na modâlidade PREGÃO, forma
ELETRÔMCÁ. do tipo MENOR VÂLOR GLOBAL, regidos pela
Lei No 14.l3l/2021, por meio da utilizaçâo dc recuÍsos de recnologia
da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do
edital, paÍâ a CONTRATAÇÃO DE SER!!ÇOS DE SEGURO
PARÁ 05 CAMTNHÔES CAÇAMBÂS BASCULANTES NOVOS,
PERTENCENTES A FROTA DA ADMINTSTRÁÇÀO PÚBLICA
MUNICIPAL.
Informações e esclaÍecimentos relativos ao Edital. modelos, adendos .
anexos poderào ser solicitados junto ao Depaíamento de Licitaçôes,
no endereço Avenida Brasil,245. centro, Três Barras do Paraná.
PaÉná - Telefone (45) 98E24-67ó0 e-mail:

*"1+1À.diariomuniciDal.com.bíamo 182

SECRETARIA MUNICIPÁI DE GOVERNO
EXTRATO DO PRTMEIRO ADITIVO DE VALOR

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 06/2025 PROCESSO
LICiTATóRIO N'4E/2025 EXTRÁTO DE CONTRATO N'

a6t2025
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liciÍacâo@tresbâÍras.pÍ.gov.br. O Editâl e seus respectivos tDodclos,

aderdos e ânexos, podeni ser examioado no Portal da Transpaaência
localizado no sitio do Municipio de TÉs Barrâs do Paràná-PR
(www-tresbarres.pr.gov.br), na platafoÍna dâ BLL (lp1|1r-bll-otg.br),
tâmb,ém poderão ser solicirados atraves do e-mail
licitacâo@tresbarias.pr.gov.br, ou pessoalÍnente no endereço citado,
da§ 8hl0 às 17h00.

Trà Barras do Paraná-PR, 20 de janeiro de 2026

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeiro Municipal

Publicedo por:
Carlos Sniezko

Código ldeÍtilicrdor:,{830275C

MUNICiPIO DE TRÊS BARRÀS DO PA&{NÁ
AVISO DE LICITÁÇÃO

CONCORRÊNCTA ELETRÔNICA N' OV2O26
PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N" 0022026

o MUNICiPIO DE TRiS BARRAS DO PÁRÁNÁ toma público
que à 09h00 do dia 0ó DE FEVEREIRo DE 2026, nâ Bolsa de
--icitações do Brasil - BLL (www-bll.org.br) "acesso identificado no

\-ílnk - liciBções", realizÀrá licitasão na modalidade
CoNCORRÊNCIÂ, foftnâ ELETRÔMCA, do tipo MENOR
VALOR CLOBAL. regidos pela Lei N' 14.133/2021, por meio da
utilizâção de rÊcursos de tecnologia da infonnação - INTERNET, de
acordo com as especificações do edilal, parÀ a CoNTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇAO DE PAI'IMENTAÇAO
POLIÚDRICA EM ESTRADAS RURÂIS VICINAIS NA
COMUNIDADE DE LINHA ALTÀ COM EXTENSÀO DE ?50
METROS.
lnformações e esclarecimentos rclativos âo Edital, modelos, adendos e

anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitaçõe§,
no endereço Avenida Brasil,245, Centro, Três BarÍas do Paraná,
Paraná - Telefone (45) 98a24-676o - e-mail:
licitacâo@tresbaÍrâs.pÍ.gov.br. o Edital e seus respectivos modelos,
adendos e âÍexos, poderá ser examiDâdo no Portâl da TraNparência
localizado no sitio do Mu cipio de Três BaÍras do Para!á-PR
(www.tresbarras.pr.gov.br). na plataforma da BLL (www.t'll.org.bÍ),
também podeÍão seÍ solicitados atmvés do e-mail
licirâcao@tresbaÍras.pr.gov.br, ou pessoalmente no eídeÍeço citado.
das 8h30 às 17h00 hoÍas.

Três Barras do Paianá-PR. 20 de janeiro de 2026.

;ERSO FRANCISCO GUSSOvPrefeito 
Municipal

Public.do por:
Cârlos Sniezko

Código Identifi câdor:D36F9F87

MUNICÍPÍO DE TRÊS BÂRRAS DO PARÁNÁ
DECRETO N' 6898/2026

Dala 20/01/2026

Abre um crédito esÍrecial no Orçamento Ceral do
municipio de Tés BaÍras do Paraná, e dá outras
providências.

O PREFEITO MI.JNICIPAL DE TRÊS BÂRXÁ.S DÔ PARÁ.NÁ,
ESTADO DO PARANÁ, SENHORGERSO FRANCISCO
CUSSO,NO USO DE SUAS ATRJBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO O CONTIDO NA LEI N" 30322026 DE
20t0t 12026.

DECRETA
AÍ. I'. Fica abeío crédito especial no Orçarnento Geral do
Municipio de Três Barras do Paraná no valoÍ de R$ 6.700.000,00 (§eis
milhões e setêcentos mil reais), nas seguintes dotasães orçarEnrárias:

Se. Mú d. ol.a vi*, . S6v Uib.6
D.p.í@ d. Serços UÁ.M

^qústào 
{b r@ . iÉôkG

s-d vut & Alddnú . M.h 
^rb.tudo Vúaio.l do M.ir Àói.d.

&uiiçaô d. ás & tm PrírE EetógE Cúi 2

Tot 1............-.............-......-..--Rl 6.7m.0{10,00
Árt. 2". Para a cob€íura do pres€nte CÉdito Especial s€ni utilizado a

receita proveniente de opeÍações de cIaito, da seguinte fonte:

OD..r{âo & CradnonoX5 (kn n"s 2.941402t. 295Or25 .
197&a5l

Totâ|,.,,.....,,,,...,,.......,............,.....-..R$ 6.700.000,00
Art, 3".Ficâ autoriT-ado a âtualizar valores no exercicio de 2026. dos
projetos e/ou atividades que rcceberam aportes ey'ou reduçôes nas

seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) L€i n" 2931/2025 de
191082025: Iri de Dircrrizes OrçaÍn€nüária (LDOt,Lein" 291012025
de 07/08/2025 e Lei Orçamentíria Anual 302312025 de 16/1212025.
AÉ. 4'.Este Decreto entrani em vigor nâ data de sua publicação,
rcvogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete do PÍefeito Mmicipat de Três BaÍÍas do Paraa{á, em 20 de
ja.eiro d€ 2026.

GERSO FRACTSCO GUSSO
Prefeilo Municipal

MUNICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO N' 6t99/2026

D^aa 20101 /2026

Abre um crédito especial no Orçánrenlo Gerâl do
municipio de Três Barras do ParaÍá, e dá outras
providências.

O PR.EFEITO MIJNICIPAL DE TRÊS BARRÁS DO PAXANÁ.
ESTADO DO PAruTNÁ, SENHORGERSO FRÂNCISCO
GUSSO,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS,
CONSIDERANDO O CONTIDO NA LEI N" 1036T2026 DE
20/ol /2026.
DECRETA
Art. lo Fica abeílo crdito especial Íro O.çamento Ceral do Municipio
de TÍês Barras do Paraná no valor de R$ 1.300.ü)0,00 (um milhâo e
trezentos mil rcais), oas seguiÍes dotações orçamentárias:

Sé Mm & OL& VÉÉô . Sfl Uó.Ds

EBUçào de oürs d. inf.à6@M ult r

Sdrckü Murip.l dt Edq:{aô
t).ptu o&EEiDEsrêúl
EÊu§ãô rL ôb6 d. int dtut6 M ,io d. duáçÀô

Tot.l................ ..........RS I 300.000,00
An. 2o Para a coberturà do pres€nte Cfiito Especiâl será utiliz-ado a
receita proveniente de operâções de crédilo, da seguinte fonte:

Totd........-..........-..*-..-*--..RS I 300.m0,m
AÍt. 3'Fica autorizado a atualizar valores no exercicio de 2025, dos
projetos e/ou àaividades que recêberâIn âpones ey'ou Íeduçôes ías
seguintes Leis: Plano Pluriaoual (PPA) tei n" 2931n025 dê
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Püblic.do por:
K.rine Femanda Skorupa

Código Idetrtiricador:095072D6
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